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EDITAL Nº 01/2020 – ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS /RS – SANEP, Pessoa Jurídica de Direito 
Público de natureza autárquica municipal, cadastrada sob o CNPJ nº 92.220.862/0001-48, com sede à Rua 
Félix Xavier da Cunha, nº 653, representado pelo Diretor-Presidente, Sr. Alexandre de Freitas Garcia, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
emendas, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO, sob Regime Estatutário, para provimento 
de vagas legais e formação de Cadastro Reserva (CR) do Quadro Geral dos Servidores do Serviço 
Autônomo de Saneamento – Sanep, com a execução técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos 
e Soluções Integradas Ltda., cadastrada sob o CNPJ nº 20.951.635/0001-81, o qual reger-se-á pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital e nas demais disposições legais vigentes. Qualquer contato do 
candidato com o SANEP deverá ser feito através do e-mail sanepconcurso2020@gmail.com. 
 

 CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. A divulgação oficial dos editais, relativos às etapas deste Concurso Público, dar-se-á nos sites da 
Legalle Concursos e do Sanep: www.legalleconcursos.com.br e portal.sanep.com.br, bem como em caráter 
informativo, com afixação no Painel de Publicações do Sanep, no acesso do prédio da Rua Félix da Cunha, 
n° 653. Também, na forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios. 
 
1.2. É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Concurso 
Público. 
 
1.3. Este certame seguirá as orientações contidas no Decreto Municipal nº 2.738/1990 e suas respectivas 
alterações, que regulamentam a execução de Concursos e Seleções Públicas em âmbito municipal. 
 

CAPÍTULO II – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
2.1. O Concurso Público se destina ao provimento dos cargos públicos e formação de cadastro reserva, de 
acordo com o quadro demonstrativo a seguir e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo de validade 
do certame, conforme a conveniência do Sanep. 
 
2.2. A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas o direito subjetivo 
à nomeação segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração do Sanep, 
respeitada a ordem de classificação. 
 
2.3. QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E 
VENCIMENTOS:  
 

Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos para o 
cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

(Janeiro/2020) 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

01 Administrador 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 
Administração; 
c) Registro profissional no CRA/RS. 

36h R$ 4.921,03 

02 Biólogo 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 
Ciências Biológicas – Bacharelado; 
c) Registro profissional no CRBio/RS. 

36h R$ 4.921,03 

03 Contador 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 
Ciências Contábeis; 
c) Registro profissional no CRC/RS. 

36h R$ 4.921,03 

04 Engenheiro Civil 02 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 
Engenheiro Civil; 
c) Registro profissional no CREA/RS. 

36h R$ 4.921,03 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos para o 
cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

(Janeiro/2020) 

05 
Engenheiro 
Eletricista 

01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 
Engenheiro Eletricista; 
c) Registro profissional no CREA/RS. 

36h R$ 4.921,03 

06 
Engenheiro 

Químico 
01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 
Engenheiro Químico; 
c) Registro profissional no 
CREA/RS/CRQ. 

36h R$ 4.921,03 

07 
Engenheiro 
Mecânico 

01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 
Engenheiro Mecânico; 
c) Registro profissional no CREA/RS. 

36h R$ 4.921,03 

08 Gestor Público 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em Gestão 
Pública ou Administração; 
c) Registro profissional no CRA/RS. 

36h R$ 4.921,03 

09 Psicólogo 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 
Psicologia; 
c) Registro profissional no CRP/RS. 

36h R$ 4.921,03 

10 Químico 01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Superior completo em 
Química – Bacharelado; 
c) Registro profissional no CRQ/RS. 

36h R$ 4.921,03 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

11 Escrevente 10 
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Médio completo. 

36h R$ 1.776,77 

12 
Técnico da 

Construção Civil 
05 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 
área de construção civil; 
c) Registro profissional no CREA/RS. 

36h R$ 2.637,76 

13 
Técnico em 

Contabilidade 
01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 
área de contabilidade; 
c) Registro no CRC/RS. 

36h R$ 2.637,76 

14 
Técnico em 

Eletromecânica 
CR 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 
área de eletromecânica; 
c) Registro profissional no CREA/RS. 

36h R$ 2.637,76 

15 
Técnico em 
Enfermagem 

01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 
área de enfermagem; 
c) Registro profissional no COREN/RS. 

36h R$ 2.637,76 

16 
Técnico em 

Química 
CR 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 
área de química; 
c) Registro profissional no CRQ/RS. 

36h R$ 2.637,76 

17 
Técnico em 

Segurança do 
Trabalho 

01 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 
área de segurança do trabalho; 
c) Registro profissional no CREA/RS. 

36h R$ 2.637,76 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE PELOTAS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS – SANEP 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

 

 

Rua Félix Xavier da Cunha, nº 653, Centro, Pelotas/RS, CEP 96.010-000 
Telefone: (52) 3026-1144 – Site: portal.sanep.com.br  

Página 3 de 67 
 
 

Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos para o 
cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

(Janeiro/2020) 

18 
Técnico 

Ambiental 
02 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Curso Técnico de nível médio na 
área de meio ambiente; 
c) Registro profissional no MTE; 
d) Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) – Categoria mínima “B”. 

36h R$ 2.637,76 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

19 
Auxiliar de 
Serviços 

Operacionais 
06 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Fundamental incompleto. 

36h R$ 1.206,13 

20 Instalador 10 
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Fundamental incompleto. 

36h R$ 1.206,13 

21 Motorista* 10 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Fundamental incompleto; 
c) Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) – Categoria mínima “C”. 

36h R$ 1.246,12 

22 
Operador de 

Máquinas 
Pesadas* 

05 

a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Fundamental incompleto; 
c) Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) – Categoria mínima “C”. 

36h R$ 1.765,77 

23 
Operador de 

Sistema 
Hidráulico 

10 
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Ensino Fundamental incompleto. 

36h R$ 1.206,13 

C.H. = Carga Horária Semanal.   CR = Cadastro Reserva. 
* Os candidatos que realização Prova Prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas 
deverão apresentar juntamente com o documento de identidade, Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
categoria mínima “C” (não serão aceitos protocolos ou encaminhamento da mesma). 

 
2.4. Os requisitos mínimos (escolaridade, instrução, registro e idade) dos cargos decorrem da Lei Municipal 
nº 4.451/1999, que dispõe sobre o Quadro de Servidores do Sanep, e atualizações. 
 
2.5. As ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS constam no Anexo I deste Edital. 
 
2.6. BENEFÍCIOS: Vale alimentação no valor de R$ 593,33 mensais, conforme Lei nº 5.033/2004, e 
atualizações. 
 
2.7. Os vencimentos básicos referem-se ao mês de janeiro de 2020. 
 

CAPÍTULO III – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
3.1. CRONOGRAMA (SUJEITO A ALTERAÇÕES): 
 

N° PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

01 Publicação do Edital do Concurso Público 06/02/2020 

02 Período de Impugnação do Edital do Concurso Público 06 a 14/02/2020 

03 Comunicação de Resultado dos Pedidos de Impugnação 17/02/2020 

04 
Período de inscrições pela internet, através do site: 
www.legalleconcursos.com.br 

17/02 a 17/03/2020 

05 Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 17 a 21/02/2020 

06 Comunicação do Resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição 03/03/2020 

07 Período de recursos – isenção da taxa de inscrição 04 a 06/03/2020 

08 Resultado dos pedidos de isenção após recursos 12/03/2020 

09 
Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para as 
cotas das pessoas com necessidades especiais e condições especiais para 
o dia de prova 

17/03/2020 

10 Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário (até as 18h) 18/03/2020 
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N° PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

11 
Edital de publicação das inscrições homologadas – lista preliminar de 
inscritos e edital de deferimento de condições especiais para o dia da prova 

27/03/2020 

12 Período de recursos – homologação das inscrições 30/03 a 1°/04/2020 

13 
Resultado da homologação das inscrições – lista oficial dos inscritos e 
Convocação para as provas 

10/04/2020 

14 Publicação dos locais, data e hora da Prova Teórico-Objetiva 17/04/2020 

15 
Consulta das Salas de Prova no site da Legalle Concursos e Impressão do 
Cartão de Confirmação de Inscrição 

17/04 a 03/05/2020 

16 Data-base do sorteio público pela Loteria Federal 02/05/2020 

17 Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 03/05/2020 

18 Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 04/05/2020 

19 Ato Público de correção dos Cartões-Resposta – 10h 04/05/2020 

20 
Último dia para solicitar correção de dados pessoais pela Área do 
Candidato, através do site: www.legalleconcursos.com.br 

06/05/2020 

21 Disponibilização dos Certificados de Participação 06/05/2020 

22 Período de recursos – Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 06 a 08/05/2020 

23 Período de vistas da Prova-Padrão 06 a 08/05/2020 

24 Publicação do Gabarito Oficial da Prova Teórico-Objetiva 20/05/2020 

25 Publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 21/05/2020 

26 Período de solicitação de vistas do Cartão-Resposta 22 a 26/05/2020 

27 Período de recursos – Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 25 a 28/05/2020 

28 Publicação das Notas Oficiais da Prova Teórico-Objetiva 1°/06/2020 

29 
Convocação para a Prova Prática e de Títulos, e para o Procedimento de 
Heteroidentificação 

02/06/2020 

30 Aplicação da Prova de Títulos (período de envio de títulos) 03 a 05/06/2020 

31 Aplicação da Prova Prática  13/06/2020 

32 
Data e hora limite para entrega dos títulos, via Sedex, na Legalle Concursos 
- 12h 

15/06/2020 

33 Publicação das Notas Preliminares da Prova Prática e de Títulos 23/06/2020 

34 
Período de solicitação de vistas da Ficha de Avaliação Prática e/ou do 
Formulário de Títulos 

24 a 28/06/2020 

35 Período de recursos – Notas da Prova Prática e de Títulos 25 a 29/06/2020 

36 Publicação das Notas Oficiais da Prova Prática e de Títulos 01/07/2020 

37 Disponibilização dos Certificados de Aprovação 03/07/2020 

38 Homologação dos Resultados Finais 03/07/2020 

 
3.2. Todas as publicações serão divulgadas até às 23h59min, da data estipulada neste Cronograma, 
no site www.legalleconcursos.com.br e no site do Sanep: portal.sanep.com.br. 
 
3.3. O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado a qualquer momento, havendo 
justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em 
razão de alguma alteração, sendo dada publicidade caso venha a ocorrer. 
 
3.4. As datas de provas poderão ser alteradas em virtude de retificação ou caso se verifique a 
impossibilidade de realização das provas no mesmo dia e/ou turno. 
 

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES E DA ISENÇÃO 
 
4.1. Para se inscrever, o candidato deverá preencher formulário específico, exclusivamente através da 
internet e que deverá ser acessado por meio de computador provido de sistema operacional e navegador de 
internet, através do endereço eletrônico www.legalleconcursos.com.br, no período especificado no 
Cronograma de Execução.  
 
4.2. No site deve-se selecionar a opção Inscrições Abertas para inscrever-se, escolhendo a opção 
Concurso Público – Geral – Sanep/RS e na opção Realizar Inscrição preencher todo o formulário de 
inscrição. 
 
4.3. No final da operação, o candidato deve conferir os dados, aguardar e confirmar a inscrição para que o 
sistema gere o Comprovante de Inscrição e o Boleto Bancário da Caixa Econômica Federal - 104. Este 
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último deve ser impresso pelo candidato, que deverá efetuar o seu pagamento impreterivelmente até às 18 
(dezoito) horas do próximo dia útil posterior ao término das inscrições. 
 
4.3.1. O comprovante emitido após a inscrição somente terá valor probatório acompanhado do boleto 
bancário e do respectivo comprovante de pagamento. 
 
4.3.2. O boleto bancário deverá ser pago, preferencialmente, na Caixa Econômica Federal. 
 
4.4. Para se inscrever o candidato deverá ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem 
foi concedido igualdade nas condições previstas no artigo 12, inciso II, § 1º da Constituição Federal de 1988. 
O candidato deve observar os itens a seguir, referentes à inscrição: 
 
4.4.1. Verificar se possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição descritos neste Edital. 
 
4.4.2. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto bancário gerado no ato da inscrição.  
 
4.5. O Sanep e a Legalle Concursos não se responsabilizam pelas inscrições que não forem efetuadas por 
motivos de ordem técnica alheias ao seu âmbito de atuação, se o candidato não comprovar com a 
documentação necessária o pagamento da taxa de inscrição ou se ocorrer o preenchimento incorreto da 
ficha de inscrição e quaisquer outros fatores exógenos que o Sanep fique impossibilitada de transferir os 
dados dos candidatos para a Legalle Concursos. 
 
4.6. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes 
no seu formulário de inscrição, sob as penas da lei, bem como estará ciente das exigências e condições 
previstas neste Edital, do qual não poderá alegar desconhecimento, ficando, desde já, cientificado de que 
informações inverídicas ou incorretas por ele prestadas na ocasião da inscrição resultarão automaticamente 
na sua desclassificação. 
 
4.6.1. O candidato deve estar atento, principalmente, para o preenchimento correto do campo destinado à 
data de nascimento, por esta ser usada como critério de desempate, quando for o caso. 
 
4.6.2. Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por 
falhas de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  
 
4.7. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).  
 
4.7.1. O candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição terá sua inscrição indeferida do 
Concurso Público.  
 
4.8. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional. 
 
4.9. O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as 
penas da lei. 
 
4.10. O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento. 
 
4.10.1. A opção de cargo não poderá ser trocada após a efetivação do pagamento do boleto bancário.  
 
4.10.2. Havendo necessidade de alteração, o candidato deverá efetuar uma nova inscrição bem como pagar 
nova taxa de inscrição.  
 
4.11. O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual deseja 
concorrer, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto. 
 
4.12. O candidato poderá inscrever-se para mais de um cargo, desde que observados os turnos de 
prova: 
 
4.12.1. A prova teórico-objetiva para os cargos de NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO serão realizadas no TURNO DA 
MANHÃ. 
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4.12.2. A prova teórico-objetiva para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL e de NÍVEL SUPERIOR serão 
realizadas no TURNO DA TARDE. 
 
4.12.3. Caso o candidato inscreva-se para mais de um cargo, com provas realizadas no mesmo turno, a 
Legalle Concursos homologará apenas a última inscrição registrada no sistema e devidamente confirmada 
por pagamento, as demais serão bloqueadas no sistema. 
 
4.12.4. Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição 
realizada e devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema. 
 
4.13. Após cinco dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar no site da Legalle 
Concursos e confirmar o pagamento de seu pedido de inscrição. 
 
4.14. DOS VALORES DAS INSCRIÇÕES: 
 
4.14.1. R$ 57,45 (cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) para cargos de nível fundamental. 
 
4.14.2. R$ 114,90 (cento e quatorze reais e noventa centavos) para cargos de nível médio/técnico. 
 
4.14.3. R$ 172,38 (cento e setenta e dois reais e trinta e oito centavos) para cargos de nível superior. 
  
4.15. Não haverá devolução da taxa de inscrição sob qualquer situação, salvo cancelamento do Concurso 
Público. 
 
4.16. Não serão restituídos pagamentos em decorrência de alegada desistência. 
 
4.16.1. O candidato deve acompanhar a homologação da sua inscrição pela Área do Candidato, dentro do 
prazo de inscrições, inclusive verificar se o pagamento foi estornado e/ou compensado. 
 
4.17. POSTO PRESENCIAL PARA INSCRIÇÕES: Para os candidatos que não dispõem de acesso à 
internet, será disponibilizado computador junto ao Sanep, na Rua Félix da Cunha, nº 653, Bairro Centro, 
Pelotas/RS, no horário das 09h às 18h30min, de segunda a sexta-feira. 
 
4.17.1. O atendimento presencial tem o objetivo de auxiliar na realização de inscrições, sendo que no 
caso de dúvidas, é aconselhável o envio de e-mail para: contato@legalleconcursos.com.br. 
 
4.17.2. Dúvidas quanto ao(s) requisito(s) do(s) cargo(s) e ao que compete ao Sanep poderão ser 
esclarecidos pelo e-mail: sanepconcurso2020@gmail.com. 
 
4.18. O candidato transgênero, que desejar requerer ser tratado pelo nome social durante a realização das 
provas e de qualquer outra fase presencial, deverá enviar cópia simples do CPF e do documento de 
identidade, juntamente com declaração digitada e assinada pelo candidato, autenticada em cartório, em que 
conste o nome social. Os documentos devem ser enviados para a Legalle Concursos para o e-mail 
constante no item 4.17.1. 
 
4.19. As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o 
gênero constantes no registro civil. 
 
4.20. Não é de competência da Legalle Concursos regulamentar ou informar horários limites de pagamentos 
dos boletos, sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos 
bancários essa determinação. Cabe ao candidato informar-se sobre os horários de recebimento dos 
estabelecimentos, tais como: casas lotéricas, agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras 
de aplicativos, Internet Banking e acompanhar casos de greve, etc., assim como o conhecimento da data de 
processamento do pagamento realizado. 
 
4.21. O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação. Qualquer alteração necessária deverá o candidato entrar em contato com a Legalle Concursos 
até o resultado da Homologação das Inscrições para correção, encaminhando cópia do documento de 
identificação oficial com foto. 
 
4.22. Caso haja algum erro ou omissão detectada (nome, número de documento de identidade, sexo, data 
de nascimento e endereço etc.) ou mesmo ausência na Lista de Inscrições Homologadas, o candidato terá o 
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prazo de 72 (setenta e duas) horas, após a divulgação, para entrar em contato com a Legalle Concursos, 
mediante contatos disponíveis no site. 
 
4.23. A Legalle Concursos poderá encaminhar ao candidato e-mail meramente informativo, para o endereço 
eletrônico fornecido na ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais 
informados no Edital. O site da Legalle Concursos será fonte, permanente, de comunicação de avisos e 
editais. 
 
4.24. As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 
 
4.25. DAS ISENÇÕES DAS TAXAS DE INSCRIÇÕES: 
 
4.25.1. Os candidatos interessados, e que atenderem às condições estabelecidas neste Edital e nas Leis 
Municipais nº 3.948/1995 e n° 4.775/2001, poderão solicitar isenção ou desconto da taxa de inscrição 
mediante solicitação junto à Ficha de Inscrição Eletrônica. 
 
4.25.2. ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO COM RENDA DE ATÉ A 2 (DOIS) 
SALÁRIOS MÍNIMOS: 
 
4.25.2.1. O candidato que possui renda de até 2 (dois) salários mínimos, ou seja, R$ 1.996,00 (mil 
novecentos e noventa e seis reais), considerada a renda bruta, e desejar solicitar isenção da taxa de 
inscrição, deverá assinalar opção adequada no ato de inscrição, e anexar os seguintes documentos na Área 
do Candidato, em campos específicos: 
 
a) Requerimento presente no Anexo VI, assinalado na opção de isenção da taxa de inscrição para candidato 
com renda de até 2 (dois) salários mínimos, devidamente assinado a próprio punho; e, 
 
b) Contracheque original carimbado pelo(a) órgão/empresa emissor, ou com código verificador de 
autenticidade, ou ainda em cópia autenticada por Tabelionato de Notas (quando emitido via internet sem 
código verificador de autenticidade), referente ao mês de janeiro de 2020.  
 
4.25.3. ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO DESEMPREGADO: 
 
4.25.3.1. O candidato desempregado que desejar solicitar isenção da taxa de inscrição, deverá assinalar 
opção adequada no ato de inscrição, e anexar os seguintes documentos na Área do Candidato, em campo 
específico: 
 
a) Requerimento presente no Anexo VI, assinalado na opção de isenção de taxa de inscrição para candidato 
desempregado, devidamente assinado a próprio punho; 
 
b) Carteira de trabalho contendo a identificação inicial do documento, frente e verso, assim como a 
comprovação da condição de desemprego, através de imagem contendo a rescisão do último contrato e a 
folha seguinte em branco. 
 
4.25.4. DESCONTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO ESTUDANTE: 
 
4.25.4.1. O candidato que é estudante regularmente matriculado em instituição de ensino, considerados o 
ensino fundamental, médio e superior, e desejar solicitar isenção parcial (desconto) de 50% (cinquenta por 
cento) da taxa de inscrição, deverá assinalar opção adequada no ato de inscrição, e anexar os seguintes 
documentos na Área do Candidato, em campos específicos: 
 
a) Requerimento presente no Anexo VI, assinalado na opção de desconto da taxa de inscrição para 
candidato estudante, devidamente assinado a próprio punho; e, 
 
b) Carteira estudantil original, ou cópia autenticada, frente e verso, com data de validade, e que seja possível 
determinar a instituição emissora, bem como a condição do candidato ser estudante de ensino fundamental, 
médio ou superior; OU Comprovante de matrícula atual original carimbado ou com código verificador de 
autenticidade, ou cópia autenticada (quando emitido via internet sem código verificador de autenticidade) 
que seja possível verificar a instituição emissora, bem como a condição do candidato ser estudante de 
ensino fundamental, médio ou superior. 
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4.25.5. Serão indeferidas as solicitações de isenção ou desconto da taxa de inscrição quando: 
 
4.25.5.1. O candidato não assinalar a opção desejada de isenção ou desconto da taxa de inscrição no ato de 
inscrição; 
 
4.25.5.2. O candidato assinalar opção de isenção ou desconto da taxa de inscrição no ato de inscrição não 
condizente com a documentação apresentada; 
 
4.25.5.3. O candidato não assinalar, assinalar opção não condizente com a documentação apresentada, ou 
assinalar mais de uma opção no requerimento presente no Anexo VI; 
 
4.25.5.4. O candidato não assinar a próprio punho o requerimento presente no Anexo VI; 
 
4.25.5.5. O candidato enviar documentação que não seja as estritamente especificadas nos itens 4.27.2, 
4.27.3 ou 4.27.4, e subitens, adequadamente à sua situação, ou deixar de enviar qualquer delas; 
 
4.25.5.6. O candidato apresentar documentação incompleta e/ou ilegível. 
 
4.25.6. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos 
que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção ou desconto da taxa de inscrição, deverão 
providenciar o pagamento do boleto impresso no momento da inscrição ou providenciar no site 
www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, a impressão de segunda via do boleto de pagamento 
e pagarem dentro do prazo estipulado para permanecerem participando do certame. 
 
4.25.7. Os candidatos com desconto concedido deverão gerar a segunda via do boleto de pagamento, com 
desconto, na Área do Candidato, no site www.legalleconcursos.com.br, e deverão pagar dentro do prazo 
estipulado para permanecerem participando do certame. 
 
4.25.8. Será desconsiderado o pedido de isenção e desconto do pagamento da taxa de inscrição de 
candidato que tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.25.9. CONSULTA DE RESULTADO: Os resultados das solicitações de isenção ou desconto da taxa 
de inscrição serão divulgados conforme o Cronograma deste edital. Não haverá divulgação nominal 
dos candidatos isentos para salvaguardar sua condição social, sendo disponibilizado ao candidato o 
resultado do pedido no site www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, que poderá ser acessada 
mediante o preenchimento de CPF e senha, cadastrados no ato da inscrição. 
 
4.25.9.1. Do resultado, o candidato poderá apresentar recurso, no período determinado do Cronograma 
deste edital, sendo o resultado divulgado no site www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato. 
 
4.25.10. Os candidatos com solicitações de isenção ou desconto da taxa de inscrição indeferidos que não 
efetuarem o pagamento da taxa de inscrição serão automaticamente excluídos do certame. 
 
4.25.11. Comprovada fraude para isenção de taxa de inscrição, o candidato será automaticamente 
eliminado do Concurso Público, se este ainda não tiver sido realizado, ou demitido, uma vez que já 
tiver tomado posse. 
 

CAPÍTULO V – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O(S) 
DIA(S) DA(S) PROVA(S) 

 
5.1. De acordo com o disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, aos Decretos Federais nº 
3.298/99, e nº 6.949/2009 e Lei Municipal nº 3.880/1994, será destinado, às Pessoas com Deficiência (PcD), 
10% (dez por cento) do total das vagas dos cargos oferecidas para concurso, cujas atribuições, 
recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com as necessidades especiais das quais sejam 
portadores.  
 
5.2. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser utilizada para justificar a 
concessão de aposentadoria ou de readaptação em outro cargo, salvo as hipóteses excepcionais de 
agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a permanência do servidor em atividade. 
 
5.3. Para efeito deste Concurso Público, consideram-se Pessoas com Deficiência somente as assim 
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conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente reconhecidos e que 
se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99 e suas alterações, assim 
definidas: 
 
5.3.1. Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
 
5.3.2. Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  
 
5.3.3. Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. Será 
considerado como deficiente visual, para fins de Concurso Público, o portador de visão monocular, na forma 
da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça; 
 
5.3.4. Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e 
segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 
 
5.3.5. Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
5.4. PROCEDIMENTO PARA REQUERER COTA(S): Para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com 
Deficiência, o candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de inscrição e enviar, via meio 
eletrônico, em campo específico da Área do Candidato, o laudo médico e o Anexo IV de REQUERIMENTO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O DIA DE PROVA, até o dia 
determinado no cronograma de execução.  
 
5.5. As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais concorrentes, em relação ao conteúdo das provas e critérios de avaliação. 
 
5.6. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
 
5.7. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez. 
 
5.8. O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 
 
5.8.1. Ter sido expedido no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data de publicação deste Edital; 
 
5.8.2. Conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 
 
5.8.3. Especificar o grau ou o nível da deficiência. 
 
5.9. Os candidatos, no momento da posse, serão submetidos à avaliação por junta médica, nomeada pelo 
Sanep, para a comprovação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o exercício das atribuições; 
 
5.10. Nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a descrição dos grupos 
de frequência auditiva comprometidos;  
 
5.11. Nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade visual com a 
melhor correção, bem como a apresentação de campimetria visual;  
 
5.12. Nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado laudo de 
escanometria. 
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5.13. PROCEDIMENTO PARA SOLICITAR CONDIÇÃO(ÕES) ESPECIAL(IS): Para solicitar condições 
especiais para realização de prova, o candidato deverá: 
 
5.13.1. Encaminhar à Legalle Concursos, via meio eletrônico, juntamente com o requerimento da solicitação 
escaneado conforme Anexo IV deste edital, o Laudo Médico original, em receituário próprio, atestando o tipo 
e o grau/nível de sua necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, especificando claramente a deficiência. 
 
5.13.1.1. Deverá, também, obrigatoriamente, assinalar o campo específico para esse fim no formulário de 
inscrição. 
 
5.13.2. Somente será aceito arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de até 5 
MB (megabytes). 
 
5.13.2.1. Não serão aceitos arquivos corrompidos, com rasuras ou ilegíveis. 
 
5.13.3. PROCEDIMENTO PARA SOLICITAR CONDIÇÃO ESPECIAL DE AMAMENTAÇÃO: A candidata 
que tiver necessidade de amamentar deve encaminhar à Legalle Concursos, via meio eletrônico, o atestado 
de amamentação, juntamente com ao REQUERIMENTO do Anexo IV. No dia de realização da prova, deverá 
levar acompanhante maior de 18 (dezoito) anos, que ficará em uma sala reservada para essa finalidade e 
será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. A 
Legalle Concursos e o Sanep não se responsabilizarão por acompanhantes menores de idade durante a 
realização das provas. 
 
5.14. A empresa Legalle Concursos realizará a análise documental dos laudos médicos para verificar se a 
deficiência é compatível com o cargo público. No caso de incompatibilidade, o candidato, se aprovado, 
concorrerá somente à vaga de ampla concorrência. 
 
5.15. O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação e aos horários e locais de realização das provas, bem como à pontuação mínima exigida.  
 
5.16. O candidato portador de necessidades especiais, aprovado e nomeado para o cargo, poderá também, 
durante o exercício das atividades, ser submetido à avaliação por equipe multiprofissional, a qual bem 
identificará a compatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência apresentada. 
 
5.17. A inscrição do candidato na condição de Pessoa com Deficiência implicará conhecimento e aceitação 
irrestrita das normas e condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
 
5.18. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão nas informações prestadas na inscrição. 
 
5.19. Não será homologado o pedido de condições especiais para a realização da prova do candidato que 
deixar de comprovar documentalmente quaisquer das exigências deste Edital. 
 
5.20. As condições especiais ofertadas na data de realização da prova teórico-objetiva, de acordo com a 
necessidade do candidato, bem como com o envio da documentação necessária, conforme prazo 
estabelecido no cronograma de execução e deferimento do pedido trazido no Anexo IV, são as seguintes:  
 
5.20.1. Acesso facilitado (para candidatos cadeirantes ou com dificuldade de locomoção, será oferecida sala 
térrea ou com acesso por elevador); 
 
5.20.2. Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta (para candidatos com cegueira, baixa visão ou 
motricidade comprometida, o fiscal irá preencher o Cartão-Resposta na alternativa indicada em voz alta pelo 
candidato); 
 
5.20.3. Caderno de Prova ampliado (Fonte 18 ou 24) (para candidatos com baixa visão, preferencialmente 
deverão sentar-se em uma das últimas classes da sala de prova); 
 
5.20.4. Intérprete de Libras (para candidatos surdos, o profissional apenas mediará a comunicação do 
candidato surdo com os ouvintes no ato da prova, a prova não será interpretada/traduzida); 
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5.20.5. Ledor (para candidatos cegos ou com baixa visão, o fiscal lerá em voz alta e pausadamente as 
questões da prova); 
 
5.20.6. Sala para Amamentação (para candidatas que necessitem amamentar durante as provas, o laudo 
médico deve ser emitido por médico pediatra e constar expressamente a necessidade de amamentação em 
período inferior a três horas); 
 
5.20.7. Sala próxima ao banheiro (para candidatos que necessitam de uso contínuo do banheiro); 
 
5.20.8. Tempo adicional de 01 (uma) hora (para candidatos com baixa visão ou cegos, com deficiência 
auditiva ou surdo e/ou diagnóstico de dislexia, é oferecido o tempo adicional para realização da prova, no 
laudo médico deverá constar expressamente a necessidade de tempo adicional); 
 
5.20.9. Uso de prótese auditiva (para candidatos que já façam uso de prótese auditiva, podendo ser usada 
somente nos momentos indicados pelo fiscal de sala, no laudo médico deverá conter a justificativa do uso 
contínuo da prótese auditiva); 
 
5.20.10. Aplicação de provas após o pôr-do-sol por motivos de convicção religiosa (para candidatos 
guardadores do sábado, mediante declaração emitida e assinada pela autoridade religiosa, aplica-se 
somente a provas que ocorram nos sábados). 
 
5.21. O candidato em tratamento médico que necessite fazer uso de medicação durante a aplicação das 
provas deverá portar atestado médico que justifique o uso da medicação e poderá ter sua medicação 
verificada pelo fiscal de prova. 
 
5.22. Outras condições especiais de prova deverão ser solicitadas com antecedência à Legalle Concursos 
por meio dos contatos disponíveis no site. 
 
5.23. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PRETOS E PARDOS: 
 
5.23.1. De acordo com as disposições da Lei Municipal nº 4.989, de 21 de novembro de 2003, alterada pela 
Lei Municipal nº 5.858, de 13 de dezembro de 2011, ficam reservados aos pretos e pardos 20% (vinte por 
cento) das vagas dos cargos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Pelotas. E de 
acordo com a Lei Municipal nº 6.518, de 17 de novembro de 2017 e Decreto nº 6.211, de 27 de setembro de 
2019, que Regulamenta os Procedimentos de Heteroidentificação e cria a Comissão de Controle na 
Identificação do Componente Étnico Racial. 
 

5.23.2. A Comissão Institucional de Heteroidentificação do Componente Étnico Racial tem por finalidade 
realizar a Heteroidentificação dos candidatos autodeclarados pretos e pardos nos concursos para 
provimento de cargo e/ou emprego público, no âmbito da Administração direta e indireta do Município de 
Pelotas.  
 
5.23.3. O Processo de Heteroidentificação dos candidatos inscritos para concorrer às vagas reservadas aos 
pretos e pardos e aprovados na prova teórico-objetiva será promovido sob a forma presencial e deverá 
atentar exclusivamente para o Fenótipo do indivíduo em análise. 
 
5.23.3.1. O processo de Heteroidentificação será aplicado aos candidatos aprovados na prova teórico-
objetiva, em percentual de 20% (vinte por cento) do número de candidatos classificados dentro do ponto de 
corte, para o respectivo cargo. 
 

5.23.4. Os candidatos inscritos para concorrer às vagas reservadas aos pretos e pardos e aprovados na 
prova teórico-objetiva, serão convocados através de Edital para o Processo de Heteroidentificação. É de 
inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização do procedimento de 
Heteroidentificação e o comparecimento na data e horário determinados, conforme estabelecido no Edital de 
Convocação. 
 
5.23.5. O Processo de Heteroidentificação será filmado para fins de registro e possíveis recursos. 
 
5.23.6. Desde que não configurada má-fé, o candidato que não tiver sua autodeclaração confirmada pela 
Comissão de Heteroidentificação será excluído desse sistema de cotas, mas continuará concorrendo pela 
classificação geral. 
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5.23.7. O candidato que, devidamente notificado, não comparecer à Heteroidentificação concorrerá 
automaticamente junto aos demais candidatos. 
 
5.23.8. O candidato poderá interpor recurso contra o Resultado do Processo de Heteroidentificação no prazo 
de 3 (três) dias úteis e de acordo com os procedimentos estabelecido no Edital de Convocação.  
 
5.23.8.1. A Comissão Recursal terá decisão soberana e definitiva. 
 

5.23.9. O resultado do Processo de Heteroidentificação terá validade apenas para este Concurso Público, 
não servindo para outras finalidades. 
 
5.23.10. O quantitativo de cargos providos por pretos e pardos dar-se-á mediante critérios estabelecidos na 
Lei Municipal n° 4.989/2003. 
 
5.23.11. Para concorrer às vagas reservadas aos pretos e pardos, o candidato(a) deverá assinalar esta 
opção junto ao campo específico, trazido na ficha de solicitação de inscrição online, bem como encaminhar e 
anexar, junto à Área do Candidato, conforme o cronograma trazido pelo Capítulo III deste edital, os 
seguintes documentos:  
 
5.23.11.1. A autodeclararão e permissão de uso da imagem constante no Anexo V deste Edital, devidamente 
preenchida e assinada pelo candidato. 
 
5.23.11.2. Digitalizar a autodeclararão e a permissão do uso da imagem constante no Anexo V do edital. 
  
5.23.11.3. Enviar a autodeclaração e a permissão do uso da imagem, Anexo V, conforme estabelecido no 
cronograma do Concurso trazido pelo Capítulo III deste edital, junto à área do candidato disponibilizada no 
site www.legalleconcursos.com.br.  
 
5.23.12. O candidato que não enviar a documentação necessária, dentro do período estabelecido no 
cronograma do Capítulo III, não será considerado preto e pardo, seja qual for o motivo alegado.  
 
5.23.13. O candidato que não encaminhar e anexar os documentos necessários para comprovação de ser 
preto e pardo, concorrerá na lista de ampla concorrência. 
 
5.23.14. A observância do percentual de vagas reservadas aos pretos e pardos dar-se-á durante todo o 
período de validade do Concurso.  
 
5.23.15. Na hipótese de não preenchimento da cota prevista, as vagas remanescentes serão revertidas para 
os demais candidatos aprovados no certame, observada a respectiva ordem de classificação.  
 
5.23.16. Para efeitos deste concurso, considerar-se-á preto e pardo aquele que assim se declare 
expressamente, identificando-se como de cor preta ou parda, ou da raça/etnia negra. 
 
5.23.17. Tal informação integrará os registros cadastrais de ingresso do servidor no serviço público. 
 
5.23.18. O candidato preto e pardo participará do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários e 
locais de realização das provas, bem como à pontuação mínima exigida. 
 
5.23.19. A homologação do Concurso Público será efetuada em listas separadas, sendo que, uma delas 
exclusiva para os candidatos pretos e pardos, constando em ambas a nota final do aprovado e sua 
classificação final. 
 
5.23.20. Detectada falsidade no teor da autodeclaração referente a condição de preto e pardo, o candidato 
infrator sujeitar-se-á às seguintes penalidades, além das oriundas do Direito Penal. 
 
5.23.20.1. Se já nomeado no cargo efetivo para o qual concorreu na condição de preto e pardo, à pena 
disciplinar de demissão. 
 
5.23.20.2. Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes, 
bem como sua exclusão do certame. 
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CAPÍTULO VI – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

6.1. No dia determinado no cronograma de execução será divulgado o edital de deferimento e indeferimento 
das inscrições contendo o deferimento, ou não, das solicitações especiais de realização das provas. 
 

6.1.1. O candidato deverá acompanhar tal edital para confirmar sua inscrição. Caso sua inscrição tenha sido 
indeferida, o mesmo poderá apresentar recurso, conforme disposto neste Edital. 
 

6.1.1.1. Se mantido o indeferimento, o candidato será eliminado do Concurso Público, não assistindo direito 
à devolução da taxa de inscrição, se paga. 
 

6.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente 
no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br. 
 

6.2.1. Caso a inscrição do candidato conste indeferida mesmo após o pagamento tempestivo da taxa de 
inscrição, o candidato deverá enviar o comprovante de pagamento com o respectivo boleto bancário 
mediante recurso, nos prazos deste Edital. 
6.3. Caso o nome do candidato não conste na lista oficial no dia da prova, o mesmo deverá se apresentar ao 
Coordenador de Local de Prova, de posse do boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento e 
solicitar a realização da prova em caráter condicional.  
 

6.3.1. O boleto bancário e o comprovante de pagamento, em via original, deverão ser entregues ao 
Coordenador. 
 

6.3.1.1. O candidato deve se apresentar no local que será aplicada a prova para o seu cargo. 
 

6.4. Após a realização da prova, o boleto bancário e o comprovante de pagamento serão submetidos à 
verificação da qual será exarado parecer da Comissão de Concursos que servirá de ato de homologação de 
inscrição e validação da pontuação obtida na prova realizada pelo candidato. 
 

CAPÍTULO VII – DAS PROVAS E ETAPAS 
 
7.1. As provas e etapas serão realizadas do modo especificado nos itens seguintes: 
 
7.1.1. Para os cargos de Nível Superior com Prova de Títulos: Administrador, Biólogo, Contador, Engenheiro 
Químico, Gestor Público, Químico e Psicólogo: 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

/ CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 10 1,75 5 

45,0 90,0 Legislação 10 1,75 5 

Conhecimentos Específicos 20 2,75 10 

Títulos (C) Avaliação de Títulos 10,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
7.1.2. Para os cargos de Nível Superior com Provas Prática e de Títulos: Engenheiro Civil, Engenheiro 
Eletricista e Engenheiro Mecânico: 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

/ CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 10 1,25 5 

35,0 70,0 Legislação 10 1,25 5 

Conhecimentos Específicos 20 2,25 10 

Prática 
(E) / (C) 

Avaliação de Habilidade Prática 20,0 

Títulos (C) Avaliação de Títulos 10,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
7.1.3. Para os cargos de Nível Médio/Técnico: Escrevente, Técnico da Construção Civil, Técnico em 
Contabilidade, Técnico em Eletromecânica, Técnico em Enfermagem, Técnico em Química, Técnico em 
Segurança do Trabalho e Técnico Ambiental: 
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PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

/ CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 10 2,0 5 

50,0 100,0 Legislação 10 2,0 5 

Conhecimentos Específicos 20 3,0 10 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
7.1.4. Para o cargo de Nível Fundamental Incompleto sem Prova Prática: Operador de Sistema Hidráulico: 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

/ CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 10 2,0 5 

50,0 100,0 Legislação 10 2,0 5 

Conhecimentos Específicos 20 3,0 10 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

7.1.5. Para os cargos de Nível Fundamental Incompleto com Prova Prática: Auxiliar de Serviços 
Operacionais, Instalador, Motorista e Operador de Máquinas Pesadas: 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

/ CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 10 1,0 5 

30,0 60,0 Legislação 10 1,0 5 

Conhecimentos Específicos 20 2,0 10 

Prática 
(E) / (C) 

Avaliação de Habilidade Prática 40,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

***(E) Eliminatório / (C) Classificatório 
 

CAPÍTULO VIII – DAS PROVAS E RESPECTIVOS CRITÉRIOS 
 
8.1. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA: 
 
8.1.1 A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os cargos no dia 
determinado no cronograma de execução e terá duração de 03 (três) horas. A prova contará com 40 
(quarenta) questões de múltipla escolha, compostas de 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E), conforme o 
PROGRAMA DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS do Anexo II deste 
Edital.  
 
8.1.2. Os locais e turnos da prova teórico-objetiva serão divulgados posteriormente à data de homologação 
das inscrições, devido à expectativa de candidatos inscritos e à necessidade de logística. 
 
8.1.2.1. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da 
prova e o comparecimento no horário determinado. 
 
8.1.3. Os portões de acesso aos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário 
previsto para o início das provas. Serão consideradas como portões de acesso, as portas internas do 
prédio onde ocorrerão as provas. 
 
8.1.4. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, do 
horário de início das provas, munido de documento de identidade, caneta tipo esferográfica de material 
transparente, com tinta preta e de ponta grossa.  
 
8.1.5 O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de 
identificação válido, quais sejam: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou 
pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (no prazo de validade); Passaporte 
(no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público. 
 
8.1.6. O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que 
permita o reconhecimento do candidato. 
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8.1.7. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteira de motorista (modelo antigo, sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade. Não será aceito cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
 
8.1.7.1. Não serão aceitos documentos digitais ou documentos apresentados em aparelhos eletrônicos e/ou 
celulares. A Carteira Nacional de Habilitação digital, Carteira de Trabalho digital e o Título de Eleitor digital 
não serão aceitos.  
 
8.1.8. Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, 
deverão apresentar atestado de liberação do médico para a Comissão de Concursos responsável do seu 
local de prova, atestando que pode frequentar lugares públicos e os cuidados a serem tomados durante a 
realização da Provas. 
 
8.1.9. É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos neste Concurso Público. Todavia, em razão 
dos procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que 
trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão 
solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação da Legalle Concursos, no qual, com a 
devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de gênero masculino ou feminino, 
conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na 
aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 
 
8.1.10 A Legalle Concursos disponibilizará embalagem específica, fornecida pelo fiscal de sala, para guarda 
dos materiais e de todo e qualquer pertence pessoal. É de total responsabilidade do candidato a guarda de 
todos os materiais nessa embalagem. Os pertences deverão ficar abaixo da cadeira do candidato, ou seja, 
em contato direto com o chão. 
 
8.1.11. Candidatos com porte legal de arma devem dirigir-se diretamente à Coordenação no local de prova. 
 
8.1.12. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha, corretivo; qualquer 
recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e embalagem de alimentos 
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.), que não seja fabricado com material transparente. 
Esses materiais serão recolhidos, caso estejam de posse do candidato. 
 
8.1.13. O candidato que estiver utilizando gesso, ataduras ou similares, será submetido ao sistema de 
inspeção antes do início das provas. 
 
8.1.14. O candidato que necessita a utilização de medicamentos durante a aplicação da prova, deverá 
comunicar ao fiscal antes do início das provas, para que sejam inspecionados e colocados sob a mesa do 
fiscal. 
 
8.1.15. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Legalle Concursos tem a prerrogativa 
para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizada eletronicamente, a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
8.1.16. IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, assim como apresentação de outro documento 
com foto e assinatura. 
 
8.1.17. A identificação especial será exigida também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
8.1.18. A identificação especial será exigida ainda, no caso do documento de identidade que estiver violado 
ou com sinais de violação. 
 
8.1.19. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa Legalle Concursos. Se 
a qualquer tempo for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE PELOTAS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS – SANEP 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

 

 

Rua Félix Xavier da Cunha, nº 653, Centro, Pelotas/RS, CEP 96.010-000 
Telefone: (52) 3026-1144 – Site: portal.sanep.com.br  

Página 16 de 67 
 
 

policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. Se já empossado, será demitido do cargo. 
 
8.1.20. Será solicitado a 03 (três) candidatos de cada sala que façam a verificação da inviolabilidade do 
malote de provas da sua respectiva sala. 
 
8.1.21. A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões 
objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, sendo considerado(s) 
aprovado(s) o(s) candidato(s) que CUMULATIVAMENTE: 
 
8.1.21.1. Alcançar(em) 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota total da prova teórico-objetiva. 
 
8.1.21.2. Obter(em) desempenho igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) na nota de cada área 
da prova teórico-objetiva: Língua Portuguesa, Legislação e Conhecimentos Específicos. 
 
8.1.22. Caso o candidato não conste na lista oficial de inscritos, ele poderá apresentar o boleto bancário 
referente à taxa de inscrição com o correspondente comprovante de quitação, para ingresso na sala de 
provas. No entanto, o candidato deverá se apresentar no dia, hora e local definidos para a realização da 
prova para o seu cargo. 
 
8.1.23. Não será permitida a realização da prova aos candidatos cuja inscrição não tenha sido homologada, 
salvo na hipótese anterior. 
 
8.1.24. Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar 
após dado o fechamento dos portões. 
 
8.1.25. Após o fechamento dos portões, não será permitido que nenhum candidato se ausente da sala de 
aplicação de provas antes do período de 01 (uma) hora, a contar do encerramento da leitura das instruções 
de prova pelos fiscais de sala. 
 
8.1.26. Não será permitida a saída do prédio até 01 (uma) hora de provas, após o fechamento dos portões.  
 
8.1.27. Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente 
preenchido e assinado. A não entrega do Cartão-Resposta e/ou a falta de assinatura neste, implicará 
automática eliminação do candidato do certame. 
 
8.1.28. Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo 
de material.  
 
8.1.29. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de provas. O candidato, após entrar no recinto de prova, 
somente poderá se retirar após 01 (uma) hora do início da aplicação dessa, salvo se concedido condições 
especiais e aprovado para a realização das provas. 
 
8.1.30. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será 
aplicada prova fora do local e horário designados.  
 
8.1.31. O candidato só poderá se retirar do recinto da prova após 01 (uma) hora do seu início, podendo levar 
consigo o Caderno de Provas. 
 
8.1.32. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o atendimento de 
sua necessidade especial, conforme o previsto neste Edital. O candidato utilizará a prótese somente quando 
for necessário, sendo avisado pelo fiscal. 
 
8.1.33. Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado pelos 
fiscais do Concurso Público. A Legalle Concursos ou o Sanep não se responsabilizam por perdas, extravios 
ou danos que ocorrerem aos pertences pessoais dos candidatos. 
 
8.1.34. O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 
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8.1.35. O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões no total. Detectado qualquer 
divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua responsabilidade esta 
confirmação, inclusive, quanto ao cargo transcrito na capa do caderno de provas. 
 
8.1.35.1. As questões de conhecimentos (língua portuguesa, matemática, informática, conhecimentos 
gerais/atualidades, legislação e etc.) serão iguais aos cargos de mesmo nível de escolaridade e turno de 
realização de prova. 
 
8.1.36. Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, boina, 
chapéu, gorro, touca, lenço ou quaisquer outros acessórios que lhe cubram a cabeça, ou parte desta, bem 
como o pescoço. 
 
8.1.37. Em cima da carteira o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente, 
de cor preta, e o documento de identidade. 
 
8.1.38. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação 
de provas. 
 
8.1.39. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica de 
material transparente, de tinta preta e de ponta grossa. O preenchimento do Cartão-Resposta é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste 
edital, na prova e no Cartão-Resposta. 
 
8.1.40. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou desatenção do candidato. 
 
8.1.41. Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura e marcações na forma incorreta ainda que legíveis.  
 
8.1.42. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão-Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da 
leitura digital das respostas. 
 
8.1.43. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial, o nome, o 
número de inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção impressos no 
Cartão-Resposta. O caderno de provas somente poderá ser substituído no ato de entrega. Pedidos de 
substituição posteriores não serão levados a termo. 
 
8.1.44. Poderá ser exigido que o candidato se sente na carteira/cadeira que lhe for designada, conforme 
mapeamento do fiscal de prova. 
 
8.1.45. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 
Concurso Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos de condições 
especiais de prova regularmente concedida. 
 
8.1.46. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 
candidato termine sua prova, devendo todos assinar a ata de prova, atestando a idoneidade de sua 
fiscalização, devendo todos retirarem-se da sala ao mesmo tempo. 
 
8.1.47. SERÁ EXCLUÍDO DO CONCURSO PÚBLICO O CANDIDATO QUE: 
 
8.1.47.1. Faltar no dia da prova, bem como aquele que não atingir a pontuação mínima na prova teórico-
objetiva, conforme item 7.1 e subitens. 
 
8.1.47.2. Por ocasião da realização das provas, não apresentar documento de identificação original e/ou a 
identificação especial não for favorável pela Comissão do Concurso da empresa Legalle Concursos. 
 
8.1.47.3. Manter em seu poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone 
celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo acomodá-los no saco plástico fornecido 
pelo aplicador para este fim. 
 
8.1.47.4. Manter em seu poder aparelho eletrônico ligado e/ou em modo silencioso, mesmo que este esteja 
acondicionado em malote lacrado durante o período de realização da prova teórico-objetiva. 
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8.1.47.5. Permanecer após a entrega do Cartão-Resposta nas dependências do local onde realizará a prova 
(banheiros, pátio, corredores e demais instalações). 
 
8.1.47.6. Recusar-se a manter-se em silêncio, após a entrada no local de prova. 
 
8.1.47.7. Desacatar a equipe coordenadora, bem como os fiscais de prova. 
 
8.1.47.8. Desobedecer aos regramentos contidos neste Edital. 
 
8.1.47.9. Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com qualquer dos 
examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como não se mantiver em silêncio após o 
recebimento da prova. 
 
8.1.47.10. For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, em comunicação com outro 
candidato, bem como utilizando de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de 
qualquer natureza. 
 
8.1.47.11. Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização. 
 
8.1.47.12. Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue 
o Cartão-Resposta.  
 
8.1.47.13. Recusar-se a entregar o material das provas ou continuar a preenchê-lo ao término do tempo 
destinado para a sua realização. 
 
8.1.47.14. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no Cartão-Resposta, em 
especial, quanto ao preenchimento correto do Cartão-Resposta. 
 
8.1.47.15. Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável).  
 
8.1.47.16. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que 
tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados.  
 
8.1.47.17. Fumar ou ingerir bebidas alcóolicas no ambiente de realização das provas.  
 
8.1.47.18. For surpreendido portando materiais com conteúdo de prova no momento de sua realização. 
 
8.1.48. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Legalle Concursos 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia 
de realização das provas, bem como usar detector de metais.  
 
8.1.49. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de avaliação/classificação.  
 
8.1.50. As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as áreas de conhecimento especificadas nos 
Quadros Demonstrativos do item 7.1. e subitens. 
 
8.1.51. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de prova 
e o comparecimento no horário determinado, antes do fechamento dos portões de acesso. 
 
8.1.52. O candidato deve cumprir as orientações impressas na capa do Caderno de Prova e no Cartão-
Resposta, sob pena de eliminação. O candidato deve preencher o Cartão-Resposta de acordo com as 
orientações (exemplos de preenchimento) constante no próprio Cartão-Resposta, considerando o processo 
eletrônico de correção. 
 
8.2. DA PROVA PRÁTICA: 
 
8.2.1. Haverá Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de: Auxiliar de 
Serviços Operacionais, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecânico, Instalador, 
Motorista e Operador de Máquinas Pesadas. 
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE PELOTAS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS – SANEP 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

 

 

Rua Félix Xavier da Cunha, nº 653, Centro, Pelotas/RS, CEP 96.010-000 
Telefone: (52) 3026-1144 – Site: portal.sanep.com.br  

Página 19 de 67 
 
 

8.2.2. A Prova Prática será aplicada aos candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva, limitado aos 50 
(cinquenta) primeiros colocados do cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, 10 (dez) primeiros colocados 
do cargo de Engenheiro Civil, 10 (dez) primeiros colocados do cargo de Engenheiro Eletricista, 10 (dez) 
primeiros colocados do cargo de Engenheiro Mecânico, 50 (cinquenta) primeiros colocados do cargo de 
Instalador, 60 (sessenta) primeiros colocados do cargo de Motorista e 40 (quarenta) primeiros colocados do 
cargo de Operador de Máquinas Pesadas. 
 
8.2.2.1. Para definir a relação de candidatos aptos à Prova Prática, será aplicado os critérios de desempate 
previstos no item 10.3.3. deste Edital. 
 
8.2.3. Para o número de convocados determinados no item acima, serão respeitados os percentuais das 
cotas para candidatos pretos e pardos e com deficiência. 
 
8.2.4. Em caso de não haver aprovação do número suficiente de candidatos pretos e pardos ou com 
deficiência, serão convocados os candidatos aprovados na lista geral do respectivo Concurso Público, de 
acordo com a ordem de classificação. 
 
8.2.5. A prova prática se destina a avaliar a experiência e os conhecimentos práticos e técnicos que os 
candidatos possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de 
demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo, resultando em Laudo de 
Avaliação de Habilidade Técnica. 
 
8.2.6. As provas práticas serão executadas conforme o ANEXO III - PROGRAMA DA PROVA PRÁTICA 
deste Edital. 
 
8.2.7. Os candidatos deverão comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência em trajes apropriados 
para a realização da Prova Prática, munidos de documento de identidade utilizado na inscrição em perfeitas 
condições de uso, inviolado e com foto que permita o reconhecimento. 
 
8.2.7.1. Os candidatos que realizarão prova prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas 
Pesadas, deverão apresentar juntamente com o disposto no item acima, Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), cuja categoria seja condizente com o veículo a ser utilizado. 
 
8.2.7.2. O documento de habilitação que estiver violado ou fora do prazo de validade não será aceito, 
impossibilitando o candidato de realizar a prova prática. 
 
8.2.7.3. Não serão aceitas cópias autenticadas tampouco protocolo de documento como forma de 
substituição do documento oficial. 
 
8.2.7.4. Será exigido dos candidatos dos cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas, a entrega 
de cópia simples da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) para realização da prova prática. Não será 
permitido a realização da prova prática pelo candidato que não entregar a cópia da CNH. 
 
8.2.8. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não 
poderá alegar, como justificativa de sua ausência ou atraso, desconhecimento a respeito da realização da 
prova. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local 
designado por edital. 
 
8.2.8.1. A prova prática será realizada em local a ser divulgado na data definida no cronograma de 
execução na ocasião de divulgação do edital de convocação para a prova prática.  
 
8.2.9. É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da avaliação e o 
comparecimento no horário determinado. 
 
8.2.10. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua 
realização, tendo em vista as condições meteorológicas (chuva, tempestades, neve, etc.), a Legalle 
Concursos se reserva o direito de transferir a realização dos testes e fixar nova data para a realização das 
provas.  
 
8.2.11. Não será permitida a realização da prova ao candidato que se apresentar após o início da prova. 
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8.2.12. O não comparecimento do candidato na Prova Prática implicará sua desclassificação do Concurso 
Público.  
 
8.2.13. Por não haver previsão de horário para o término das provas práticas, os candidatos devem 
vir preparados no que se refere à alimentação e ao agasalho. 
 
8.2.14. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como o 
uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravador, pagers, notebook, telefones celulares ou qualquer 
aparelho similar. O candidato que se apresentar no local da avaliação com qualquer aparelho eletrônico 
deverá desligá-lo. A Legalle Concursos não se se responsabilizará por perda ou extravio de objetos e 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da avaliação. 
 
8.2.15. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de não identificação nominal, 
constando apenas o número da inscrição do candidato. Os dois primeiros candidatos devem fazer a 
abertura do malote de fichas de avaliação e o penúltimo candidato deve permanecer no local de prova até 
que o último candidato termine sua prova. Os dois últimos candidatos farão a conferência das fichas de 
avaliação e presenciarão o lacre do malote de retorno. 
 
8.2.16. Os candidatos serão chamados para realização das tarefas seguindo rigorosa ordem alfabética. 
 
8.2.17. Os candidatos aguardarão a chamada em um espaço especialmente a eles designado. Não será 
permitida a saída do local sem o acompanhamento de um fiscal. 
 
8.2.18. Os candidatos serão conduzidos ao local de realização da prova pelos fiscais de prova e receberão 
as instruções e indicação de onde serão desenvolvidos os trabalhos. 
 
8.2.19. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão 
disponíveis no local. 
 
8.2.20. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando 
observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Neste caso, o 
candidato será eliminado do Concurso Público. 
 
8.2.21. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, câimbras, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir 
ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento 
diferenciado para nova prova. 
 
8.2.22. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a 
critérios de avaliação/classificação. 
 
8.2.23. Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova prática. 
 
8.2.24. Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, quando for 
o caso, o cometimento de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para aferição final do 
resultado. 
 
8.2.25. O cometimento de faltas, conforme os critérios estabelecidos, implicará lançamento de pontos 
negativos, que resultarão na redução da nota final do candidato. 
 
8.2.26. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: Os candidatos serão avaliados nas provas práticas em função da 
pontuação negativa, isto é, de acordo com as faltas cometidas durante todas as etapas do exame, 
atribuindo-se a seguinte pontuação:  
 
8.2.26.1. Para os cargos de Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico: 
 
8.2.26.1.1. Faltas Eliminatórias: 20 (vinte) pontos negativos; 
 
8.2.26.1.2. Faltas Graves: 10 (dez) pontos negativos; 
 
8.2.26.1.3. Faltas Médias: 05 (cinco) pontos negativos; 
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8.2.26.1.4. Faltas Leves: 01 (um) ponto negativo. 
 
8.2.26.2. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Operacionais, Instalador, Motorista e Operador de 
Máquinas Pesadas: 
 
8.2.26.2.1. Faltas Eliminatórias: 40 (quarenta) pontos negativos; 
 
8.2.26.2.2. Faltas Graves: 20 (vinte) pontos negativos; 
 
8.2.26.2.3. Faltas Médias: 10 (dez) pontos negativos; 
 
8.2.26.2.4. Faltas Leves: 02 (dois) pontos negativos. 
 
8.2.27. O candidato deverá concluir a avaliação com o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento. Ou seja, não poderá exceder ao limite de lançamento de mais de 50% (cinquenta por 
cento) em pontos negativos, sob pena de eliminação. 
 
8.2.28. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Sanep ou da Legalle Concursos, poderá ser procedida, a critério da Comissão de 
aplicação da Prova Prática, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária 
capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los.  
 
8.2.29. Haverá tempo máximo de realização para a prova prática, de até 30 (trinta) minutos por candidato, 
sendo que o candidato disporá de 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa, para os cargos de Auxiliar de 
Serviços Operacionais, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecânico e Instalador. 
 
8.2.30. Haverá tempo máximo de realização para a prova prática, de até 30 (trinta) minutos por candidato, 
sendo que o candidato disporá de 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa, para os cargos de Motorista e 
Operador de Máquinas Pesadas. 
 
8.2.31. Todos os candidatos realizarão a mesma prova prática, com os mesmos equipamentos, que serão 
fixados pela Comissão de Aplicação de Prova Prática.  
 
8.2.32. O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado eliminado e, 
consequentemente, estará automaticamente eliminado do Concurso. 
 
8.2.33. Ao final da realização da prova prática, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação, se 
aprovado ou reprovado, e deixar o local de provas, sob pena de eliminação. 
 
8.2.34. A Prova Prática poderá ser filmada, a critério da Comissão de Aplicação de Prova Prática. 
 
8.3. DA PROVA DE TÍTULOS: 
 
8.3.1. Haverá Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório, para todos os cargos de nível 
superior. 
 
8.3.2. A Prova de Títulos será aplicada aos candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva e na 
Prova Prática (se aplicável ao cargo), limitados aos 10 (dez) primeiros classificados, DEVENDO 
ENVIAR OS TÍTULOS NAS MODALIDADES ELETRÔNICA E POSTAL. 
 
8.3.2.1. O candidato que enviar os títulos em apenas uma das modalidades não será avaliado quanto 
à Prova de Títulos, em vista de não obedecer ao previsto no item 8.3.2. 
 
8.3.3. PROCEDIMENTOS PARA O ENVIO ELETRÔNICO DOS TÍTULOS: 
 
8.3.3.1. O candidato deverá encaminhar para a Legalle Concursos, via meio eletrônico, no período 
indicado no Cronograma de Execução, todos os títulos digitalizados, em arquivo(s) digital(is). 
 
8.3.3.2. O Formulário Eletrônico de Títulos estará disponível na Área do Candidato do site da Legalle 
Concursos: www.legalleconcursos.com.br. 
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8.3.4. ENVIO ELETRÔNICO DE TÍTULOS: Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as 
etapas descritas a seguir: 
 
8.3.4.1. O candidato deverá acessar o site da Legalle Concursos, após realização da inscrição, onde estará 
disponível o Formulário Eletrônico de Títulos na Área do Candidato, para upload dos documentos 
escaneados para avaliação; 
 
8.3.4.2. No Formulário Eletrônico de Títulos, será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade máxima de títulos por item. O candidato não poderá encaminhar mais de um título na mesma 
linha, nem mais títulos do que a quantidade máxima permitida; 
 
8.3.4.2.1. No envio eletrônico, não é necessário o envio do Formulário Impresso de Títulos. 
 
8.3.4.3. O candidato deverá nomear os arquivos diferentemente a cada item, a fim de que possa identificar 
posteriormente; 
 
8.3.4.4. Após o preenchimento do Formulário Eletrônico, o candidato visualizará a confirmação de envio dos 
títulos; 
 
8.3.4.5. É de responsabilidade do candidato a compreensão do upload correto para consulta da Banca 
Examinadora; 
 
8.3.5. Os títulos deverão ser digitalizados, se for o caso, frente e verso, sendo um arquivo por título. 
 
8.3.6. Somente será aceito arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de até 5 
MB (megabytes). 
 
8.3.6.1. Os documentos deverão ser digitalizados em scanner, colorido, possuir o tamanho máximo 
de 5 Megabytes e o formato PDF. Preferencialmente, devem ser digitalizados as cópias autenticadas 
dos títulos. Não serão aceitas fotos. 
 
8.3.7. DO ENVIO / ENTREGA DAS CÓPIAS AUTENTICADAS DOS TÍTULOS:  
 
8.3.7.1. No período determinado no Cronograma de Execução, os candidatos APROVADOS e 
CONVOCADOS deverão entregar cópias autenticadas (em tabelionato) de todos os documentos que 
foram submetidos a banca examinadora, para o seguinte endereço:  Legalle Concursos – Rua Dr. 
Pantaleão, nº 176, Centro, Santa Maria - RS, CEP 97.010-180. 
 
8.3.7.1.1. O envelope contendo os títulos deve ser postado na modalidade de envio Sedex (Serviço de 
Entrega Expressa) dos Correios. 
 
8.2.7.1.2. Não será aceito a entrega presencial dos títulos na Sede da Empresa. 
 
8.3.8. Serão aceitos certificados digitais que contenham a possibilidade da autenticação eletrônica, sendo 
que a Legalle Concursos não se responsabiliza por títulos que não puderem ser autenticados no dia em que 
a Banca Examinadora reunir-se para avaliação, por falhas de ordem técnica no endereço eletrônico da 
instituição emissora do respectivo título. 
 
8.3.9. A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação dos candidatos. 
 
8.3.10. O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato. O candidato que preencher os campos do Formulário de Títulos (vias físicas) destinados à Banca 
Examinadora receberá nota zero. 
 
8.3.11. O nível de escolaridade mínimo exigido para provimento no cargo não será pontuado como título. 
 
8.3.12. Não serão pontuados quaisquer títulos mencionados nos requisitos dos cargos deste Edital. 
 
8.3.12.1. Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido ou em desacordo com o previsto neste 
Edital. 
 
8.3.12.2. Por ocasião de recursos referentes aos títulos, somente serão aceitos documentos que sirvam para 
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esclarecer ou complementar dados relativos a títulos já entregues. 
 
8.3.12.3. Os títulos deverão guardar relação direta com as atribuições do cargo correspondente à respectiva 
inscrição, à área da educação e às áreas do conhecimento (Ciências Humanas e suas Tecnologias, 
Ciências da Natureza e suas Tecnologias, Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e Matemática e suas 
Tecnologias) e serão avaliados conforme previsto neste Edital. 
 
8.3.12.4. Os documentos representativos de títulos, que não estiverem de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Edital, ainda que entregues, não serão avaliados. 
 
8.3.12.5. Certificados de estágios e de cursos preparatórios não serão considerados como títulos. 
 
8.3.12.6. Os títulos de formação continuada, aperfeiçoamento e atualização devem ser obtidos até a 
data de publicação deste Edital e nos últimos 02 (dois) anos. 
 
8.3.12.7. Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diverso do 
nome que constar no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante da alteração do nome 
(Certidão de Casamento, Divórcio ou de Retificação do respectivo Registro Civil), sob pena de invalidação 
da pontuação ao candidato. No envio eletrônico, o comprovante de alteração do nome deve ser enviado no 
mesmo arquivo, para cada título a ser enviado. 
 
8.3.12.8. Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos na tabela de 
pontuação. 
 
8.3.12.9. Todo e qualquer certificado de título em língua estrangeira somente será aceito se acompanhado 
da tradução por Tradutor Público Juramentado (tradução original) e, no caso de Graduação e Pós-
Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. 
 
8.3.12.10. Os títulos relativos a cursos de Especialização deverão ter carga mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas. 
 
8.3.12.11. Será aceito o máximo de 01 (um) título de graduação, DESDE QUE NÃO SEJA REQUISITO DO 
CARGO, e 01 (um) título por nível de pós-graduação (especialização, mestrado ou doutorado). 
 
8.3.12.12. Não será pontuado tempo de experiência profissional na função. 
 
8.3.12.13. O candidato que estiver aguardando diplomas e/ou certificados de cursos concluídos até a data 
de publicação deste Edital, poderá apresentar Certidão de Conclusão expedida pela respectiva instituição. 
 
8.3.12.14. Requerimento de solicitação, boleto bancário, grade curricular e outros documentos não serão 
considerados para fins de comprovação de diplomas e/ou certificados. 
 
8.3.12.15. Para pontuar o título de graduação, é obrigatório o envio de cópia do título representativo do 
requisito do cargo. 
 
8.3.13. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
3.3.14. Caso, no mesmo documento, conste a comprovação de mais de um título referente ao mesmo 
evento, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação. 
 
8.3.15. Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. 
 
8.3.16. Deverão ser entregues em fotocópia autenticada verso e anverso ou Declaração oficial, em papel 
timbrado da instituição de Ensino Superior, contemplando todos os requisitos para a obtenção do título e, 
posteriormente. 
 
8.3.17. Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem apresentar 
rasuras, emendas ou entrelinhas. 
 
8.3.18. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
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8.3.19. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, 
o candidato terá anulada a respectiva pontuação; e, comprovada a respectiva culpa, será excluído do 
Concurso Público. 
 
8.3.20. Todos os títulos apresentados devem ser relativos a cursos da área de formação do cargo 
pretendido. 
 
8.3.21. Síntese dos títulos que serão aceitos: 
 
8.3.21.1. Cursos de Especialização Lato Sensu/MBA/Residência, Mestrado e Doutorado; 
 
8.3.21.2. Certificados ou declarações devidamente assinadas e com o carimbo da instituição; 
 
8.3.21.3. Certificados ou declarações emitidas pela internet desde que contenham código de autenticidade 
eletrônico; 
 
8.3.21.4. Certificados ou declarações com assinatura digital desde que contenham código de autenticidade 
eletrônico; 
 
8.3.21.5. Certidões de conclusão expedida pela respectiva instituição, quando o candidato estiver 
aguardando a emissão de diplomas; 
 
8.3.21.6. Certificados em língua estrangeira desde que acompanhado da tradução por Tradutor Público 
Juramentado (tradução original), e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal 
nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
 
8.3.22. Os títulos apresentados receberão pontuação unitária, conforme o demonstrativo a seguir: 
 

DA TITULAÇÃO PARA HABILITADOS NÍVEL SUPERIOR 

1 
Graduação (desde que não seja requisito do 

cargo) 
0,5 (zero vírgula cinco) pontos por título 
podendo enviar somente 01 (um) título 

Pontuação 
máxima de 

10 (dez) 
pontos 

2 
Pós-Graduação lato sensu – Especialização 

Lato Sensu /MBA/Residência 
1,5 (um vírgula cinco) pontos por título 
podendo enviar somente 01 (um) título 

3 Pós-Graduação stricto sensu – Mestrado 
3,5 (três vírgula cinco) pontos por título 
podendo enviar somente 01 (um) título 

4 Pós-Graduação stricto sensu – Doutorado 
4,5 (quatro vírgula cinco) pontos por título 

podendo enviar somente 01 (um) título 

 
8.3.23. A pontuação máxima de títulos será de até 10 (dez) pontos, o que exceder será desconsiderado. 
 
8.3.24. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na prova teórico-objetiva. 
 
8.3.25. Não serão pontuados os títulos: 
 
8.3.25.1. Do candidato que não entregar o Formulário de Títulos acompanhado dos títulos; 
 
8.3.25.2. De cursos não referenciados no Formulário de Títulos; 
 
8.3.25.3. Do candidato que discriminar os documentos na linha incorreta, pois a escolha dos documentos 
para cada linha, observada a quantidade máxima estipulada na tabela de títulos, é de inteira 
responsabilidade do candidato; 
 
8.3.25.4. De carga horária inferior ao determinado neste Edital; 
 
8.3.25.5. Sem descrição da data de realização; 
 
8.3.25.6. Considerados requisitos de escolaridade do cargo; 
 
8.3.25.7. Não apresentados em formato de arquivo idôneo (correspondentes a declarações que não estejam 
em papel timbrado); 
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8.3.25.8. Sem relação direta com as atribuições do cargo; 
 
8.3.25.9. De cursos preparatórios ou de Estágios; 
 
8.3.25.10. Apresentados em arquivo corrompido; 
 
8.3.25.11. Sem condições de leitura das informações apresentadas por quaisquer motivos, ou que não 
contenham as informações mínimas necessárias para sua validação; 
 
8.3.25.12. Concluídos fora do prazo determinado neste Edital; 
 
8.3.25.13. Com nome diferente ao da inscrição sem a apresentação de documentos que comprove a 
alteração; 
 
8.3.25.14. Sem tradução da língua estrangeira; 
 
8.3.25.15. De disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação (técnica, 
graduação e pós-graduação); 
 
8.3.25.16. De cursos não concluídos ou sem carga horária definida; 
 
8.3.25.17. De títulos emitidos por Instituição não cadastrada no Ministério da Educação e/ou expedidos por 
Órgãos Públicos; 
 
8.3.25.18. Do candidato que preencher os campos do Formulário de Títulos destinados à Banca 
Examinadora. 
 
8.3.25.19. Do candidato que entregar documentos com informações insuficientes para aferir a autenticidade 
e/ou titularidade do documento. 
 
8.3.26. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, 
o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a respectiva culpa, será excluído do 
Concurso Público. 
 

CAPÍTULO IX – DOS RECURSOS 
 
9.1. Os recursos terão os prazos previstos no Cronograma de Execução e são destinados à(o): 
 
9.1.1. Impugnação dos regramentos deste Edital; 
 
9.1.2. Isenção da taxa de inscrição; 
 
9.1.3. Homologação das inscrições; 
 
9.1.4. Gabarito das provas (discordância da formulação da questão e da resposta apontada); 
 
9.1.5. Notas das provas teórico-objetivas; 
 
9.1.6. Notas das provas práticas; 
 
9.1.7. Notas das provas de títulos. 
 
9.2. Os recursos deverão ser enviados por Formulário Eletrônico que será disponibilizado na Área do 
Candidato do site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br. 
 
9.2.1. Os recursos deverão ser desidentificados, não podendo o candidato inserir seu nome ou 
qualquer outra expressão que o identifique-o. Os recursos serão respondidos sem a identificação do 
candidato. 
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9.2.2. Todo e qualquer recurso interposto, em qualquer das fases recursais previstas neste Edital, será 
devidamente desidentificado, quando da oportunidade de julgamento e consequente resposta, a fim de 

preservar o princípio da impessoalidade.  
 
9.3. No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será disponibilizado na Área 
do Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os cargos. 
 
9.4. Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa de terceiros. 
 
9.5. O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários, porém deve sempre utilizar formulários 
distintos para cada recurso (questão). 
 
9.6. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste edital 
serão indeferidos.  
 
9.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  
 
9.8. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 
 
9.9. Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será indeferido. 
 
9.10. O candidato deve basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu recurso. 
 
9.11. O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa será indeferido. 
 
9.12. Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, não sendo 
aceito nenhum recurso por e-mail. 
 
9.13. O candidato pode enviar recurso apenas para o cargo no qual está inscrito. 
 
9.14. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso 
de publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 
 
9.15. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos a 
todos os candidatos que realizaram a prova, exceto para os que já haviam computado a questão como 
correta antes da anulação.  
 
9.16. Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos que 
tiverem respondido à questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar. 
 
9.17. Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de impugnações ou 
correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, salvo quando aplicados os 
critérios do item anterior.  
 
9.18. Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração disponibilizadas na 
Área do Candidato do candidato recorrente, não sendo encaminhadas individualmente aos candidatos.  
 
9.19. Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-símile, 
telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  
 
9.20. Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos recursos 
interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independente de terem ou não recorrido.  
 
9.21. A Legalle Concursos se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independente de 
recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 
 
9.22. Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente implicar prejuízo 
aos candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação à anulação de questão 
devidamente fundamentada. 
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9.23. POSTO PRESENCIAL PARA RECURSOS: Para os candidatos que não dispõem de acesso à 
internet, será disponibilizado computador, para a interposição de recursos e impugnação do edital, junto ao 
Sanep, na Rua Félix da Cunha, nº 653, Bairro Centro, Pelotas/RS, no horário das 09h às 18h30min, de 
segunda a sexta-feira. 
 

CAPÍTULO X – DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

10.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final obtida. 
 

10.2. A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na prova teórico-objetiva, somada à 
prova prática ou títulos, quando for o caso. 
 

10.3. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os seguintes 
critérios: 
 

10.3.1. PRIMEIRA PREFERÊNCIA LEGAL: Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia 
de inscrição neste Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso). 
 

10.3.2. SEGUNDA PREFERÊNCIA LEGAL: Candidato que exerceu função efetiva de jurado, de acordo 
com a Lei Federal nº 11.689/2008; 
 

10.3.3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 

10.3.3.1. Maior pontuação na prova teórico-objetiva; 
 

10.3.3.2. Maior pontuação na prova prática (se aplicável ao cargo); 
 

10.3.3.3. Maior pontuação na prova de títulos (se aplicável ao cargo); 
 

10.3.3.4. Maior pontuação na área/conteúdo de Conhecimentos Específicos da prova teórico-objetiva; 
 

10.3.3.5. Maior pontuação na área/conteúdo de Língua Portuguesa da prova teórico-objetiva; 
 

10.3.3.6. Maior pontuação na área/conteúdo de Legislação da prova teórico-objetiva. 
 

10.3.4. SORTEIO PÚBLICO PELA LOTERIA FEDERAL, se o empate persistir, de acordo com o que segue: 
 

10.3.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal do dia 
imediatamente anterior ao da aplicação da prova teórico-objetiva; 
 
10.3.4.2. Do resultado, se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal 
for par, a ordem de desempate será crescente; 
 

10.3.4.3. Do resultado, se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem de desempate será 
decrescente. 
 

10.3.5. Os critérios de desempate referentes à idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e ao direito de 
preferência ao candidato que exerceu função efetiva de jurado serão validados através da apresentação de 
documentos específicos. 
 

10.3.5.1. A comprovação para validação do subitem 10.3.1. dar-se-á através do envio eletrônico de 
documento oficial conforme item 8.1.5, na Área do Candidato, durante o período de inscrições. 
 

10.3.5.2. A comprovação para validação do subitem 10.3.2. dar-se-á através do envio eletrônico de Certidão 
Comprobatória de exercício da função de jurado em tribunal do júri na Área do Candidato durante o período 
de inscrições. 
 

10.3.5.3. Somente será aceito arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de até 
5 MB (megabytes). 
 

10.4. A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as etapas 
compreendidas no presente Concurso Público. 
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10.4.1. As classificações especiais (cotas para deficiente, pretos e pardos) serão divulgadas no resultado 
final. 
 

10.5. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
objetiva, prova prática, prova de títulos, conforme aplicado ao cargo.  
 

CAPÍTULO XI – DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 

11.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 

11.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone, endereço e e-mail junto ao Sanep. 
 

11.2.1. O candidato poderá atualizar seus dados de contato (telefones, endereço, etc.) na Área do Candidato 
do site da Legalle Concursos até o dia da homologação dos resultados finais. Após esta data, a atualização 
de dados deve ser dirigida ao Sanep. 
 

11.3. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público terão o prazo máximo de 20 (vinte) dias 
contados da publicação do ato de nomeação para tomar posse, conforme Lei Municipal n° 3.775/93. Será 
tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse no prazo legal, sendo que o candidato 
perderá automaticamente a vaga, facultando ao Sanep o direito de convocar o próximo candidato, por ordem 
de classificação. 
 

11.4. O candidato nomeado com base na lista de classificação dos autodeclarados pretos e pardos ou 
Ampla Concorrência por cargo/área e que não tomar posse no cargo, será excluído de qualquer outra lista 
de classificação existente nestes concursos. 
 

11.5. O candidato nomeado com base na lista de classificação das Pessoas com Deficiência ou Ampla 
Concorrência por cargo e que não tomar posse no cargo, será excluído de qualquer outra lista de 
classificação existente nestes concursos. 
 

11.6. O candidato que não tomar posse no cargo terá seu nome excluído de qualquer lista de classificação, 
salvo se no prazo para posse requerer passar para o final da lista. 
 

11.7. O Concurso terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. 
 

11.8. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados pelo candidato no ato da 
nomeação para tomar posse: 
 

a) Estar aprovado e classificado no concurso público; 
 

b) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, item 2.3. Na data 
da posse o candidato deve ter concluído o curso que é requisito para o cargo a que concorreu e, no caso de 
curso superior, deve ter concluído e colado grau, comprovado por meio de diploma ou certificado. 
 

c) Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado brasileiro ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos, conforme preceitua a Constituição 
Federal e o Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972. 
 

d) Ter idade igual ou superior a 18 anos completos. 
 

e) Estar em gozo dos direitos políticos; 
 

f) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
 

g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição 
Federal.  
 

h) Não estar cumprindo condenação criminal por ocasião da posse; 
 

i) Não ter sido demitido do serviço público há mais de 05 (cinco) anos, a contar da posse. 
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j) Não cumprir sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal; 
 

k) Ser considerado apto no exame de saúde físico e mental, devendo o candidato se submeter à avaliação 
psicológica e aos exames clínicos e laboratoriais solicitados os quais ocorrerão às suas expensas; 
 

k.1) Para o cargo de Administrador – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, glicemia 
de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 
(quarenta) anos; 
 

k.2) Para o cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: 
hemograma completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), 
anti HCV, anti HBC, gama GT, radiografia de tórax e coluna vertebral total, audiometria, e eletrocardiograma, 
se idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 

k.3) Para o cargo de Biólogo – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, glicemia de 
jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama GT, 
radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 

k.4) Para o cargo de Contador – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, glicemia de 
jejum, exame de urina, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) 
anos; 
 

k.5) Para o cargo de Engenheiro Civil – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama 
GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 

k.6) Para o cargo de Engenheiro Eletricista – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama 
GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma; 
 

k.7) Para o cargo de Engenheiro Químico – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama 
GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 

k.8) Para o cargo de Engenheiro Mecânico – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama 
GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 
k.9) Para o cargo de Escrevente – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, glicemia 
de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, teste de acuidade visual, e eletrocardiograma, se idade igual 
ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 

k.10) Para o cargo de Gestor Público – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 
(quarenta) anos; 
 

k.11) Para o cargo de Instalador – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, glicemia 
de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama GT, 
radiografia de tórax e coluna vertebral total, audiometria, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 
40 (quarenta) anos; 
 

k.12) Para o cargo de Motorista – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, glicemia de 
jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama GT, 
radiografia de tórax e coluna vertebral total, audiometria, teste de acuidade visual, eletroencefalograma e 
eletrocardiograma; 
 

k.13) Para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: 
hemograma completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), 
anti HCV, anti HBC, gama GT, radiografia de tórax e coluna vertebral total, audiometria, teste de acuidade 
visual, eletroencefalograma e eletrocardiograma; 
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k.14) Para o cargo de Operador de Sistema Hidráulico – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: 
hemograma completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), 
anti HCV, anti HBC, gama GT, radiografia de tórax e coluna vertebral total, audiometria e eletrocardiograma; 
 

k.15) Para o cargo de Psicólogo – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, glicemia 
de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 
(quarenta) anos; 
 

k.16) Para o cargo de Químico – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, glicemia de 
jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama GT, 
radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 

k.17) Para o cargo de Técnico da Construção Civil – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma 
completo, glicemia de jejum, exame de urina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama GT, 
radiografia de tórax e coluna vertebral total, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) 
anos; 
 

k.18) Para o cargo de Técnico em Contabilidade – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma 
completo, glicemia de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, teste de acuidade visual, e 
eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 

k.19) Para o cargo de Técnico em Eletromecânica – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma 
completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti 
HBC, gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 

k.20) Para o cargo de Técnico em Enfermagem – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma 
completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti 
HBC, gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 

k.21) Para o cargo de Técnico em Química – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), anti HCV, anti HBC, gama 
GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos; 
 

k.22) Para o cargo de Técnico em Segurança do Trabalho – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: 
hemograma completo, glicemia de jejum, exame de urina, ureia, creatinina, transaminases (TGO e TGP), 
anti HCV, anti HBC, gama GT, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 
(quarenta) anos; 
 

k.23) Para o cargo de Técnico Ambiental – Rol dos exames clínicos e laboratoriais: hemograma completo, 
glicemia de jejum, exame de urina, radiografia de tórax, e eletrocardiograma, se idade igual ou superior a 40 
(quarenta) anos. 
 

l) Na hipótese do candidato deter a condição de servidor da Administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a de empregado ou servidor de suas subsidiárias 
ou controladas, torna-se imprescindível a comprovação formal da compatibilidade de horários. 
 

m) Apresentar todos os documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos do Sanep – DERH 
por ocasião da nomeação com cópia legível e acompanhados de original. 
 

11.9. O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não 
apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se 
todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 
 

11.10. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma avaliação junto 
ao Sanep para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo. 
 

CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. Os horários estabelecidos por este Edital, assim como nos editais subsequentes, obedecerão ao 
horário oficial de Brasília/DF. 
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12.2. O nome, o número de inscrição e os resultados dos candidatos inscritos são passíveis de publicação 
em editais subsequentes devido à transparência inerente ao Concurso Público. 
 

12.3. Quaisquer materiais de apoio elaborados, por terceiros, especificamente para este Concurso Público 
não apresentam relação alguma com a Legalle Concursos, tais como apostilas, cursos, entre outros. 
 

12.4. As provas e todas as questões são obras intelectuais e gozam de proteção de direitos autorais morais 
e patrimoniais de propriedade exclusiva da Legalle Concursos e importam na proibição de cópia, citação, 
utilização, reprodução, publicação na internet, ainda que parcial, utilização para fins comerciais ou não, sem 
autorização prévia e formal da Legalle Concursos, nos termos da Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998. 
 

12.4.1. O candidato e/ou terceiro que contribuir, direta ou indiretamente, para violar os direitos autorais das 
provas e questões que tiver acesso, poderá ser eliminado do certame, além de sofrer as sanções legais 
cabíveis. 
 

12.5. Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações específicas de quaisquer candidatos 
divulgadas através da Área do Candidato ou por editais, tais como local específico de realização de prova, 
resposta a recurso interposto, classificação, entre outros. 
 

12.6. VISTAS DE DOCUMENTOS: Será oportunizado vistas do Cartão-Resposta da prova teórico-objetiva, 
do formulário de títulos e da ficha de avaliação da prova prática em concomitância ao período de recursos 
respectivos, iniciando com a publicação do edital de notas e encerrando um dia antes do término do prazo 
de recursos. A solicitação deve ser efetuada pela Área do Candidato no site da Legalle Concursos. 
 

12.7. ATO PÚBLICO DE CORREÇÃO: Os malotes de provas contendo os cartões-resposta da prova 
teórico-objetiva serão abertos e digitalizados em ato público presencial a ser realizado às 10 (dez) horas do 
primeiro dia útil subsequente à aplicação da prova teórico-objetiva na Sede Administrativa da Legalle 
Concursos: Rua Dr. Pantaleão, nº 176, Centro, Santa Maria - RS. 
 

12.8. Para trabalhar com arquivos no formato PDF – único formato de arquivo aceito no sistema da Legalle 
Concursos – obtenha o software gratuito do Acrobat Reader em: https://acrobat.adobe.com/br/pt/. 
 

12.9. A inexatidão das informações, bem como a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
 

12.10. Havendo disposições contraditórias neste Edital e nos seguintes, prevalecerá, nesta ordem: (1º) a 
específica sobre a genérica, (2º) a primeira que ocorrer e (3º) a mais benéfica ao maior número de 
candidatos. 
 

12.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso em 
conjunto com a Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. 
 

12.12. Fazem parte do presente Edital: 
 

12.12.1. Anexo I – Atribuições dos cargos; 
 

12.12.2. Anexo II – Programa da Prova Teórico-Objetiva e Referências Bibliográficas; 
 

12.12.3. Anexo III – Programa da Prova Prática; 
 

12.12.4. Anexo IV – Requerimento para Pessoas com Necessidades Especiais e/ou Condições Especiais 
para o Dia da Prova; 
 

12.12.5. Anexo V – Requerimento, Declaração e Termo de Autorização para Gravação e Uso de Imagem 
para pretos e pardos; 
 

12.12.6. Anexo VI – Requerimento de Isenção/Desconto da Taxa de Inscrição; 
 

12.12.7. Anexo VII – Formulário de Títulos. 
 

CAPÍTULO XIII – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
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13.1. Delega-se competência a Legalle Concursos, como Banca Executora deste Concurso, para: 
 

13.1.1. Receber os requerimentos de inscrições e isenções; 
 

13.1.2. Emitir os documentos de homologação das inscrições; 
 

13.1.3. Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas, prática e de títulos; 
 

13.1.4. Apreciar os recursos previstos neste edital; 
 

13.1.5. Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
 

13.1.6. Prestar informações sobre os Concursos dentro de sua competência; 
 

13.1.7. Atuar em conformidade com as disposições deste edital, prestando assessoria de inscrições e 
fiscalização, serviço de apoio ao candidato, assessoria às bancas, assessoria de infraestrutura, apoio à 
analista e assistente de ti e responsável pelo apoio, divulgação e realização de eventos; 
 

13.1.8. Responder, em conjunto com o Sanep, eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou 
recomendação ministerial. 
 

CAPÍTULO XIV – DO FORO 
 

14.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata deste edital é da comarca 
de Pelotas/RS. 

 

Pelotas/RS, 06 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
 

Alexandre de Freitas Garcia, 
Diretor-Presidente do Serviço Autônomo de Saneamento de Pelotas/RS – Sanep. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

***As atribuições transcritas nesse anexo não substituem o texto integral da Lei Municipal nº 4.451, 
de 13 de dezembro de 1999, bem como suas respectivas alterações das leis que criam, ampliam e 
regulamentam os cargos constantes nesse Edital. 
 
ADMINISTRADOR 
Síntese de Atribuições: elaborar processo licitatório; analisar, elaborar e gerir contratos; planejar, organizar, 
coordenar e realizar trabalhos técnicos administrativos e estudos nas respectivas áreas de atuação, emitindo 
pareceres, relatórios e laudos técnicos; participar na elaboração de trabalhos de desenvolvimento 
organizacional administrativo, financeiro/econômico e comercial; participar da elaboração de trabalhos 
técnicos inerentes à administração, à programação financeira, orçamentária e comercial; orientar e realizar a 
elaboração e atualização de normas, rotinas e manuais em geral; realizar estudos, análises e projeções de 
natureza administrativa, financeira/econômico e comercial, emitindo pareceres, relatórios e laudos técnicos; 
analisar rotinas e propor a racionalização do trabalhou ou sua adequação a novos processos; planejar, 
participar, gerenciar e assessorar todas as atividades de administração de recursos humanos, como 
recrutamento, seleção, estudos e análises de cargos, funções, vencimentos, e benefícios; planejar e 
ministrar programas de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos; operar máquinas e 
equipamentos colocados à sua disposição para execução das atividades do emprego, de acordo com a 
tecnologia disponível; conduzir veículos automotores para o exercício do cargo, desde que habilitado; 
responder, ainda, pelas demais atividades previstas no regulamento de sua profissão; executar outras 
atividades afins. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
Síntese de Atribuições: Executar serviços de manutenção, reparo e acabamento em mobiliários e 
estofamentos em geral; executar serviços de paisagismo e de preparo, conservação e limpeza de jardins, 
praças, estações de tratamentos, reservatórios de água e outros prédios; executar serviços de carpintaria 
em geral; executar serviços de pedreiro; executar serviços de pintura em geral de superfícies externas e 
internas de prédios e móveis da autarquia; executar consertos de máquinas de pequeno porte, tais como 
roçadeira, furadeira, policorte etc; auxiliar na entrega, transporte, carga, descarga e armazenamento de 
materiais e equipamentos diversos utilizados nos serviços que executa; conduzir veículos automotores para 
o exercício do cargo, desde que habilitado; executar quaisquer outras atividades correlatas. 
 
BIÓLOGO 
Síntese de Atribuições: Prestar assessoramento ao órgão de suprimento quanto à especificação de 
materiais e equipamentos, cuja armazenagem ou funcionamento estejam sujeitos a risco, proceder a 
estudos sobre impacto ambiental no que se refere ao tratamento e disposição final de lixo, bem como a 
todos os projetos que envolvem obras de saneamento e tratamento de água, e outras atividades afins. 
 
CONTADOR 
Síntese de Atribuições: Promover o registro de todos os atos e fatos contábeis da autarquia; Elaborar o 
balanço geral e outras demonstrações exigidas por lei, impostas pelos órgãos fiscalizadores ou que forem 
julgadas necessárias ao SANEP; Elaborar o balanço consolidado, montando as prestações de conta devidas 
por lei ou impostas por atos especiais do Tribunal de Contas do Estado e de outros organismos 
fiscalizadores; Zelar pelo fiel cumprimento da legislação sobre contabilidade pública e de outros diplomas 
legais que tenham conexão com os encargos de sua competência; Realizar estudos objetivando a melhoria 
contínua do sistema de 5 contabilidade; Examinar, previamente, quaisquer documentos que envolvam o 
emprego de recursos orçamentários, prevendo eventuais violações de legislação e assegurando a 
infrigibilidade de normas técnicas consagradas; Fazer a conciliação bancária mensal, analisando a 
documentação e adotando de imediato, medidas com vista à eliminação de erros; Escriturar os empenhos, 
emitir o diário e o razão e confeccionar os demonstrativos da execução orçamentária da receita e da 
despesa; Elaborar os slips correspondentes às previsões orçamentárias e suas alterações, às operações de 
tesouraria, ao movimento bancário, às operações de receita e despesa, às receitas e despesas extra 
orçamentárias, às variações ativas e passivas extra orçamentárias e aos fatos extrapatrimoniais; Elaborar e 
conferir balancetes, efetuar cálculos de reajuste de contratos, conferir e controlar os documentos da 
tesouraria; Ordenar documentos zelando pela sua guarda, bem como classificar as operações em geral e 
calcular cotas de amortização dos bens depreciáveis; Apurar resultados e preparar lançamentos de 
encerramento de exercício, estabelecendo e executando programas de auditagem; Executar outras tarefas 
afins 
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ENGENHEIRO CIVIL 
Síntese de Atribuições: Elaborar projetos e execução de edificações, de abastecimento de água e de 
saneamento, portos, canais, barragens, diques, drenagem e irrigação e outras atividades afins. 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Síntese de Atribuições: Elaborar e dirigir estudos e projetos de engenharia elétrica; estudar as 
características e especificações preparando plantas, técnicas de execução e recursos necessários para 
orientar as fases de construção, implantação e funcionamento, manutenção e reparação de instalações e 
equipamentos elétricos; analisar as condições requeridas para o funcionamento das instalações de produção 
e distribuição de energia elétrica para determinar o custo dos projetos; projetar instalações e equipamentos, 
preparando desenhos e especificações e determinando os materiais a serem usados e os métodos de 
execução do trabalho para determinar dimensões, volume, forma e demais características; supervisionar as 
tarefas executadas pelos servidores que o auxiliam, acompanhando as etapas de implantação, manutenção 
e reparação das instalações e equipamentos elétricos; prestar assistência técnica para assegurar a 
observância das especificações de qualidade e segurança durante a execução do projeto; estudar, propor ou 
determinar modificações no projeto ou nas instalações e equipamentos elétricos em operação participar dos 
trabalhos desenvolvidos pela Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; participar de atividades 
administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação; participar de atividades de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando treinamento em serviço ou ministrando aulas ou 
palestras para contribuir com o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
conduzir veículos automotores para o exercício do cargo, desde que habilitado; executar outras atividades 
afins. 
  
ENGENHEIRO QUÍMICO 
Síntese de Atribuições: Elaborar e executar projetos de tratamento de água, instalações de tratamento de 
água industrial e de rejeitos industriais, realizar estudos sobre produtos químicos, indústria química, 
petroquímica e de alimentos, participar de programas e campanhas de esclarecimento da autarquia junto à 
população, para o melhor aproveitamento da água tratada e outras atividades afins 
 
ENGENHEIRO MECÂNICO 
Síntese de Atribuições: Elaborar e dirigir estudos e projetos de engenharia mecânica para construção, 
montagem ou manutenção de instalações e equipamentos de funcionamento mecânico; analisar, elaborar e 
executar projetos de máquinas, ferramentas e motores; projetar instalações e equipamentos, preparando 
desenhos e especificações, técnicas de execução e determinando os materiais a serem usados; estudar os 
requisitos operacionais de instalações e equipamentos mecânicos examinando esboços e necessidades 
técnicas para execução e aperfeiçoamento; calcular os custos dos projetos apurando mão de obra 
necessária, materiais para fabricação, instalação funcionamento, manutenção e reparo; controlar o 
desenvolvimento do projeto, supervisionando e orientando os aspectos técnicos dos processos de 
fabricação, montagem e instalação, para assegurar a observância das especificações e dos padrões de 
qualidade e segurança; prestar assistência técnica para assegurar a observância das especificações de 
qualidade e segurança durante a execução do projeto; estudar, propor ou determinar modificações no 
projeto ou nas instalações e equipamentos mecânicos em operação; participar dos trabalhos desenvolvidos 
pela Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; participar de atividades administrativas de controle e 
apoio referentes à sua área de atuação; participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando treinamento em serviço ou ministrando aulas ou palestras para 
contribuir com o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; conduzir 
veículos automotores para o exercício do cargo, desde que habilitado; executar outras atividades afins. 
 
ESCREVENTE 
Síntese de Atribuições: Serviços gerais de datilografia e digitação, com redação própria, operação de fichas 
e fichários, movimentação de documentos, arquivamento, controle rotineiro e execução de tarefas de rotina 
administrativa preestabelecida. Atendimento ao público. Responsabilidade por carteira de serviço, ou outras 
atribuições correlatas. Recepção e triagem do público que se dirige aos gabinetes diretivos, controle de 
agenda do grupo diretivo, quando assim lhe for determinado. 
 
GESTOR PÚBLICO 
Síntese de Atribuições: Planejar, supervisionar, coordenar e executar serviços de controle e avalização dos 
programas de governo, com atuação na pesquisa, análise e formulação de programas e projetos que 
confiram eficiência, eficácia e efetividade à gestão de políticas públicas, conduzir veículos automotores para 
o exercício do cargo; executar atividades afins. 
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INSTALADOR 
Síntese de Atribuições: Executa operações de instalar e consertar condutores de água, de esgotos, 
hidrômetros, aparelhos sanitários e equipamentos similares, além de trabalhos na distribuição de água 
potável e outras atividades afins. 
 
MOTORISTA 
Síntese de Atribuições: Dirigir veículos automotores, com habilitação profissional, devendo ser conhecedor 
das regras e leis de trânsito, efetuar troca de pneus, conservar a viatura, fazer carga e descarga e outras 
tarefas afins. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Síntese de Atribuições: Operar veículos motorizados especiais, tais como guinchos, guindastes, de limpeza 
de esgotos, retroescavadeiras, tratores de lâmina, rolos compactadores, niveladoras, entre outros; executar 
terraplenagens, nivelamentos, abaulamentos, taludes, abrir valetas, compactar, eventualmente, conduzindo 
outros veículos de menor categoria; auxiliar no conserto das máquinas, cuidando da limpeza e conservação 
da máquina sob a sua responsabilidade; zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos, promovendo o 
abastecimento e lubrificação das máquinas; executar outras tarefas afins. 
 
OPERADOR DE SISTEMA HIDRÁULICO 
Síntese de Atribuições: Encher as tinas de produtos químicos, controlar o nível das tinas (carregar e 
descarregar), ligar e desligar motores de agitação, operar abertura e fechamento de registros, realizar a 
lavagem dos filtros, controlar os manômetros dos reservatórios elevados e enterrados. Acionar as válvulas 
de comando do sistema, manipulando alavancas e volantes, para colocar as bombas em funcionamento. 
Controlar o funcionamento das instalações hidráulicas, lendo e interpretando as marcações dos indicadores, 
observando o desempenho dos seus componentes, para verificar as condições de pressão, nível e volume 
do material transladado, registrando dados observados, anotando as quantidades bombeadas e outras 
ocorrências para permitir o controle das operações. Efetuar a manutenção do equipamento, lubrificando as 
partes móveis das máquinas, executando regulagens e pequenos reparos, para conservá-lo em bom estado, 
além de outras atividades afins. 
 
PSICÓLOGO 
Síntese de Atribuições: Organizar e aplicar testes e provas, individuais e seletivas, de personalidade, 
aptidões específicas, nível mental, interesse, escolaridade, motricidade e outros com vistas à seleção 
profissional e ajustamento ao trabalho, preparar e aplicar estratégias e processos de ajustamento do 
servidor aos requisitos do cargo e ambiente interno da autarquia, analisar e realizar diagnósticos, participar 
de planejamento e execução de programas de treinamento e de desenvolvimento de recursos humanos, e 
outras atividades afins 
 
QUÍMICO 
Síntese de Atribuições: Planejar, supervisionar, coordenar e executar serviços voltados ao tratamento, a fim 
de garantir a qualidade da água, do esgoto domiciliar e industrial e dos resíduos sólidos; Planejar, 
supervisionar, coordenar e executar programas de qualidade, visando atender as normas fixadas pelos 
órgãos certificadores e fiscalizadores da potabilidade e pureza da água; participar de programas de 
educação ambiental; realizar experiências relativas à purificação da água, desenvolvendo processos novos 
ou aprimorados, visando determinar fórmulas, normas, métodos e procedimentos para o tratamento de 
águas impuras; efetuar controle de qualidade de água e dos produtos e equipamentos utilizados no 
tratamento; inspecionar sistemas de tratamento de água e esgoto, avaliando seu desempenho e emitindo 
diagnóstico; participar como instrutor de treinamento nos cursos voltados a área específica; responder, 
ainda, pelas demais atividades previstas no regulamento de sua profissão; conduzir veículos automotores 
para o exercício do cargo; executar atividades afins. 
 
TÉCNICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
Síntese de Atribuições: Executar levantamento topográficos plani-altimétricos, locações e medições em 
obras, calcular e desenhar projetos de prédios de até 80 m2 que não exijam estrutura armada; realizar testes 
de resistência de concretos, especificar materiais de construção dentro do prescrito pela ABNT, construir 
reparar e conservar prédios, executando desenhos de concreto armado, orçamentos, cronogramas físico-
financeiros e memorial descritivo; inspecionar os materiais comprados para obras, auxiliando na elaboração 
das programações de trabalho e controlando a fiscalização das obras; acompanhar os cronogramas de 
obras, localizando e resolvendo com a instância superior, falhas na execução das mesmas; orientar e 
coordenar obras de construção e reparação de redes distribuidoras de água e sistemas de esgotos 
sanitários, conforme planos pré-estabelecidos; representar graficamente o projeto com ou sem o auxilio de 
ferramentas computacionais, de acordo com as informações recebidas através de anotações, croquis, 
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esboços e cálculos, respeitando as especificações e normas técnicas da ABNT; calcular os dados 
necessários à ampliação ou redução de desenhos, empregando a técnica necessária ao novo 
dimensionamento, estabelecendo a relação entre a escala original e a nova; elaborar anteprojetos, 
submetendo-os à apreciação do autor, consultando-o sobre possíveis correções ou alterações, para efetuar 
os ajustes necessários à execução da representação gráfica do projeto definitivo; elaborar o desenho 
definitivo, usando seus conhecimentos sobre materiais e processos de técnicas, oferecendo assim, os 
subsídios gráficos necessários à execução do serviço; verificar o cumprimento das leis, decretos e atos 
referentes às instalações prediais de água e esgoto, de prédios novos, reformados ou com licença provisória 
e controlar as instalações em serviço; tomar medidas iniciais para a correção de irregularidades e fazer 
vistoria técnica para avaliação; executar outras tarefas afins. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Síntese de Atribuições: Executar a escrituração analítica de atos e ou fatos administrativos, escriturar contas 
correntes diversas, organizar boletins de receita e despesa, elaborar slips de caixa, escriturar de forma 
manual, mecânica ou eletrônica, livros contábeis, levantar balancetes patrimoniais e financeiros, conferir 
balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação, examinar processos de prestação de contas, conferir guias 
de juros de apólices da dívida pública, operar com máquinas de contabilidade em geral, examinar 
empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas dotações, informar processos relativos a 
despesa, interpretar legislação referente à contabilidade pública, efetuar cálculos de reavaliação do ativo e 
de depreciação de bens móveis e imóveis, organizar relatórios relativos às atividades, transcrevendo dados 
estatísticos e emitindo pareceres, participar da elaboração do balanço geral, executar tarefas afins, inclusive 
as editadas no regulamento da profissão. 
 
TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA 
Síntese de Atribuições: Manutenção: organizar e planejar a manutenção de instalações industriais; atuar na 
manutenção de máquinas elétricas, térmicas e hidráulicas; efetuar a instalação e manutenção em sistema de 
alta e baixa tensão; realizar a manutenção de sistemas automatizados; instalar máquinas em geral; 
especificar componentes e materiais; prestar assistência técnica. Projetos: selecionar equipamentos 
industriais; especificar componentes e materiais; auxiliar o engenheiro na realização de projetos mecânicos 
e elétricos; executar desenhos manualmente e com auxílio do computador; desenvolver circuitos elétricos, 
eletrônicos, pneumáticos e hidráulicos. Produção e Operação: operar máquinas e equipamentos s; realizar 
montagens e inspeções e CNC mecânicos e elétricos; programar CLP industriais; monitorar o uso racional 
de energia elétrica; participar de programas de qualidade; outras atividades afins. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Síntese de Atribuições: Elabora e executa planos e programas de proteção à saúde dos empregados, estuda 
as causas de absenteísmo, fazendo levantamentos de doenças profissionais e lesões traumáticas, coleta 
dados estatísticos de morbidade e mortalidade de trabalhadores, investigando possíveis relações com as 
atividades funcionais, para obter a continuidade operacional e aumento da produtividade, presta primeiros 
socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior atendimento médico adequado, 
para atenuar consequências e proporcionar apoio e conforto ao paciente. Elabora e executa as atividades de 
assistência de enfermagem aos trabalhadores, proporcionando-lhes atendimento ambulatorial, no local de 
trabalho, controlando sinais vitais, aplicando medicamentos prescritos, curativos, inalações e testes, 
coletando material para exame laboratorial, vacinações e outros tratamentos para reduzir o absenteísmo 
profissional. Organiza e administra o setor de enfermagem da empresa, prevendo pessoal e material 
necessários, para promover o atendimento adequado às necessidades de saúde do trabalhador, planeja e 
executa programas de educação sanitária, divulgando conhecimentos e estimulando a aquisição de hábitos 
sadios, para prevenir doenças profissionais e melhorar as condições de saúde do trabalhador, e executar 
outras tarefas correlatas. 
 
TÉCNICO EM QUÍMICA 
Síntese de Atribuições: Realizar ensaios e pesquisa em geral, com envolvimento de métodos e produtos, 
análises químicas, físico-químicas, microbiológicas, toxicológicas e legais; controlar a produção e a 
qualidade das matérias-primas, reagentes, produtos e utilidades; operação, inspeção e manutenção de 
equipamentos, instrumentos e instalação; utilizar técnicas adequadas de amostragem; interpretar os 
resultados das análises; aplicar princípios básicos de gestão de processos industriais e laboratoriais; aplicar 
normas de exercício profissional e princípios éticos que regem a conduta do Técnico em química; outras 
atividades afins. 
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TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Síntese de Atribuições: Promover o planejamento, a organização, divulgação e execução dos programas de 
segurança do trabalho; Realizar análise e investigação de acidentes, mantendo cadastro para orientação e 
prevenção, como também calcular a estimativa de custo; Organizar e fazer funcionar a CIPA; Inspecionar as 
obras contratadas de terceiros, informando-os quando não estiverem sendo observadas as normas de 
segurança do trabalho estabelecidas pela autarquia; Verificar e analisar equipamentos, máquinas, métodos 
e processos de trabalho, visando identificar, eliminar ou controlar os fatores de risco de acidentes de 
trabalho, doenças profissionais e agentes agressivos; Executar outras tarefas afins. 
 
TÉCNICO AMBIENTAL 
Síntese de Atribuições: Exercer a fiscalização ambiental, observando e fazendo observar a legislação 
ambiental vigente, relativas à competência institucional do Sanep; fazer comunicações, notificações e 
embargos; registrar e comunicar irregularidades; efetuar vistorias, levantamentos e avaliações; auxiliar no 
estudo e confecção da documentação necessária à instauração e acompanhamento de processos juntos 
aos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais; efetuar medições e coletas de amostras para 
análises técnicas e de controle; proceder inspeções; lacrar equipamentos, unidades produtivas ou 
instalações, nos termos da legislação em vigor, lavrar autos de infração por violação à legislação municipal 
ambiental; realizar as diligências necessárias à instrução de processos; verificar denúncias; participar de 
processos de conscientização e prevenção relacionados à gestão ambiental; analisar e dar parecer nos 
processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; 
dirigir veículos no desempenho de suas funções e executar outras atividades correlatas. 
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ANEXO II – PROGRAMA DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 
***As bibliografias sugeridas poderão ser utilizadas pela Banca Examinadora, mas este referencial não retira 
o direito da Banca de se embasar em atualizações, outros títulos e publicações não citadas nesta 
bibliografia. Esta bibliografia tem apenas o caráter orientador. 
 
***As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado 
pelo Decreto Federal nº. 6.583, de 29/09/2008, poderão ser utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de 
respostas das questões das provas; e o conhecimento destas novas regras poderá ser exigido para a 
resolução das mesmas. 
 
***As atualizações das leis devem ser consideradas na data de publicação deste Edital. 
 
***Será objeto de cobrança nas Provas Teórico-Objetivas tanto o Programa de Prova como as Referências 
Bibliográficas. 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
Ensino Fundamental Incompleto: Auxiliar de Serviços Operacionais, Instalador, Motorista, Operador 
de Máquinas Pesadas e Operador de Sistema Hidráulico. 
PROGRAMA DE PROVA: 
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Alfabeto (ordem alfabética, reconhecimentos de vogais e de 
consoantes). Sílaba: separação e classificação. Emprego, flexão e substituição de substantivos, adjetivos, 
artigos e pronomes, advérbios. Emprego e flexão de verbos regulares. Acentuação gráfica e tônica. 
Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes do p e b, h, ch/x, ç/ss, s/z, g/j, s/ss, r/rr. 
Fonética: vogal, semivogal e consoante; fonema e letra; encontros consonantais, vocálicos e dígrafos. 
Pontuação (ponto final, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula). 
Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto.  
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
1. BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2ª. ed. Rio de Janeiro: Ed. Lucerna, 

2010. 
2. BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República. 3. ed., rev., atual. 

e ampl. – Brasília: Presidência da República, 2018 – com atualizações até a data de publicação do Edital. 
3. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa – Novo Acordo Ortográfico. 

49ª. Edição. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2010.  
4. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 5ª. Ed. Curitiba: Positivo, 

2014. 
5. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 4ª 

reimpressão. São Paulo: Ática, 2010.  
6. LOBATO, Monteiro. Emília no país da gramática. Círculo do Livro. 2008. 
7. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. Vol. único. São Paulo: Ática, 2009.  
8. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Ensino Médio/Técnico: Escrevente, Técnico da Construção Civil, Técnico em Contabilidade, Técnico 
em Eletromecânica, Técnico em Enfermagem, Técnico em Química, Técnico em Segurança do 
Trabalho e Técnico Ambiental. 
PROGRAMA DE PROVA:  
Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação 
entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações 
implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação de palavras e 
expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. 
Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica no 
sistema oficial vigente (Novo Acordo Ortográfico). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de 
classes gramaticais. Vozes verbais e suas conversões. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). Coordenação e subordinação: emprego das 
conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Pontuação. Redação oficial: padrão ofício.  
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2. ed. Rio de Janeiro: Lucerna, 2010.  
2. BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República. 3. ed., rev., atual. 

e ampl. – Brasília: Presidência da República, 2018 – com atualizações até a data de publicação do Edital. 
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3. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa: Novo Acordo Ortográfico. 
48. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2010.  

4. CEREJA, William Roberto. Conecte: interpretação de textos. Volume único. 2. Ed. São Paulo, Saraiva, 
2013. 

5. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 5. ed. Curitiba: Positivo, 
2014.  

6. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 4ª 
reimpressão. São Paulo: Ática, 2010.  

7. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. Vol. único. São Paulo: Ática, 2009.  
8. MESQUITA, Roberto Melo. Gramática da Língua Portuguesa. Volume único. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 

2014. 
9. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgãos públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Ensino Superior: Administrador, Biólogo, Contador, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, 
Engenheiro  Químico, Engenheiro Mecânico, Gestor Público, Psicólogo e Químico. 
PROGRAMA DE PROVA:  
Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação 
entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de Linguagem. Recursos de 
argumentação. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação das palavras e expressões no texto. 
Substituição de palavras e expressões no texto. Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos 
radicais). Fonologia: Conceito de fonemas. Relações entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e 
consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente: Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e 
Sintaxe: Classes de palavras: emprego e flexões. Período simples e período composto: colocação de termos 
e orações no período. Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e 
dos pronomes relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. 
Orações reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos e 
tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de pontuação. 
Redação oficial: padrão ofício.  
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2. ed. Rio de Janeiro: Lucerna, 2010.  
2. BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República. 3. ed., rev., atual. 

e ampl. – Brasília: Presidência da República, 2018 – com atualizações até a data de publicação do Edital. 
3. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa: Novo Acordo Ortográfico. 

48. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2010.  
4. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 5. ed. Curitiba: Positivo, 

2014.  
5. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 4ª 

reimpressão. São Paulo: Ática, 2010.   
6. ILARI, Rodolfo. Introdução à semântica: brincando com a gramática. São Paulo: Contexto, 2017. 
7. KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2018.  
8. KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 2018.  
9. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. São Paulo: Ática, 2019.  
10. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Verbal. São Paulo: Ática, 2010.  
11. MESQUITA, Roberto Melo. Gramática da Língua Portuguesa. Volume único. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 

2014. 
12. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgãos públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 

LEGISLAÇÃO  
 
Ensino Fundamental Incompleto: Auxiliar de Serviços Operacionais, Instalador, Motorista, Operador 
de Máquinas Pesadas e Operador de Sistema Hidráulico. 
PROGRAMA DE PROVA:  
Lei Orgânica do Município e alterações (Artigos 03 a 46 e 250 a 273). Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais e alterações (todos os artigos).  
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. PELOTAS/RS. Lei Orgânica Municipal.  
2. PELOTAS/RS. Lei n° 3.008, de 19 dezembro de 1986. Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Pelotas/RS.  
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Ensino Médio/Técnico: Escrevente, Técnico da Construção Civil, Técnico em Contabilidade, Técnico 
em Eletromecânica, Técnico em Enfermagem, Técnico em Química, Técnico em Segurança do 
Trabalho e Técnico Ambiental. 
PROGRAMA DE PROVA:  
Lei Orgânica do Município e alterações (Artigos 03 a 46 e 250 a 273). Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais e alterações (todos os artigos).  
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. PELOTAS/RS. Lei Orgânica Municipal.  
2. PELOTAS/RS. Lei n° 3.008, de 19 dezembro de 1986. Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Pelotas/RS.  
 
Ensino Superior: Administrador, Biólogo, Contador, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, 
Engenheiro  Químico, Engenheiro Mecânico, Gestor Público, Psicólogo e Químico. 
PROGRAMA DE PROVA:  
Lei Orgânica do Município e alterações (Artigos 03 a 46 e 250 a 273). Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais e alterações (todos os artigos). Estatuto da Pessoa com Deficiência (todos os artigos). Estatuto 
da Igualdade Racial (todos os artigos). Constituição Federal/88: Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 
34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.  
2. BRASIL Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências.  
3. BRASIL. Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
4. BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.  Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
5. PELOTAS/RS. Lei Orgânica Municipal.  
6. PELOTAS/RS. Lei n° 3.008, de 19 dezembro de 1986. Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Pelotas/RS.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Auxiliar de Serviços Operacionais  
PROGRAMA DE PROVA:  
Atribuições do cargo. Capinagem, limpeza em geral, Serviços de montagem e desmontagem. Normas de 
segurança do trabalho. Meio Ambiente. Cidadania. Prevenção de acidentes. Ferramentas e instrumentos de 
trabalho. Tarefas de construção civil, pavimentação e calçamento. Controle de estoque. Abastecimento de 
veículos. Manejo dos utensílios de acordo com as atribuições do cargo. Conteúdos relacionados com as 
atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas 
mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. NR 06. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Equipamento de Proteção 

Individual – EPI. 
2. NR 09. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais. 
3. NR 10. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança em Instalações e 

Serviços em Eletricidade. 
4. NR 11. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Transporte e movimentação de 

materiais.  
5. NR 12. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Máquinas e equipamentos. 
6. NR 15. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Atividades e operações 

insalubres. 
7. NR 16. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Atividades e operações 

perigosas. 
8. NR 23. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Proteção contra incêndios. 
9. NR 24. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Condições sanitárias e de 

conforto nos locais de trabalho. 
10. NR 26. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Sinalização de segurança. 
11. NR 35. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Trabalho em altura.  
12. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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Administrador  
PROGRAMA DE PROVA:  
Administração de recursos humanos: As organizações: Conceitos e Objetivos; Fundamentos Básicos; 
Evolução da teoria e da prática nas organizações; Estratégia de atuação na gestão e análises 
organizacionais; Instrumentos de levantamento de informações; Administração de Cargos e Salários: 
Salários e Motivação; Análise de Cargos: coleta de dados, descrição e especificação; Avaliação; Pesquisa 
salarial; Planejamento de Carreiras; Gestão de Pessoas: Introdução à moderna gestão de pessoas; 
Conceitos; Planejamento Estratégico; Recrutamento e Seleção; Remuneração e Treinamento; Avaliação de 
Desempenho: Conceito; Objetivos; Estratégias; Métodos; Instrumentos; Formação dos avaliadores; 
Resultados. Organização e métodos: Estudo de layout; Análise de processos; Fluxogramas; Análise da 
administração do trabalho; Análise e desenho de formulários; Manualização: elaboração e usos de manuais; 
Departamentalização (estruturação): formulação e análise; Organograma: formulação e análise estrutural; 
Sistemas de informação nos estudos organizacionais; Arquitetura organizacional: novos desenhos para as 
organizações do futuro; Benchmarking: ser o melhor entre os melhores; Empowerment: poder e energia para 
as pessoas; Qualidade: a busca da excelência.; Reengenharia: a ferramenta da folha de papel em branco; 
Mudança organizacional; Interação entre pessoas e organizações. Estatística: distribuição por frequência, 
agrupamento em classes, representação gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão. 
Problemas aplicados a todos os conteúdos citados anteriormente. Legislação em geral aplicável ao cargo. 
Ética profissional. Todas as bibliografias na íntegra citadas abaixo. Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei das 
Licitações. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  
2. BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Lei das Licitações. 
3. BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
4. ANGÉLICO, J. Contabilidade Pública. Atlas.  
5. ARAUJO, L.C. Organização, Sistemas e Métodos: e as Modernas Ferramentas de Gestão 

Organizacional. Atlas.  
6. CHIAVENATO, Idalberto. Gestão de Pessoas: o novo papel dos recursos humanos nas organizações. 

Campus.  
7. CHIAVENATO, Idalberto. Administração de Recursos Humanos: fundamentos básicos. Atlas S/A.  
8. CHIAVENATO, Idalberto. Recursos Humanos. Edição Compacta. Atlas.  
9. DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas.  
10. KOHAMA, H. Balanços Públicos - Teoria e Prática. Atlas.  
11. MACHADO JÚNIOR, J.T.; REIS, H.C. A Lei 4.320 comentada.  
12. IBAM MASIERO, Gilmar. Introdução à administração de empresas. Atlas S/A.  
13. MEYER, Paul L. Probabilidade: Aplicações à Estatística. LTC.  
14. MEIRELLES, H.L. Direito Administrativo Brasileiro. Malheiros Editores.  
15. SANVICENTE, A.Z. Administração Financeira. Atlas.  
16. SILVA, L.M. Contabilidade Governamental - Um Enfoque Administrativo. Atlas.  
17. SPIEGEL, Murray R. Estatística. McGraw Hill. 
18. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Biólogo  
PROGRAMA DE PROVA:  
Biologia: Entidades biológicas; sistemática: sistema biológico tempo; espaço e forma; sistemas biológicos; 
seleção natural. Adaptação. Biogeografia. Registro fóssil; cronofilogenia. Análise Filogenética; origem da 
vida; protistas; fungos; plantas. Grandes extinções e grandes radiações. Evolução Humana; legislação 
sanitária; zoonoses e técnicas de laboratórios. Citologia. Bioquímica. Embriologia. Histologia. Fisiologia. 
Imunologia. Genética. Biologia molecular. Biotecnologia. Bioestatística. Evolução Ecologia. Microbiologia. 
Parasitologia. Procedimentos gerais de laboratório. Virologia. Bioquímica: Bioquímica básica e biomoléculas; 
Metabolismo e regulação da utilização de energia; Proteínas e enzimas; Técnica de PCR; Comunicação e 
regulação geral do organismo. Biotecnologia: Biotecnologia vegetal; Biotecnologia animal; Biotecnologia 
microbiana e fermentações; Macromoléculas informacionais. Genética: Transmissão da informação genética; 
Genética de populações; Melhoramento genético; Biologia molecular e engenharia genética; Organismos 
geneticamente modificados. Meio Ambiente: Biodiversidade. Avaliação de impactos ambientais; Valoração 
de danos ambientais; Legislação ambiental; Economia ambiental; Política ambiental e desenvolvimento 
sustentável; Gestão ambiental; Planejamento ambiental, planejamento territorial, vocação e uso do solo, 
urbanismo; Conservação de recursos naturais; Ecologia de populações; Manejo de fauna; Taxonomia 
vegetal; Anatomia vegetal; Biogeografia; Avaliação de Impacto Ambiental; Controle biológico de pragas e 
doenças; Reflorestamento e reciclagem de resíduos orgânicos; Fitopatologia; Inventário e avaliação do 
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patrimônio natural. Monitoramento ambiental; Ecossistemas aquáticos continentais, costeiros e oceânicos; 
Ecotoxicologia; Cultivo e manutenção de organismos aquáticos. Parasitologia: Noções básicas sobre o 
fenômeno parasitário. Conceito de parasito e hospedeiro. Tipos de ciclos evolutivos. Especificidade 
parasitária. Valência ecológica. Relações hospedeiro-parasita. Zoonoses. Evolução do fenômeno parasitário. 
Diagnóstico laboratorial dos parasitas. Profilaxia e controle de endemias parasitárias. Tripanossomas; 
Esquistossomose; Malária; Parasitoses intestinais. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo 
independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas 
referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. CLÁZIO & BELLINELLO. Biologia (Volume único). Editora Atual, 1999.  
2. MARCONDES, Ayrton. Biologia e Cidadania, 3 volumes. Escala educacional, 2008.  

3. SOARES, José Luis. Biologia no terceiro milênio 1, Editora Scipione, 1999. 
4. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Contador 
PROGRAMA DE PROVA:  
Administração Pública: conceitos, natureza e princípios básicos. Organização administrativa: Administração 
direta e indireta. Controle na administração pública: conceitos e abrangência.  Sistema de controle externo. 
Controle externo no Brasil. Regras constitucionais sobre controle externo: fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial. Tomada e prestação de contas. Planejamento e Orçamento no 
Setor Público: Orçamento público, princípios orçamentários e processo orçamentário; Processo de 
planejamento-orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. Contratos 
administrativos: conceito, peculiaridades, formalização, execução, inexecução, alteração e rescisão de 
contrato. Licitações: conceito, princípios, finalidades, objeto, modalidade. Lei 8.666/93. Lei 10.520/2002. 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 7ª Edição, aprovado pela Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016. Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999. Atualiza a discriminação da 
despesa por funções de que tratam o inciso I do § 1o do art. 2o e § 2o do art. 8o, ambos da Lei no 4.320, de 17 
de março de 1964, estabelece os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade, operações 
especiais, e dá outras providências. Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, 9 Edição. NBC TSP – do 
Setor Público – Estrutura Conceitual – Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação 
Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público. Balanço: Setor Público: Estrutura e análise 
dos balanços e demonstrações contábeis; Suprimento de fundos; Despesas de exercícios anteriores; Restos 
a pagar; Dívida ativa.  Contabilidade Aplicada ao Setor Público: campo de aplicação, objeto, objetivos e 
usuários. Princípios Fundamentais de Contabilidade; Controle e variações do patrimônio público; 
Contabilização de atos e fatos contábeis; Receitas e despesas públicas: execução orçamentária e financeira; 
Ingressos e dispêndios extra orçamentários.  Fiscalização Contábil – Setor Público: Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (art. 70 ao 75), 
das finanças públicas (art. 163 ao 169).  Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 de 
Responsabilidade Fiscal e alterações.  RPPS – Adoção do plano de contas e dos procedimentos contábeis 
aplicados ao setor público. Lei nº 9.717/98, art. 1º, caput; Port. nº 204/08, art.5º, XIII; Port. nº 509/13; Port. nº 
402/08, art.16. Instruções de Procedimentos Contábeis (IPCs): IPC 00 – Plano de Transição para 
Implantação da Nova Contabilidade. IPC 01 – Transferência de Saldos Contábeis e Controle de Restos a 
Pagar. IPC 03 – Encerramento de Contas Contábeis no PCASP. IPC 04 – Metodologia para Elaboração do 
Balanço Patrimonial. IPC 05 – Metodologia para Elaboração da Demonstração das Variações Patrimoniais. 
IPC 06 – Metodologia para Elaboração do Balanço Financeiro. IPC 07 – Metodologia para Elaboração do 
Balanço Orçamentário. IPC 08 – Metodologia para Elaboração da Demonstração dos Fluxos de Caixa. IPC 
11 – Contabilização de Retenções. Resolução nº 1.052/2015 do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Sul. Instrução Normativa nº 12/2017 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul versão 
2018 1.0, disponibilizado no site oficial do referido Tribunal em 18-10-2017. Sistema de Análise da Dívida 
Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios Versão 2018.8.17 – Brasília 
2018 – Ministério da Fazenda Cadastro da Dívida Pública – CDP (artigo 1°, caput, da Portaria STN n° 
756/2015, anualmente até 30 de janeiro). Normas Contábeis – Setor Público: Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao setor público (NBC T 16.6 R1 a 16.11).  Normas e manuais editados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e Secretaria de Orçamento Federal – SOF, referentes a: 
procedimentos contábeis orçamentários, procedimentos contábeis patrimoniais, procedimentos contábeis 
específicos, plano de contas aplicado ao setor público, demonstrações contábeis aplicadas ao setor público 
e demonstrativo de estatística de finanças públicas.  Ética – Contabilista: Código de ética profissional do 
contador – CEPC – RESOLUÇÃO CFC Nº. 803/96 e suas alterações. As prerrogativas profissionais, 
especialmente a Resolução CFC nº. 560/83 e suas alterações.  Lei de acesso à informação (Lei Federal nº 
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12.527/2011) e da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente na parte alterada pela Lei de 
Transparência da Gestão Fiscal (Leis Complementares Federais nº 101/2000 e 131/2000). Instrução 
Normativa TCE-RS nº 09, de 27 de maio de 2015. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo 
independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas 
referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. A BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Da 

fiscalização contábil, financeira e orçamentária - Art. 70 a 75. Das finanças públicas – Art. 163 a 169).  
2. BRASIL. Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
3. BRASIL. Lei complementar nº 131, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
4. BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.  

5. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações e dá outras 
providências. 

6. BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal e alterações.  

7. BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.  

8. BRASIL. Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. Dispõe sobre regras gerais para a organização e o 
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras 
providências.  

9. BRASIL. Normas brasileiras de contabilidade: contabilidade aplicada ao setor público: NBC’s T 16.6 R1 a 
16.11. Conselho Federal de Contabilidade.  

10. BRASIL. Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008. Dispõe sobre a emissão do Certificado de 
Regularidade Previdenciária – CRP e dá outras providências. 

11. BRASIL. Portaria MPS nº 509, de 12 de dezembro de 2013. Dispõe sobre a adoção do Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público e das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público definidos no 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional no âmbito dos 
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS.  

12. BRASIL. Portaria nº 402, de 10 de dezembro de 2008. Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais 
para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos 
ocupantes de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 
cumprimento das Leis nº 9.717, de 1998 e nº 10.887, de 2004. 

13. BRASIL. Resolução CFC nº 1.307, de 09 de dezembro de 2010. Altera dispositivos da Resolução CFC n° 
803/96, que aprova o Código de Ética Profissional do Contador.  

14. BRASIL. Resolução CFC nº 560, de 28 de outubro de 1983. Dispõe sobre as prerrogativas profissionais 
de que trata o artigo 25 do Decreto-lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946.  

15. BRASIL. Resolução CFC nº 803, de 10 de outubro de 1996. Aprova o Código de Ética Profissional do 
Contador – CEPC. 

16. TCE/RS. Instrução Normativa TCE-RS nº 09, de 27 de maio de 2015. 
17. TCE/RS. Instrução Normativa TCE-RS nº 12, de 12 de dezembro de 2017. 
18. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Engenheiro Civil  
PROGRAMA DE PROVA:  
Legislações Municipais: Código de posturas do município e alterações; Código de edificações municipal e 
alterações. Plano Diretor. Ética Profissional. AutoCAD 2017: interface; características; funcionalidades; 
ferramentas de desenho, edição, dimensão - 2D e 3D; configurações de impressão. Programação, controle e 
fiscalização de obras: orçamento e composição de custos, levantamento quantitativos, planejamento e 
controle físico-financeiro. Norma Brasileira ABNT: NBR 13752, NBR 13969, NBR 13994, NBR 15114, NBR 
15575 – Partes 1 a 6, NBR 15849, NBR 16280, NBR 6118, NBR 6122, NBR 8681, NBR 8800, NBR 9050 e 
NBR 9077. Edificações: Materiais de construção civil; Componentes de alvenaria – tijolos cerâmicos e blocos 
vazados; Concreto armado – dosagem, amassamento, lançamento e cura; Argamassas para revestimento – 
chapisco, reboco e emboço; Aço para concreto armado – tipos de aço e classificação. Tecnologia das 
edificações. Estudos preliminares. Levantamento topográfico do terreno. Anteprojetos e projetos. Canteiro de 
obras. Alvenarias de vedação e alvenarias estruturais. Formas para concreto armado. Sistema de formas de 
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madeira. Cobertura das edificações. Telhados cerâmicos – suporte e telha, Instalações elétricas prediais. 
Estruturas e Geotécnica: Resistência dos materiais; Tensões, deformações, propriedades mecânicas dos 
materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha elástica, flambagem, critérios de resistência; Concreto Armado; 
Materiais, normas, solicitações normais, flexão normal simples, cisalhamento, controle da fissuração, 
aderência, lajes maciças e nervuradas, punção, torção, deformações na flexão, pilares; Teoria das 
Estruturas; Morfologia das estruturas, carregamentos, idealização; Estruturas isostáticas planas e espaciais; 
Estudo de cabos; Princípio dos Trabalhos Virtuais. Cálculo de deslocamentos em estruturas isostáticas: 
método da carga unitária; Análise de estruturas estaticamente indeterminadas: método das forças; Análise 
de estruturas cinematicamente indeterminadas: método dos deslocamentos, processo de Cross; Mecânica 
dos solos, fundações; Hidráulica e Saneamento: Abastecimento de água; Demanda e consumo de água; 
Estimativa de vazões; Adutoras; Estações elevatórias; Princípios do tratamento de água; Esgotamento 
sanitário; Sistemas estáticos para a disposição de esgotos; Rede coletora; Princípios do tratamento de 
esgotos; Drenagem pluvial; Estimativa de contribuições; Galerias e canais; Limpeza pública; Estimativa de 
contribuições; Coleta de resíduos sólidos domiciliares; Compostagem; Aterro sanitário e controlado; 
Instalações hidráulico-sanitárias; Projeto e dimensionamento de instalações prediais de água fria; Projeto e 
dimensionamento de instalações prediais de esgotos sanitários; Projeto e dimensionamento de instalações 
prediais de águas pluviais; Projeto e dimensionamento de instalações prediais de combate a incêndio. 
Projeto e execução de instalações elétricas, hidro sanitárias e de prevenção contra incêndio. Resistência dos 
materiais e análise de esforços. Custos e planejamento de obras. Matemática financeira. Acompanhamento 
de obras. Construção civil: alvenaria, estruturas de concreto, de aço e de madeira. Coberturas e 
impermeabilização. Esquadrias. Pisos e revestimentos. Pinturas, Fiscalização de projetos e de obras. 
Pavimentação urbana: tipos de pavimentos, projeto e manutenção. Esgotamento sanitário. Hidráulica e 
Mecânica dos fluídos. Vistoria, inspeção e manutenção predial. Planejamento urbano: sustentabilidade e 
acessibilidade. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência 
bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. AUTODESK. Ajuda do software Autodesk AutoCAD 2017.  
2. AZEVEDO NETTO, José Martiniano de e Miguel Fernández y Fernández. Manual de Hidráulica. São 

Paulo: Blucher, 2015.  
3. BOTELHO, Manoel Henrique Campos. Resistência Dos Materiais - Para Entender e Gostar - 4ª Ed. 

Blucher, 2017.  
4. BRASIL. Manual de Orientações: Turismo e Acessibilidade.  
5. BRASIL. NBR 13752. Perícias de engenharia na construção civil. ABNT, 1996.  
6. BRASIL. NBR 13969. Tanques Sépticos – unidade de tratamento complementar e disposição final dos 

efluentes líquidos – projeto, construção e operação: ABNT, 1997.  
7. BRASIL. NBR 13994. Elevadores de passageiros - Elevadores para transporte de pessoa portadora de 

deficiência: ABNT, 2000.  
8. BRASIL. NBR 15114. Resíduos sólidos da Construção civil - Áreas de reciclagem - Diretrizes para 

projeto, implantação e operação. ABNT, 2004.  
9. BRASIL. NBR 15575 – Partes 1 a 6. Edificações habitacionais — Desempenho. Parte 1: Requisitos 

gerais; Parte 2: Requisitos para os sistemas estruturais; Parte 3: Requisitos para os sistemas de pisos; 
Parte 4: Requisitos para os sistemas de vedações verticais internas e externas — SVVIE; Parte 5: 
Requisitos para os sistemas de coberturas; Parte 6: Requisitos para os sistemas hidrossanitário. ABNT, 
2013.  

10. BRASIL. NBR 15849. Resíduos sólidos urbanos – Aterros sanitários de pequeno porte – Diretrizes para 
localização, projeto, implantação, operação e encerramento. ABNT, 2010.  

11. BRASIL. NBR 16280. Reforma em edificações — Sistema de gestão de reformas — Requisitos. ABNT, 
2015.  

12. BRASIL. NBR 6118. Estruturas de concreto armado – procedimento. ABNT, 2014. 
13. BRASIL. NBR 6122. Projeto e execução de fundações. ABNT, 2010. 
14. BRASIL. NBR 8681. Versão Corrigida. Ações e segurança nas estruturas – Procedimento. ABNT, 2004.  
15. BRASIL. NBR 8800. Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios. 

ABNT, 2008. 
16. BRASIL. NBR 9050. Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos: ABNT, 

2015.  
17. BRASIL. NBR 9077.Saídas de emergência em edifícios: ABNT, 2001.  
18. CARVALHO JUNIOR, Roberto De. Instalações Elétricas e o Projeto De Arquitetura. São Paulo: Blucher, 

2015.  
19. CARVALHO Júnior, Roberto de. Instalações Prediais Hidráulico-Sanitárias - Princípios Básicos Para 

Elaboração De Projetos. Blucher.  
20. ÇENGEL Yunus A. e Cimbala John M. Mecânica dos Fluidos Fundamentos e Aplicações. Mc Graw Hill, 

2015.  
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21. FEIGELSON DEUTSCH, Simone. Perícias de Engenharia - A Apuração Dos Fatos - 3ª Ed. Leud, 2016.  
22. FUSCO, Péricles Brasiliense / Onishi, Minoru. Introdução à Engenharia De Estruturas De Concreto. 

Cengage Learning.  
23. GOMIDE, Tito Lívio Ferreira. Técnicas de inspeção e manutenção predial – São Paulo: Pini, 2006.  
24. MASCARÓ, Juan Luis. O Custo Das Decisões Arquitetônicas. Porto Alegre: Masquatro, 2004.  
25. MATHIAS, Washington Franco. Matemática financeira. São Paulo: Atlas, 2002.  
26. MATTOS, Aldo Dórea - Como preparar orçamentos de obras: dicas para orçamentistas, estudos de caso, 

exemplos. São Paulo, Editora Pini, 2006. 
27. NASCIMENTO, Roberto Alcarria do / Nascimento, Luís Renato do. Desenho Técnico - Conceitos 

Teóricos, Normas Técnicas E Aplicações Práticas. Viena.  
28. NEUMANN, Edward. Introdução à Engenharia Civil. Elsevier.  
29. PINTO, Carlos de Sousa. Curso Básico de Mecânica Dos Solos Com Exercícios Resolvidos - 3ª Ed. 

Oficina de Textos, 2006.  
30. PINTO, Carlos de Souza. Curso Básico de Mecânica dos Solos em 16 aulas. São Paulo: Oficina de 

Textos, 2006.  
31. REBELLO, Yopanan Conrado Pereira - A Concepção Estrutural e a Arquitetura. São Paulo; Zigurate 

Editora, 2000. 
32. REBELLO, Yopanan Conrado Pereira. Estruturas De Aço, Concreto E Madeira: Atendimento da 

Expectativa Dimensional. São Paulo: Zigurate, 2005.  
33. SÁLES, José Jairo De / Munaiar Neto, Jorge / Malite, Maximiliano. Segurança Nas Estruturas - 2ª Ed. 

Elsevier – Campus, 2015.  
34. SALGADO, Julio Cesar Pereira. Técnicas e práticas construtivas para edificação. São Paulo: Érica 2009.  
35. SILVA, Paulo Fernando A. Manual de patologia e manutenção de pavimentos - São Paulo: Pini, 2008.  
36. VELLOSO, Dirceu A. / De Rezende Lopes, Francisco. Fundações - Volume Completo. Oficina de Textos.  
37. VIZIOLI, Simone Helena Tanoue; Marcelo, Virgínia Célia Costa; et al. Desenho arquitetônico básico. São 

Paulo, Editora Pini, 2009. 
38. WHITE Frank M. Mecânica dos Fluidos. 4ª edição. Rio de Janeiro: Mc Graw-Hill, 1999. 
39. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Engenheiro Eletricista 
PROGRAMA DE PROVA:  
Instalações Elétricas - Conceitos básicos: força eletromotriz; correntes e tensões C.C. e C.A.; impedâncias; 
circuitos monofásicos e trifásicos; ligações estrela e triângulo; transformadores. Projeto de instalações 
elétricas: quedas de tensão admissíveis; dimensionamento dos condutores; fator de demanda; fator de 
diversidade; aterramento. Instalações para força motriz: instalações de motores; circuitos alimentadores; 
circuitos dos ramais. Fator de potência: correção do fator de potência; medição; localização dos capacitores. 
Instalações de segurança. Instalação de motores elétricos. Motores de indução. Motores síncronos. Motores 
de corrente contínua. Dispositivos de partida. Proteção contra a sobrecarga e curto-circuito. Alternadores 
Trifásicos: partes principais; regulador automático de tensão e procedimentos de operação e manutenção. 
Planejamento, proteção e desempenho de sistemas de distribuição de energia elétrica. Procedimentos de 
distribuição de energia elétrica no sistema elétrico nacional – PRODIST. Normas Técnicas da ABNT 
relacionadas com o cargo. Conhecimentos gerais em AutoCAD: conceitos, referências, configurações e 
utilitários. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. Normas associadas à eletricidade. 
2. AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL. Resolução Normativa nº 414, de 9 de 

setembro de 2010. 
3. CHAPMAN, S.J. Eletric Machinery Fundamentals. Second Edition. 
4. CREDER, H. Instalações Elétricas. LTC. 
5. FITZGERALD; HIGGINBOTHAM; GRABEL. Engenharia Elétrica. McGrawHill. 
6. NISKIER, J.; MACINTYRE. A.J. Instalações Elétricas. LTC. 
7. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Engenheiro Químico  
PROGRAMA DE PROVA:  
Termodinâmica para Engenharia Química: Primeira lei da termodinâmica, segunda lei da termodinâmica, 
ciclo de Carnot. Equilíbrio de fases vapor-líquida. Operações Unitárias: Dimensionamento de equipamentos: 
bombas, tubulações, ventiladores, compressores, sopradores, agitadores, misturadores e trocadores de 
calor. Tratamento dos sólidos. Transporte hidráulico e pneumático de sólidos. Fluidização. Perdas de carga. 
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Cristalização. Balanços materiais e energéticos. Evaporadores. Secagem. Umidificação. Destilação. 
Absorção. Adsorção. Extração líquido-líquido, sólido- sólido. Equipamentos para transporte de fluidos e 
transferência de calor. Escoamento de fluidos e transferência de calor e massa em colunas de recheio. 
Técnicas de separação. Processos Químicos: Tipos de modelos. Modelos matemáticos em regime 
transiente e permanente. Solução dos modelos utilizando técnicas analíticas e numéricas. Estimação de 
parâmetros. Técnicas de otimização com restrição e sem restrição. Introdução a redes neurais. Modelagem 
matemática de processos. Comportamento transiente de processos. Estratégias de controle. Estabilidade de 
sistemas de controle. Técnicas de controle avançado. Instrumentação. Conceitos e características gerais 
dos processos químicos. Indústria de compostos orgânicos e inorgânicos. Etapas do projeto global de uma 
indústria química. Dimensionamento preliminar dos equipamentos. Operacionalidade do projeto, aspectos de 
segurança e continuidade operacional. Conversões Químicas: Reatores batelada e semi-batelada. Reatores 
contínuos de tanque agitado (CSTR) e tubulares (PFR). Equações de projeto para reatores. Obtenção e 
interpretação de dados cinéticos. Reatores heterogêneos. Fenômenos de Transporte: Equações de 
conservação de quantidade de movimento, de energia e de massa. Propriedades de transporte. Coeficientes 
de transporte. Transporte de massa difusivo e convectivo. Química: Química Geral e Inorgânica. Química 
Orgânica. Físico-Química. Química Analítica Quantitativa. Química Analítica Qualitativa. Análise 
Instrumental. Química Industrial. Ética Profissional. Cálculo Diferencial e Integral: Limites, Continuidade, 
Derivadas, Integrais (inclusive múltiplas, de linha e de superfície), Equações Diferenciais Ordinárias de 
Primeira e Segunda Ordem, Curvas, Cálculo Vetorial, Geometria Analítica Sólida, Funções de Várias 
Variáveis, Teoremas de Gauss e Stokes, Séries Infinitas, Transformada de Laplace, Séries de Fourier, 
Equações Diferenciais Parciais. Estatística, Álgebra Linear, Programação, Desenho Técnico. Física: 
princípios fundamentais da Mecânica e Eletromagnetismo. Aplicação da análise econômica no projeto de 
uma indústria Química. Fundamentos de Administração. Fundamentos de Economia.Gerenciamento de 
efluentes líquidos, resíduos sólidos e emissões atmosféricas e projeto de unidades de processo e sistemas 
de tratamento. Conceitos gerais de Microbiologia, processos industriais com microorganismos.  Mecânica 
dos Materiais. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BACCAN, N.; GODINHO, O. E. S.; ALEIXO, L. M.; STEIN, E. Introdução à semimicroanálise qualitativa. 

Unicamp. 
2. BACCAN, N. et. al. Química Analítica Quantitativa. Edgard Blucher. 
3. BIRD, R. B.; STEWART, W. E.; LIGHTFOOT, E. N. Fenômenos de Transporte. Reverté. 
4. COSTA, R. H. P. G.; TELLES, D. D. Reuso da água: conceitos, teorias e práticas. Blucher. 
5. EDWIN, S.R. Introdução à Termodinâmica para Engenharia. LCT. - FOGLER, H. S. Elementos de 

Engenharia das Reações Químicas. LTC. 
6. FOUST, A. S.; WENZEL, L. A.; CLUMP, C. W.; MAUS, L.; ANDERSON, L. B. Princípios das Operações 

Unitárias. Guanabara Dois. 
7. HOWARD, Anton. Cálculo – Um Novo Horizonte – Vol. 1 e 2. Bookman. 
8. MACÊDO, J. A. B. Águas e águas. CRQ/MG. 
9. NETTO, J. M. A.; RICHTER C. A. Tratamento de água: tecnologia atualizada. Edgard Blucher. 
10. PERRY, R.H.; GREEN, W.D. Perry’s Chemical Engineers’ Handbook. McGraw-Hill. 
11. RUSSEL, J. B. Química geral. Makron Books. 
12. SANCHEZ, L. E. Avaliação do Impacto Ambiental: conceitos e métodos. Oficina do texto. 
13. SHREVE, R. N.; BRINK JR., J. A. Indústrias de Processos Químicos. LTC. 
14. SISSON, L. E.; PITTS, D. R. Fenômenos de Transporte. Guanabara. 
15. SMITH, J. M.; VAN NESS, H. C. Introdução à Termodinâmica da Engenharia Química. Guanabara Dois. 
16. SPERLING, M. V. Introdução à qualidade das águas e o tratamento de esgotos. DESA. 
17. VOGEL, A. Química Analítica Qualitativa. Mestre Jou. 
18. VOGEL, A. I. Química Analítica Quantitativa Teoria e Prática. Kapeluz. 
19. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Engenheiro Mecânico 
PROGRAMA DE PROVA:  
Materiais de Construção Mecânica: propriedades, comportamento e aplicações. Ensaios de Materiais: 
ensaios destrutivos e não-destrutivos. Mecânica Geral: estática, cinemática e dinâmica. Resistência dos 
Materiais: tensões e deformações; tração, compressão, flexão, torção, cálculos de resistência de materiais, 
comparação de materiais. Metrologia e Instrumentação. Processos de Fabricação: Usinagem, Conformação 
mecânica, soldagem, fundição. Ciência dos Materiais: tratamentos térmicos, ligas ferro-carbono, corrosão, 
oxidação, estabilidade térmica, materiais aglomerados, modificações de superfície, deformação de metais, 
ruptura de metais, análise de materiais, propriedades e características de materiais. Elementos de 
Máquinas: eixos, polias, redutores, engrenagens, elementos de fixação, freios, embreagens, molas, 
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amortecedores. Máquinas de fluxo – bombas e instalações de bombeamento, tipos de bombas, aplicações, 
manutenção, seleção de bombas. Máquinas Térmicas – Motores de combustão interna, compressores, 
condensadores, evaporadores, equipamentos industriais e de processo. Vibrações Mecânicas. Manutenção: 
Preventiva, preventiva e corretiva de instalações eletromecânicas, especificação de equipamentos, 
elaboração de procedimentos e controles. Manutenção veicular e de máquinas pesadas – planos de 
manutenção preventiva. Lubrificação – Planejamento de lubrificação de máquinas, controles de 
abastecimento de combustível, tipos de óleo, aplicações de lubrificantes. Eletrotécnica: Eletricidade em 
geral, circuitos e equipamentos elétricos. Potência, conjugado, comandos e acionamentos; instalações de 
máquinas eletromecânicas. Sistemas Hidráulicos e Pneumáticos. Higiene e Segurança do Trabalho. 
Qualidade – Gestão da Qualidade – Ferramentas da qualidade. Conteúdos relacionados com as atribuições 
do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas 
referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. AMAURI GARCIA, JAIME ALVARES SPIM E CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS. Ensaios dos 

Materiais. Rio de Janeiro Editora LTC, 2000. 
2. BEER, F. P.; JOHNSTON, E. R., Jr., DEWOLF, J. T. e MAZUREK, D. F. Estática e Mecânica dos 

Materiais. McGraw-Hill, são Paulo. 2013. 
3. CALLISTER JR. W. D. Ciência e Engenharia de Materiais: Uma introdução. Rio de Janeiro: LTC Editora, 

2012.  
4. CARRETEIRO. R.P. Lubrificantes e Lubrificação Industrial. Rio de Janeiro: Înterciência Ltda, 2006. 
5. CHARELA TEYLOR. Análise dos Motores de Combustão Interna. São Paulo: Edgard Blucer Ltda, 1988. 
6. CHIAVERINI, Vicente. Tecnologia Mecânica – V. 1, 2 e 3. São Paulo: Makron, 2005. 
7. COLPAERT, H.; COSTA E SILVA, A. L. V. Metalografia dos Produtos Siderúrgicos Comuns. São Paulo: 

Edgard Blucher, 2008. 
8. EQUIPE ATLAS. Segurança e Medicina do Trabalho. Porto Alegre. QAtlas, 2005. 
9. GROEHS, A. G. Mecânica Vibratória. Editora Unisinos, 2001. 
10. GROOVER, Mikell P. Automação Industrial e Sistemas de Manufatura. São Paulo. Pearson Brasil, 2010. 
11. GUSSOW, Milton. Eletricidade básica. São Paulo: Makron Books, c1997. 
12. HENN, Érico Antônio Lopes. Máquinas de fluido. Santa Maria: Ed. UFSM, 2006.  
13. HIBBELER, Russel C. Resistência dos Materiais. São Paulo. PEARSON, 2010.  
14. KOSOV, Irving Lionel. Máquinas elétricas e transformadores. São Paulo: Globo, 2005. 
15. MANO, E. B. Introdução a polímeros. São Paulo Brasil: Edgard Blücher, 1994. 
16. MACINTYRE, Archibald Joseph. Bombas e instalações de bombeamento. Rio de Janeiro: LTC, c1997. 
17. MORAN, Michel; SHAPIRO, Howard N. Princípios de termodinâmica para engenharia. Rio de Janeiro: 

LTC, 2002. 
18. NORTON, Robert L. Cinemática e Dinâmica dos Mecanismos. São Paulo. McGraw-Hill. AMGH Editora 

Ltda. 2010. 
19. PALADINI, Edson Pacheco. Gestão da qualidade. Porto Alegre. Atlas, 2012. 
20. PRUDENTE, F. Automação Industrial Pneumática: Teoria e Aplicações. Rio de Janeiro. LTC, 2013. 
21. SANTOS, Valdir Aparecido. Manual prático da manutenção industrial. São Paulo: Icone, 2010. 
22. SANTOS, Valdir Aparecido. Prontuário para manutenção mecânica. São Paulo: Icone, 2010.  
23. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Escrevente 
PROGRAMA DE PROVA:  
Atribuições do cargo. Administração Pública Direta e Indireta. Princípios e Poderes da Administração 
Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos 
Administrativos. Contrato de gestão. Serviços Públicos (conceitos, prestação indireta, modalidades de 
delegação, direitos do usuário, encargos da concessionária, subconcessão, intervenção, extinção, 
autorização, parceria público-privada e etc.). Regimes jurídicos da Administração Pública. Tópicos do regime 
jurídico aplicável à Administração Pública. Forma de organização administrativa. Controle da administração 
pública. Bens públicos. Intervenção do estado na propriedade privada - intervenção restritiva e supressiva, 
atos de intervenção. Recursos humanos na administração pública. Redação Oficial: princípios, 
características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa - normas e recomendações, formas e 
pronomes de tratamento, fechos, identificação do signatário, expressões e vocábulos latinos de uso 
frequente, elementos de ortografia e gramática, padrão ofício, fax, correio eletrônico, documentos. 
Documentação e arquivo. Técnica Legislativa. Conhecimentos básicos sobre receita e despesa, empenho, 
balancetes e demonstrativos de caixa. Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do 
trabalho e noções de higiene do/no local de trabalho. Constituição Federal: Princípios Fundamentais, 
Direitos e Garantias Fundamentais, Organização do Estado, Organização dos Poderes. Lei de improbidade 
administrativa. Código Penal: crimes contra a Administração Pública. Conteúdos relacionados com as 
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atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas 
mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. ALEXANDRINO, Marcelo. PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método.  
2. BARCHET, Gustavo. Resumo de direito administrativo: teoria resumida. Rio de janeiro: Elsevir, 2010.  
3. BRASIL. Administração Geral e Pública: provas e concursos. 4. ed. Barueri, SP: Manole, 2016.  
4. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 18 e 19. Art. 29 a 31. Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 
69).  

5. BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Penal. (Art. 312 ao 327).  
6. BRASIL. Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2005.  
7. BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  
8. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informação. 
9. BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal.  

10. BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  
11. BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências.  
12. BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.  
13. CHIAVENATO, Idalberto. Administração de Materiais – Uma Abordagem Introdutória. Rio de Janeiro: 

Elsevier, 2005.  
14. CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à teoria geral da administração. 2012.  
15. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. Atlas.  
16. GIACOMONI, James – Orçamento Público – Ampliada, Revista e Atualizada. São Paulo: Atlas, 2010.  
17. KASPARY, Adalberto J. – Redação Oficial – Normas e Modelos. Porto Alegre: Edita, 2007.  
18. MAXIMIANO, Antonio Cesar A. – Introdução à Administração – Revista e Ampliada. São Paulo: Atlas, 

2008.  
19. MAXIMIANO, Antonio Cesar A. - Teoria Geral da Administração – Edição Compacta - São Paulo: Atlas, 

2009.  
20. MAZULO, Roseli, LIENDO, Sandra. Secretaria – Rotina Gerencial, Habilidades Comportamentais e Plano 

de Carreira. São Paulo: Senac, 2010.  
21. MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. São Paulo: Saraiva, 2018.  
22. RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. São Paulo: Saraiva. 
23. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Gestor Público  
PROGRAMA DE PROVA:  
Administração de recursos humanos: As organizações: Conceitos e Objetivos; Fundamentos Básicos; 
Evolução da teoria e da prática nas organizações; Estratégia de atuação na gestão e análises 
organizacionais; Instrumentos de levantamento de informações; Administração de Cargos e Salários: 
Salários e Motivação; Análise de Cargos: coleta de dados, descrição e especificação; Avaliação; Pesquisa 
salarial; Planejamento de Carreiras. Estatística: distribuição por frequência, agrupamento em classes, 
representação gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão. Problemas aplicados a todos 
os conteúdos citados anteriormente. Administração financeira e orçamentária: orçamento público, 
princípios orçamentários, diretrizes orçamentárias, processo orçamentário, métodos, técnicas e 
instrumentos do orçamento público. Contabilidade: conceito, objetivos e finalidades. Registros contábeis. 
Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. Balancetes e demonstrativos contábeis: espécies, 
finalidades. Elaboração e relacionamento entre balancetes demonstrativos contábeis. Administração 
pública: Poderes administrativos; Atos administrativos; Contratos administrativos.; Serviços públicos; 
Servidores públicos; Regime jurídico administrativo; Poder de polícia; Licitação; Administração indireta; 
Órgãos públicos; Processo administrativo; Bens públicos; Patrimônio público; Interesse público; 
Improbidade administrativa; Controle da administração pública; Espécies de controle; Controle 
jurisdicional; Controle judicial do patrimônio público; Responsabilidade civil e responsabilidade fiscal da 
administração. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência 
bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações. 
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2. ARAUJO, L.C. Organização, Sistemas e Métodos: e as Modernas Ferramentas de Gestão 
Organizacional. Atlas. 

3. CHIAVENATO, Idalberto. Gestão de Pessoas: o novo papel dos recursos humanos nas organizações. 
Campus. 

4. CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à teoria geral da administração: uma visão abrangente da moderna 
administração das organizações. 7 ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Elsevier, 2003. 

5. CHIAVENATO, Idalberto. Recursos Humanos. Edição Compacta. Atlas. 
6. DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas. 
7. IBAM MASIERO, Gilmar. Introdução à administração de empresas. Atlas S/A. 
8. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Instalador  
PROGRAMA DE PROVA:  
Conhecimentos gerais sobre as funções, materiais e ferramentas. Conhecimentos em instalações 
hidráulicas. Conhecimentos gerais de elétrica. NRs. Equipamentos de proteção individual. Lei de 
improbidade administrativa. Código Penal: crimes contra a Administração Pública. Lei de acesso à 
informação. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BRASIL. BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa.  
2. BRASIL. Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Penal. (Art. 312 ao 327).  
3. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informação. 
4. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Motorista  
PROGRAMA DE PROVA:  
Atribuições do cargo. Noções de motor e sistemas auxiliares; Noções de sistema de Transmissão. 
Conhecimentos sobre pneus e rodas. Relações com o meio ambiente (política ambiental). Direção Defensiva 
e normas de segurança. Crimes de Trânsito. Sinalização de regulamentação. Sinalização de advertência. 
Noções de Segurança do Trabalho, Cidadania e Consciência Ecológica. Legislação: Código de Trânsito 
Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran. Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito 
apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito. Ética profissional. Conteúdos 
relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e 
obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MEDICINA DE TRÁFEGO. Cartilha de Primeiros Socorros no Trânsito. 
2. BRASIL. Código de Trânsito Brasileiro e seu regulamento.  
3. CONTRAN. Resoluções do Contran e atualizações.  
4. DENATRAN. Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito.  
5. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Operador de Máquinas Pesadas  
PROGRAMA DE PROVA:  
A importância da gestão ambiental. Desenvolvimento sustentável. Higiene e segurança no trabalho. Uso de 
EPI’s. Noções de legislação relativas à segurança e saúde organizacional. Inspeção de pré-uso da máquina 
rodoviária ou agrícola; Símbolos de segurança; Área de trabalho; Isolamento de Área de trabalho. Regras 
para movimentar a máquina, escavação e cuidados para segurança do operador, da máquina e dos 
operários que trabalham em volta da máquina, Regras de segurança para isolar a área de trabalho do trator; 
Trator de Lâmina: Identificação e troca de implementos, acessórios; Reabastecimento do equipamento; 
Relato de anomalias. Tipos de óleo lubrificante e hidráulico para máquinas rodoviárias e agrícolas; Valor de 
leitura em relógios e marcadores de: nível de óleo lubrificante, óleo hidráulico, carga de bateria, pressão de 
óleo do motor diesel, temperatura da água do motor, nível de combustível; Ferramentas básicas para uso 
em máquinas rodoviárias e agrícolas e instalação de britagem. (Correia transportadora); Diferenças e 
aplicações de máquinas rodoviárias e agrícolas. Princípios de funcionamento de motor diesel, principais 
falhas, nomes de peças, manutenção; Motor e sistemas auxiliares; Sistema de Transmissão; Cabine, 
comandos e instrumentos; Estabilizadores (Extensores e Patolas); Sistema Hidráulico; Sistema Elétrico. 
Conhecimentos sobre pneus e rodas. Sistema de esteiras. Sistema hidráulico. Relações com o meio 
ambiente (política ambiental). Segurança na operação e normas de segurança. Uso de uniforme e 
equipamentos de proteção individual e equipamento de proteção coletiva. Segurança na manutenção. Dos 
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Crimes de Trânsito. Sinalização de regulamentação. Sinalização de advertência. Legislação em geral 
aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de 
referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a 
seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BRAIN, Marshall; HARRIS, Tom. O que é uma escavadeira. 
2. BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e alterações. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Legislação complementar atualizada até a publicação do presente Edital. 
3. BRASIL. NR 06. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Equipamento de 

Proteção Individual - EPI. 2011. 
4. BRASIL. NR 11. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Transporte e 

movimentação de materiais. 2004. 
5. BRASIL. NR 12. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Máquinas e 

equipamentos. 2013. 
6. BRASIL. NR 18. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 2013. 
7. DENATRAN. Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito.  
8. MANUAIS. Manual de segurança do trabalho, Manual de Operador de Máquinas Rodoviárias conforme 

fabricante (Trator Agrícola de Lâmina), Manual de Trânsito (emitido por Centro de Formação de 
Condutores ou na Lei nº 9.503/1994 e atualizações), Manual de Motores Diesel e Manual de Manutenção 
de Máquinas Rodoviárias e Agrícolas conforme fabricante. 

9. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
Operador de Sistema Hidráulico  
PROGRAMA DE PROVA:  
Conteúdos relacionados com as atribuições dos cargos. Conhecimentos gerais sobre as funções, materiais e 
ferramentas. Normas Regulamentadoras (NR), relativas à segurança e saúde do trabalho. Equipamentos 
que auxiliam no desenvolvimento do trabalho. Relações Humanas e interpessoais. Acidentes de Trabalho. 
EPI. Legislação em geral aplicável ao cargo. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.  
Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade 
das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. NR 06. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Equipamento de Proteção 

Individual – EPI. 
2. NR 12. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Máquinas e equipamentos. 
3. NR 15. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Atividades e operações 

insalubres. 
4. NR 16. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Atividades e operações 

perigosas. 
5. NR 24. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Condições sanitárias e de 

conforto nos locais de trabalho. 
6. NR 26. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Sinalização de segurança. 
7. NR 35. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Trabalho em altura. 
8. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Psicólogo  
PROGRAMA DE PROVA:  
Legislação e saúde pública: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas 
Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da 
Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; 
Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização 
da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da 
mulher, do homem e do idoso. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da 
saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Código de Ética Profissional. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Legislação orgânica da saúde. Psicologia: Psicopatologia da 
criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. 
Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. 
Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia da Família. Psicologia Escolar e 
da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéticas. 
Psicologia Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu 
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diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. 
Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Psicologia do Envelhecimento. Psicologia Cultural. Conteúdos relacionados 
com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas 
mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. ABERASTURY, Arminda; KNOBEL, Mauricio. Adolescência Normal. Artmed. AMERICAN PSYCHIATRIC 

ASSOCIATION.  
2. AMGH. FERNÁNDEZ, A. A inteligência aprisionada. Artmed.  
3. BECKER, F. Educação e construção do conhecimento. Artes Médicas  
4. BEE, H.; BOYD, D A. Criança em Desenvolvimento. Artmed.  
5. BORGES, L. O. et al. O trabalho e as organizações: atuações a partir da psicologia. Artmed.  
6. BRASIL. Adolescência e Psicologia - concepções práticas e reflexões. Brasília.  
7. BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

8. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências.  

9. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

10. BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde 
e dá outras providências.  

11. BRASIL. Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

12. COHEN, Ronald Jay; SWERDLIK, Mark E.; STURMAN, Edward D. Testagem e Avaliação Psicológica - 
introdução a testes e medidas. 

13. COLL, César. MARCHESI, Álvaro. PALÁCIOS, Jesús. Desenvolvimento Psicológico e Educação: 
Transtornos de desenvolvimento e necessidades educativas especiais. Volumes 1, 2 e 3. Porto Alegre: 
Artmed, 2004. 

14. CONSELHO FEFERAL DE PSICOLOGIA. Código de Ética Profissional.  
15. CORDIOLI, Aristides. V. Psicoterapias - abordagens atuais. Artmed.  
16. CUNHA, J. A e cols. Psicodiagnóstico - V. Artmed.  
17. DEJOURS, C. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. Cortez.  
18. EDIPUCRS. HALL, C. S.; LINDZEY, G.; CAMPBELL, J. B. Teorias da Personalidade. Artmed.  
19. FEIST, Jess; FEIST, Gregory J.; ROBERTS, Tomi-Ann. Teorias da personalidade. AMGH.  
20. FELDMAN, Robert S. Introdução à Psicologia.  
21. GUARESCHI, P. A. Psicologia social crítica: como prática de libertação.  
22. KERNBERG, Paulina; WEINER, S. Alan; BARDENSTEIN, Karen K. Transtornos da personalidade em 

crianças e adolescentes. Porto Alegre: Artmed.  
23. MCSHANE, Steven L.; VON GLINOW, Mary Ann. Comportamento Organizacional.  
24. SANCHEZ-CANO, Manuel; BONALS, Joan. Avaliação psicopedagógica. Porto Alegre: Artmed.  
25. TEODORO, Maycoln L. M. Psicologia de Família: teoria, avaliação e intervenções. Artmed.  
26. URBINA, Susana. Fundamentos da testagem psicológica. Porto Alegre: Artmed.  
27. ZIMERMAN, D. E. Fundamentos básicos das grupoterapias. Artmed. 
28. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Químico 
PROGRAMA DE PROVA:  
Técnicas Analíticas de Água e Esgoto: Aspectos teóricos das Técnicas Analíticas Clássicas (Titulometria 
de Neutralização, Complexação, Oxi-redução e Precipitação), aplicações, agentes titulantes, indicadores, 
curvas de calibração, técnicas instrumentais de detecção do Ponto Final; Gravimetria. Aspectos teóricos 
dos Métodos Óticos de Análise (Colorimetria, Turbidimetria, Espectrofotometria na região do UV/VIS, 
Espectrometria de Absorção Atômica, ICP e ICP/MS); técnicas, instrumentos e aplicações em matrizes 
aquosas (água e esgoto). Aspectos teóricos dos Métodos Eletroanalíticos (Potenciometria, métodos 
Eletrodos de pH e ÍonSeletivos; Condutometria). Aspectos teóricos das Técnicas Cromatográficas 
(Cromatografia Gasosa (GC), sistemas de detecção por espectrometria de massas (MS), FID e ECD; 
Cromatografia Líquida (HPLC), sistemas de detecção por UV/VIS com arranjo de diodos e Fluorescência; 
Cromatografia Iônica (IC)); Determinações físico-químicas em água e esgoto (Alumínio; Cloreto, Cor, 
Demanda Bioquímica de Oxigênio(DBO), Demanda Química de Oxigênio (DQO), Dureza, Fluoreto, 
Fósforo Total, Oxigênio Dissolvido, pH, Série Nitrogenada, Sólidos (Totais, Suspensos, Dissolvidos e 
Sedimentáveis) e Turbidez). Metrologia Química (conceitos de amostragem, exatidão, precisão, erros 
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aleatórios e sistemáticos, curvas de calibração; incerteza de medição, calibração e aferição de vidrarias e 
equipamentos, Rastreabilidade, Rede Brasileira de Calibração). Cálculo, pesagem, preparo, dosagem e 
padronização de soluções e reagentes químicos; Garantia da qualidade analítica: Conceito de replicata; 
matriz fortificada; branco fortificado, padrões de verificação, programas intra e interlaboratoriais. 
Aparelhagem e vidrarias de Laboratórios Químicos em geral, utilização de pipetas, buretas, balões 
volumétricos etc. Processos de Tratamento de Água: Importância do abastecimento de água; água na 
transmissão de doenças, conhecimentos básicos de Sistema de Abastecimento de Água: Captação, 
Adução, Reservação e Distribuição. Processos de Tratamento de Água: Tratamento Convencional, 
Filtração Direta Ascendente, Filtração Direta Descendente, Dupla Filtração, Filtração Lenta. Processos de 
Tratamento de Efluentes Gerados em ETAs. Conhecimento de Operações e Processos unitários de 
tratamento de água: coagulação, floculação, flotação, decantação, filtração, desinfecção, fluoretação, 
correção de pH. Critérios de dimensionamento de unidades de tratamento: floculadores, decantadores e 
filtros. Ensaios de Floculação e de Jarro, cálculos correlatos. Aplicações, armazenagem, manuseio, e 
dosagem de produtos químicos no processo de tratamento de água. Processos do Tratamento de Esgoto: 
Características de esgotos domésticos. Grau de Tratamento de Esgotos domésticos: preliminar, 
secundário, terciário. Processos de tratamento de esgotos: lodos ativados, filtros biológicos, lagoas de 
estabilização. Conhecimento Básico de metodologia de pesquisa. Validação de Métodos analíticos: 
ensaios de robustez, ensaios de interferentes, planejamento fatorial de experimento. Organização, Higiene 
e Segurança do trabalho em Laboratórios e Estações de Tratamento de água e esgoto. Conteúdos 
relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e 
obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BRASIL. Lei n° 11.445/07. Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico e dá outras 

providências. 
2. BROWN, T. L., et al. Química: A Ciência Central. Editora Pearson Universidades, 2016. 
3. CHANG, R. GOLDSBY, K. Química. Editora AMGH, 2013. 
4. DAVIS, M. Tratamento de Águas para abastecimento e residuárias. Editora Elsevier, 2016. 
5. CONAMA. Resolução n° 357/05. Dispões sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes 

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento 
de efluentes, e dá outras providências. 

6. CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA. Resolução Ordinária n° 927/70. Código de Ética. 
7. HOWE, K. et al. Princípios de Tratamento de Água. Editora Cengage Learning, 2016. 
8. LIBÂNEO, M. Fundamentos de Qualidade e Tratamento de Água. Editora Átomo, 2016. 
9. RICHTER, C. A. Água: Métodos e Tecnologia de Tratamento. Editora Blucher, 2009.  
10. SECKLER, S. Tratamento de Água.  Editora Elsevier, 2017.  
11. TCHOBANOGLOUS, G., et al. Tratamento de Efluentes e Recuperação de Recursos. Editora AMGH, 

2015.  
12. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Técnico da Construção Civil  
PROGRAMA DE PROVA:  
Programação, controle e fiscalização de obras: orçamento e composição de custos, levantamento 
quantitativos, planejamento e controle físico-financeiro. Norma Brasileira ABNT: NBR 13752, NBR 13969, 
NBR 13994, NBR 15114, NBR 15575 – Partes 1 a 6, NBR 15849, NBR 16280, NBR 6118, NBR 6122, NBR 
8681, NBR 8800, NBR 9050 e NBR 9077. Edificações: Materiais de construção civil; Componentes de 
alvenaria – tijolos cerâmicos e blocos vazados; Concreto armado – dosagem, amassamento, lançamento e 
cura; Argamassas para revestimento – chapisco, reboco e emboço; Aço para concreto armado – tipos de 
aço e classificação. Levantamento topográfico do terreno. Anteprojetos e projetos. Canteiro de obras. 
Alvenarias de vedação e alvenarias estruturais. Formas para concreto armado. Sistema de formas de 
madeira. Cobertura das edificações. Telhados cerâmicos – suporte e telha, Instalações elétricas prediais. 
Concreto Armado; Materiais, normas, solicitações normais, flexão normal simples, cisalhamento, controle da 
fissuração, aderência, lajes maciças e nervuradas, punção, torção, deformações na flexão, pilares; Teoria 
das Estruturas; Morfologia das estruturas, carregamentos, idealização; Estruturas isostáticas planas e 
espaciais; Estudo de cabos; Princípio dos Trabalhos Virtuais. Cálculo de deslocamentos em estruturas 
isostáticas: método da carga unitária; Análise de estruturas estaticamente indeterminadas: método das 
forças; Custos e planejamento de obras. Matemática financeira. Acompanhamento de obras. Construção 
civil: alvenaria, estruturas de concreto, de aço e de madeira. Coberturas e impermeabilização. Esquadrias. 
Pisos e revestimentos. Pinturas, Fiscalização de projetos e de obras. Pavimentação urbana: tipos de 
pavimentos, projeto e manutenção. Esgotamento sanitário. Hidráulica e Mecânica dos fluídos. Vistoria, 
inspeção e manutenção predial. Planejamento urbano: sustentabilidade e acessibilidade. Conteúdos 
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relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e 
obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BOTELHO, Manoel Henrique Campos. Resistência Dos Materiais - Para Entender e Gostar - 4ª Ed. 

Blucher, 2017.  
2. BRASIL. Manual de Orientações: Turismo e Acessibilidade.  
3. BRASIL. NBR 13752. Perícias de engenharia na construção civil. ABNT, 1996.  
4. BRASIL. NBR 13969. Tanques Sépticos – unidade de tratamento complementar e disposição final dos 

efluentes líquidos – projeto, construção e operação: ABNT, 1997.  
5. BRASIL. NBR 13994. Elevadores de passageiros - Elevadores para transporte de pessoa portadora de 

deficiência: ABNT, 2000.  
6. BRASIL. NBR 15114. Resíduos sólidos da Construção civil - Áreas de reciclagem - Diretrizes para 

projeto, implantação e operação. ABNT, 2004.  
7. BRASIL. NBR 15575 – Partes 1 a 6. Edificações habitacionais — Desempenho. Parte 1: Requisitos 

gerais; Parte 2: Requisitos para os sistemas estruturais; Parte 3: Requisitos para os sistemas de pisos; 
Parte 4: Requisitos para os sistemas de vedações verticais internas e externas — SVVIE; Parte 5: 
Requisitos para os sistemas de coberturas; Parte 6: Requisitos para os sistemas hidrossanitário. ABNT, 
2013.  

8. BRASIL. NBR 15849. Resíduos sólidos urbanos – Aterros sanitários de pequeno porte – Diretrizes para 
localização, projeto, implantação, operação e encerramento. ABNT, 2010.  

9. BRASIL. NBR 16280. Reforma em edificações — Sistema de gestão de reformas — Requisitos. ABNT, 
2015.  

10. BRASIL. NBR 6118. Estruturas de concreto armado – procedimento. ABNT, 2014. 
11. BRASIL. NBR 6122. Projeto e execução de fundações. ABNT, 2010. 
12. BRASIL. NBR 8681. Versão Corrigida. Ações e segurança nas estruturas – Procedimento. ABNT, 2004.  
13. BRASIL. NBR 8800. Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios. 

ABNT, 2008. 
14. BRASIL. NBR 9050. Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos: ABNT, 

2015.  
15. FEIGELSON DEUTSCH, Simone. Perícias de Engenharia - A Apuração Dos Fatos - 3ª Ed. Leud, 2016.  
16. GOMIDE, Tito Lívio Ferreira. Técnicas de inspeção e manutenção predial – São Paulo: Pini, 2006.  
17. MATHIAS, Washington Franco. Matemática financeira. São Paulo: Atlas, 2002.  
18. MATTOS, Aldo Dórea - Como preparar orçamentos de obras: dicas para orçamentistas, estudos de caso, 

exemplos. São Paulo, Editora Pini, 2006. 
19. SÁLES, José Jairo De / Munaiar Neto, Jorge / Malite, Maximiliano. Segurança Nas Estruturas - 2ª Ed. 

Elsevier – Campus, 2015.  
20. SALGADO, Julio Cesar Pereira. Técnicas e práticas construtivas para edificação. São Paulo: Érica 2009.  
21. SILVA, Paulo Fernando A. Manual de patologia e manutenção de pavimentos - São Paulo: Pini, 2008.  
22. VELLOSO, Dirceu A. / De Rezende Lopes, Francisco. Fundações - Volume Completo. Oficina de Textos.  
23. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Técnico em Contabilidade  
PROGRAMA DE PROVA:  
19. Administração Pública. Administração Direta e Indireta: Características, princípios constitucionais. 
Constituição Federal: Princípios Fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais, Organização do Estado, 
Organização dos Poderes. Contabilidade Geral. Princípios da Contabilidade; Estrutura Conceitual da 
Contabilidade; Patrimônio, conceito, composição patrimonial, ativo e passivo e situações patrimoniais. Atos e 
fatos contábeis. Origem e aplicação dos recursos. Contabilidade Pública, Orçamento Público e 
Responsabilidade Fiscal: Conceitos Gerais, campos de atuação, regimes contábeis, Princípios e 
Fundamentos Legais. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, Sistemas Contábeis: 
orçamentário, patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de Informações Contábeis. Sistemas 
de Contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e Despesa Pública: conceito; 
classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e extra orçamentário; estágios e fases; momento de 
reconhecimento e critérios de registro. Suprimento de fundos. Restos a pagar. Limites. Transferências 
Voluntárias e Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, Dívida Pública e 
Endividamento, Transparência, Controle e Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, Gestão 
Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, Variações Patrimoniais, Contabilização das transações no 
setor público. Escrituração contábil: Classificação e metodologia das contas nos sistemas. Método das 
partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. Lançamentos, conceito e elementos essenciais; 
fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas retificações. Registro Contábil. Operações de 
encerramento do exercício. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço Patrimonial, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE PELOTAS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS – SANEP 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

 

 

Rua Félix Xavier da Cunha, nº 653, Centro, Pelotas/RS, CEP 96.010-000 
Telefone: (52) 3026-1144 – Site: portal.sanep.com.br  

Página 54 de 67 
 
 

Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, Notas Explicativas, Consolidação. Resultado e economia orçamentária. Patrimônio público: 
conceito, bens públicos, direitos e obrigações das entidades públicas, consolidação do patrimônio público, 
variações patrimoniais as ativas e as passivas. Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, 
exercício financeiro, princípios, suas divisões e mecanismos retificadores, Processo Orçamentário, 
Planejamento, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual 
(LOA), Classificação Orçamentária, Sistema e Princípios Orçamentários. Proposta Orçamentária, 
Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, Controle Interno e Externo, Exercício Financeiro, 
Créditos Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, Vinculações Constitucionais. Fundos 
Especiais. Limites. Créditos adicionais: conceito, classificação, condições gerais de sua ocorrência indicação 
e especificação de recursos. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Lei de improbidade 
administrativa. Lei de acesso à informação. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo 
independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas 
referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BRASIL. Constituição Federal de 1988 com Emendas.  
2. BRASIL. Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000; Lei Complementar 131, de 27 de maio 2009 e 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
3. BRASIL. Leis Federais 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 11.638, de 28 de dezembro de 2007; 4.320, 

de 17 de março de 1964; 8.666, de 21 de junho de 1993; 8.883, de 08 de junho de 1994; 10.520, de 17 
de julho de 2002 e 11.941, de 27 de maio de 2009.  

4. BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa.  
5. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso à informação.  
6. BRASIL. Resolução nº. 1282, de 28 de maio de 2010.  
7. BRASIL. Secretaria do tesouro nacional. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público: aplicado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (procedimentos contábeis orçamentários). 5. ed. 
Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional, Coordenação Geral de Contabilidade, 2012. 5 v.  

8. CASTRO, Domingos Poubel de Castro. Auditoria e Controle Interno na Administração Pública. São Paulo: 
Atlas, 2010.  

9. EQUIPE DE PROFESSORES DA FEA/USP. Contabilidade Introdutória. 11ª ed. São Paulo: Atlas, 2010.  
10. IUDÍCIBUS, Sérgio de. Manual de contabilidade societária: aplicável a todas as sociedades. São Paulo: 

Atlas, 2010.  
11. KHOAMA, Heilio. Balanços Públicos: teoria e prática. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2000.  
12. MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS. 9ª. ed.  
13. MARION, Jose Carlos. Contabilidade Básica. Atlas, 2009.  
14. MATARAZZO, Dante Carmine. Análise Financeira de Balanços: abordagem básica e gerencial. 7. ed. 

São Paulo: Atlas, 2010.  
15. MAUSS, Cezar Volnei. Análise de Demonstrações Contábeis Governamentais: Instrumento de Suporte à 

Gestão Pública. São Paulo: Atlas, 2012.  
16. MONTOTO, Eugenio. Contabilidade Geral Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011.  
17. QUINTANA, Alexandre Costa et al. Contabilidade Pública: de acordo com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao setor público e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 2011.  
18. REIS, Arnaldo. Demonstrações Contábeis: estrutura e análise. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2009.  
19. RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva.  
20. ROSA, Maria Bernadete. Contabilidade do Setor Público. São Paulo: Atlas, 2011.MANUAIS, livros, 

apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e diversos que contenham 
os conteúdos indicados. 

 
Técnico em Eletromecânica  
PROGRAMA DE PROVA:  
Leitura e interpretação de esquemas elétricos. Diagramas elétricos automotivos: Lâmpada de freio, farol de 
marcha-ré, farol de milha, buzina, Eletro ventilador do radiador, farol alto e baixo, luzes de advertência, 
condutores, fusíveis, relés e interruptores. Eletrônica Básica: eletricidade, corrente elétrica, circuitos 
elétricos, simbologia dos componentes de um circuito, resistores, código de cores, associação de 
resistores, Lei de Ohm, potência elétrica, potência nominal, capacitores, eletromagnetismo, indutores e 
motores de corrente contínua, semicondutores, diodo semicondutor, transistor. Sistema de Carga: sistema 
de partida, motor de partida, bateria, alternador, alternadores e motores de partida integrados. 
Dimensionamento de cabos. Sistemas de Ignição: Sistema de ignição convencional, ignição eletrônica, 
Ignição mapeada. Gerenciamento eletrônico do motor: central eletrônica, sensores, atuadores. Uso de 
multímetro. Noções de segurança e higiene do trabalho. 
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Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade 
das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. ARAÚJO, Wellington Tavares de. Manual de Segurança do Trabalho. São Paulo. Editora DCL. 2010. 

453 p.  
2. Automação eletropneumática. 11.ed. São Paulo. Editora Érica. 2012. 160 p.  
3. CAPELLI, Alexandre. Eletroeletrônica automotiva: injeção eletrônica, arquitetura do motor e sistemas 

embarcados. São Paulo Editora Érica. 2010. 364 p.  
4. MALVINO, Albert. Eletrônica: volume 1. 7 ed. Porto Alegre. Editora AMGH. 2007. 672 p.  
5. WILSON, J. A. Eletricidade básica: teoria e prática, volume 3. São Paulo. Editora IDEEL. s.d. 177 p. 
6. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Técnico em Enfermagem  
PROGRAMA DE PROVA:  
Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. Necessidades humanas 
básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras 
relacionadas aos fundamentos de enfermagem. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e 
epidemiologia. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. 
Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. Doenças em geral: prevenção, sinais, 
sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento. Assistência e procedimentos de 
enfermagem em exames. Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. Assistência 
de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como 
clínica-cirúrgica, urgência e emergência ao paciente crítico. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo 
de administração de medicamentos e soluções, bem como suas características e efeitos. Prevenção de 
acidentes e primeiros socorros. Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, 
Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da atenção básica, funções e responsabilidades na rede 
de atenção à saúde, educação em saúde, prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, 
vigilância e prioridades em saúde, humanização da assistência à saúde, ações e programas de saúde 
(criança, adolescente, mulher, homem e idoso), DST’s, saúde mental, doenças infectocontagiosas, doenças 
crônicas comuns na atenção básica, imunizações, prevenção e combate às doenças, direitos do usuário da 
saúde, segurança do trabalhador em saúde. NR 32. Ética profissional e resoluções do COREN. Constituição 
Federal – com as Emendas Constitucionais (Da Saúde). Conteúdos relacionados com as atribuições do 
cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas 
referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: nº 8 (Violência intrafamiliar; orientação para 

a prática em serviço, 2002); nº 9 (Dermatologia na Atenção Básica de Saúde); nº 12 (Obesidade); nº 14 
(Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal Crônica); nº 19 (Envelhecimento 
e Saúde da Pessoa Idosa); nº 18 (HIV, Hepatites e outras DST); nº 21 (Vigilância em Saúde-Dengue, 
Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose) nº 22 (Vigilância em Saúde, Zoonoses); 
nº 23 (Saúde da Criança: N utrição Infantil, Aleitamento Materno e Alimentação Complementar); nº. 24 
(Saúde na Escola - 2009); nº 25 (Doenças Respiratórias Crônicas, 2010); nº 27 (NASF: Núcleo de Apoio 
à Saúde da Família); nº 28 (Acolhimento de Demanda Espontânea, 1010); nº 29 (Rastreamento, 2010); 
nº 30 (Procedimentos-2011); nº 31 (Práticas integrativas e complementares); nº 33 (Saúde da criança: 
crescimento e desenvolvimento - 2012); nº 34 (Saúde Mental - 2013); nº 36 (Diabetes mellitus – 2013); nº 
37 (Hipertensão arterial sistêmica – 2013).  

2. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais – (Da 
Saúde).  

3. BRASIL. Guia de Vigilância Epidemiológica. 7. ed. Ministério da Saúde.  
4. BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências. 5. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação 2018.  

5. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. 4. ed. Brasília, 2001. 316p.  
6. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.616/1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções 

hospitalares.  
7. BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (volumes 1 ao 3).  
8. BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres. Instituto Sírio-Libanês 

de Ensino e Pesquisa. Brasília – DF, 2016.  
9. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, 2017.  
10. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a 

regulamentação do exercício da Enfermagem e dá outras providências.  
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11. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Nota Técnica COFEN/CTLN Nº 03/2017.  
12. LIMA, Idelmina Lopes. Manual do Técnico em Enfermagem. 9ed. Goiânia: AB.  
13. MUSSI. M. N. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  
14. NR 32. Norma Regulamentadora. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e saúde no trabalho dos 

serviços de saúde.  
15. PERRY, A.; POTTER, P. Guia completo de procedimentos e competências de enfermagem.  
16. PIANUCCI, A. Saber cuidar: procedimentos básicos em enfermagem. São Paulo: SENAC.  
17. POTTER, P.; PERRY, A. Fundamentos de Enfermagem. 7ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009.  
18. SCEMONS, D.; ELSRON, D. Cuidados com feridas em enfermagem. Porto Alegre: Artmed.  
19. TAYLOR, C. Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Porto Alegre: 

Artmed.  
20. TIMBY, B. K. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem. Porto Alegre: 

Artmed.  
21. VOLPATO. Andrea Cristine Pressane (et al.). Técnicas Básicas de Enfermagem. 3. ed. São Paulo: 

Martinari, 2009.  
22. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Técnico em Química  
PROGRAMA DE PROVA:  
Aspectos teóricos das Técnicas Analíticas Clássicas (Titulometria de Neutralização, Complexação, Oxi-
redução e Precipitação), aplicações, agentes titulantes, indicadores, curvas de calibração, técnicas 
instrumentais de detecção do Ponto Final; Gravimetria. Aspectos teóricos dos Métodos Óticos de Análise 
(Colorimetria, Turbidimetria, Espectrofotometria na região do UV/VIS, Espectrometria de Absorção 
Atômica, ICP e ICP/MS); técnicas, instrumentos e aplicações em matrizes aquosas (água e esgoto). 
Aspectos teóricos dos Métodos Eletroanalíticos (Potenciometria, métodos Eletrodos de pH e ÍonSeletivos; 
Condutometria). Aspectos teóricos das Técnicas Cromatográficas (Cromatografia Gasosa (GC), sistemas 
de detecção por espectrometria de massas (MS), FID e ECD; Cromatografia Líquida (HPLC), sistemas de 
detecção por UV/VIS com arranjo de diodos e Fluorescência; Cromatografia Iônica (IC)); Determinações 
físico-químicas em água e esgoto (Alumínio; Cloreto, Cor, Demanda Bioquímica de Oxigênio(DBO), 
Demanda Química de Oxigênio (DQO), Dureza, Fluoreto, Fósforo Total, Oxigênio Dissolvido, pH, Série 
Nitrogenada, Sólidos (Totais, Suspensos, Dissolvidos e Sedimentáveis) e Turbidez). Metrologia Química 
(conceitos de amostragem, exatidão, precisão, erros aleatórios e sistemáticos, curvas de calibração; 
incerteza de medição, calibração e aferição de vidrarias e equipamentos, Rastreabilidade, Rede Brasileira 
de Calibração). Cálculo, pesagem, preparo, dosagem e padronização de soluções e reagentes químicos; 
Aparelhagem e vidrarias de Laboratórios Químicos em geral, utilização de pipetas, buretas, balões 
volumétricos etc. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência 
bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. BRASIL. Lei n° 11.445/07. Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico e dá outras 

providências. 
2. BROWN, T. L., et al. Química: A Ciência Central. Editora Pearson Universidades, 2016. 
3. CHANG, R. GOLDSBY, K. Química. Editora AMGH, 2013. 
4. DAVIS, M. Tratamento de Águas para abastecimento e residuárias. Editora Elsevier, 2016. 
5. CONAMA. Resolução n° 357/05. Dispões sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes 

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento 
de efluentes, e dá outras providências. 

6. CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA. Resolução Ordinária n° 927/70. Código de Ética. 
7. HOWE, K. et al. Princípios de Tratamento de Água. Editora Cengage Learning, 2016. 
8. LIBÂNEO, M. Fundamentos de Qualidade e Tratamento de Água. Editora Átomo, 2016. 
9. RICHTER, C. A. Água: Métodos e Tecnologia de Tratamento. Editora Blucher, 2009.  
10. SECKLER, S. Tratamento de Água.  Editora Elsevier, 2017.  
11. TCHOBANOGLOUS, G., et al. Tratamento de Efluentes e Recuperação de Recursos. Editora AMGH, 

2015.   
12. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Técnico em Segurança do Trabalho  
PROGRAMA DE PROVA:  
Conteúdos relacionados com as atribuições dos cargos. Conhecimentos gerais sobre as funções, materiais e 
ferramentas. Normas Regulamentadoras (NR), relativas à segurança e saúde do trabalho. Equipamentos 
que auxiliam no desenvolvimento do trabalho. Relações Humanas e interpessoais. Acidentes de Trabalho. 
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EPI. Legislação em geral aplicável ao cargo. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. Manual 
Descritivo dos Procedimentos de Conservação. Manual de Boas Práticas para o Serviço de Limpeza. 
Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade 
das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. NR 06. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Equipamento de Proteção 

Individual – EPI. 
2. NR 09. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais.  
3. NR 10. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança em Instalações e 

Serviços em Eletricidade.  
4. NR 11. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Transporte e movimentação de 

materiais.  
5. NR 12. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Máquinas e equipamentos.  
6. NR 15. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Atividades e operações 

insalubres.  
7. NR 16. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Atividades e operações 

perigosas.  
8. NR 23. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Proteção contra incêndios.  
9. NR 24. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Condições sanitárias e de 

conforto nos locais de trabalho.  
10. NR 26. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Sinalização de segurança.  
11. NR 35. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Trabalho em altura.  
12. UNESP. Manual de boas práticas para o serviço de limpeza. 
13. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
Técnico Ambiental  
PROGRAMA DE PROVA:  
Políticas públicas de infraestrutura. Gerenciamento e gestão ambiental. Política Nacional de Meio Ambiente. 
SISNAMA. Avaliação de impactos ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. Política 
Nacional e Estadual de Recursos Hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental. 
Licenciamento ambiental Federal, Estadual e Municipal: conceito e finalidades, aplicação, etapas, licenças, 
competência, estudos ambientais, análise técnica, órgãos intervenientes. Noções de Geologia econômica. 
Noções de Geologia estrutural. Mineralogia. Sedimentologia. Pedologia. Noções de geoquímica. 
Geomorfologia. Noções de cartografia. Noções de sensoriamento remoto e geoprocessamento. Hidrologia. 
Noções de hidrogeologia. Noções de bioestatística e geoestatística. Noções de mecânica dos fluidos. 
Noções de geotecnia. Noções de terraplenagem. Noções de drenagem e seus principais dispositivos. Tipos 
de obras de arte especiais e correntes. Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de 
planejamento de transportes e de intermodalidade. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Conceitos sobre 
geração de energia elétrica. Matriz energética brasileira e estadual. Noções de obras, sistemas e estruturas 
de transmissão de energia. Noções de obras de normalização e regularização (dragagens, derrocamentos). 
Qualidade de água. Controle da poluição. Conservação de solo e água. Técnicas de recuperação de áreas 
degradadas. Noções de Manejo de bacias hidrográficas. Noções de Química da água. Noções de Química 
ambiental. Noções de Climatologia. Noções de zoologia. Noções de biologia da conservação. Noções de 
fitossociologia. Noções de limnologia. Ecossistemas brasileiros e estaduais. Noções de ecologia geral. 
Noções de Ecologia da paisagem. Noções de ecossistemas aquáticos. Noções de Fitogeografia. Noções de 
zoogeografia. Noções de geografia humana. Noções de Planejamento territorial. Noções de sociologia. 
Comunidades e meio ambiente. Desenvolvimento econômico e social. Impactos sociais e econômicos de 
grandes empreendimentos. Noções de análise social e econômica de projetos. Noções de economia 
ambiental. Educação ambiental. Políticas públicas de infraestrutura. Noções de Planejamento territorial. 
Noções de sociologia. Comunidades e meio ambiente. Desenvolvimento econômico e social. Impactos 
sociais e econômicos de grandes empreendimentos. Noções de análise social e econômica de projetos. 
Noções de economia ambiental. Lei de Improbidade Administrativa. Infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente. Lei de proteção da vegetação nativa. Código Estadual do Meio Ambiente. Código Florestal 
do RS. Código Florestal Brasileiro. Agenda Nacional de Qualidade Ambiental Urbana. Programas do 
Ministério do Meio Ambiente. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de 
referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a 
seguir. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. A BRASIL. Conselho Nacional do Meio Ambiente. Resolução nº 369, de 28 de março de 2006. 
2. BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Infrações e sanções administrativas ao meio 
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ambiente.  
3. BRASIL. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa.  
4. BRASIL. Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980. Lei dos fertilizantes e corretivos. 
5. BRASIL. Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989. Lei dos agrotóxicos. 
6. BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  
7. BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.  
8. BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza. 
9. BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Agrário. Manual agroflorestal para a Mata Atlântica. Brasília, 

2008. 
10. BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Consultoria Jurídica. Legislação Ambiental Básica / Ministério do 

Meio Ambiente. Consultoria Jurídica. Brasília: Ministério do Meio Ambiente, UNESCO, 2008. 
11. BRASIL. Ministério Meio Ambiente. Instrução Normativa nº 4, de 8 de setembro de 2009. 
12. BRASIL. Ministério Meio Ambiente. Instrução Normativa nº 5, de 8 de setembro de 2009. 
13. BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 12.651, de 26 de maio de 2012. Institui o Código 

Florestal Brasileiro e dá outras providências. Disponível em: Acesso em: 09 de julho de 2018. 
14. BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Agenda Nacional de Qualidade Ambiental Urbana: Programa 

Nacional Lixão Zero [recurso eletrônico] / Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Qualidade 
Ambiental, Departamento de Qualidade Ambiental e Gestão de Resíduos, Coordenação-Geral de 
Qualidade Ambiental e Gestão de Resíduos. – Brasília, DF: MMA, 2019. 

15. BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Elementos para a organização da coleta seletiva e projeto dos 
galpões de triagem. Brasília, DF: MMA, 2008. 

16. BRASIL. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre a revisão e 
complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 

17. MOTA, Suetonio. Introdução à engenharia ambiental. Rio de Janeiro: ABES, 2003. 
18. RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 11.520, de 03 de agosto de 2000 e alterações. Código Estadual do Meio 

Ambiente. ABNT. NBR nº 6502/195. 
19. RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992 e alterações. Código Florestal do RS. 
20. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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ANEXO III – PROGRAMA DA PROVA PRÁTICA 
 
1. DA PROVA PRÁTICA DE AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
a) A prova prática consistirá na execução de atividades de demonstração prática da função, consistindo em 
realização de roçada com roçadeira costal, sendo composta das seguintes atividades: 
1º Identificar nominalmente as ferramentas/instrumentos a serem utilizados na prova prática;  
2º Escolher e utilizar os equipamentos de proteção individual adequados para a tarefa;  
3º Selecionar as ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos para a tarefa;  
4º Ligar a roçadeira e após realizar roçada com roçadeira costal de uma área demarcada de 
aproximadamente 10m2; e, 
5º Conferência e avaliação verbal do que executou.  
b) Será disponibilizado ao candidato todos os materiais necessários para realização da prova.  
c) A prova terá duração máxima de até 20 (vinte) minutos por candidato, a partir da autorização para o início 
da prova. 
d) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função: calça, sapato 
fechado (preferencialmente botina) e camiseta. 
e) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
e.1) Faltas Leves: 
e.1.1) Desconhecimento da finalidade dos materiais e/ou ferramentas para execução da tarefa; 
e.1.2) Não otimização do tempo de prova e/ou coordenação motora para fazer a roçada; 
e.1.3) Identificação incorreta das ferramentas e sua finalidade; 
e.1.4) Não realizar verificações prévias ao uso da roçadeira: nível de combustível, luzes e indicadores e 
trava de segurança; 
e.1.5) Não fazer uso ou uso incorreto dos EPI’s: capacete, faixa refletiva, óculos de proteção e protetor 
auricular; 
e.1.6) Demonstrar falta de agilidade e destreza: demorar mais de 1 minuto para vestir todos os EPI’s e 
demorar mais de 1 minuto para iniciar a operação a contar do momento que ligou a roçadeira; 
e.1.7) Utilizar a roçadeira em posição inadequada e/ou incorreta em relação à vegetação; 
e.1.8) Descuido e/ou desatenção no manuseio das ferramentas e materiais para executar a atividade; 
e.1.9) Tentar colocar a roçadeira em funcionamento com a chave na posição de operação; 
e.1.10) Operar a roçadeira com a chave na posição de arranque; 
e.1.11) Ajustar/Operar com o guidão e/ou cinturão e/ou empunhadura de modo não-ergonômico; 
e.1.12) Operação da roçadeira sem movimentos uniformes e retilíneos; 
e.1.13) Interromper o funcionamento do motor da roçadeira, durante a prova, sem justo motivo. 
 
e.2) Faltas Médias: 
e.2.1) Não limpar/rastelar e organizar o ambiente onde desenvolveu as atividades, após a conclusão da 
prova; 
e.2.2) Concluir roçada irregular (sem nivelamento da vegetação); 
e.2.3) Utilização da roçadeira para finalidade diversa da proposta na prova; 
e.2.4) Engasgar/entupir a lâmina/fio de corte da roçadeira com vegetação densa e/ou entrelaçada; 
e.2.5) Não conseguir ligar a roçadeira em até três puxadas do sistema de arranque; 
e.2.6) Afogar a roçadeira na tentativa de liga-la; 
e.2.7) Derrubar a roçadeira no chão e/ou deixa-la desengatar do ilhós do gancho do cinturão; 
e.2.8) Postura incorreta ou inadequada na realização da tarefa (ergonomia); 
e.2.9) Investir a roçadeira contra vegetação “não-roçável”; 
e.2.10) Manuseio impróprio e/ou desorganização dos itens utilizados na atividade. 
 
e.3) Faltas Graves: 
e.3.1) Ao final da tarefa, deixar de limpar o ambiente de trabalho (ferramentas e resíduos); 
e.3.2) Demonstrar improdutividade: não concluir a metragem de roçada no tempo da prova; 
e.3.3) Danificar a lâmina/fio de corte da roçadeira; 
e.3.4) Fazer uso da roçadeira de modo a projetar cascalho; 
e.3.5) Colocar a roçadeira em funcionamento sem observar todos os aspectos de segurança do operador; 
e.3.6) Inabilidade com a roçadeira; 
e.3.7) Exceder o tempo máximo de execução da prova. 
 
e.4) Faltas Eliminatórias: 
e.4.1) Não usar nenhum dos EPI’s disponíveis na prova; 
e.4.2) Provocar acidente durante a realização da prova; 
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e.4.3) Não conseguir colocar em funcionamento a roçadeira. 
 
2. DA PROVA PRÁTICA DE ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO ELETRICISTA E ENGENHEIRO 
MECÂNICO 
a) A Prova será formulada de acordo com as especificações do cargo, onde os candidatos realizarão 
atividades relacionadas a operar o software de desenho técnico AutoCAD: 
1º Utilizar software de desenho técnico AutoCAD para efetuar atividade proposta. 
2° Salvar o arquivo em pasta indicado com o nome “Prova – Nome do(a) candidato(a)”. 
b) Serão disponibilizados ao candidato todos os materiais necessários para realização da prova.  
c) A prova terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato, a partir da autorização para o início da 
prova. 
d) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 

d.1) Faltas Leves: 
d.1.1) Colocar as cotas representativas de dimensões de forma incorreta; 
d.1.2) Interpretar o posicionamento da representação do desenho proposto incorretamente; 
d.1.3) Utilizar ferramentas de desenho não apropriadas para a atividade proposta; 
d.1.4) Não concluir as linhas presentes na planta-baixa de forma plena, evidenciando espaçamentos 
inexistentes; 
d.1.5) Não conhecer a localização das ferramentas e configurações na interface do software AutoCAD; 
d.1.6) Demonstrar desconhecimento da forma de utilização de configurações básicas do software AutoCAD. 
 

d.2) Faltas Médias: 
d.2.1) Demonstrar dificuldade de uso de ferramentas de edição; 
d.2.2) Reiniciar a atividade após apresentar dificuldade de continuidade da atividade proposta; 
d.2.3) Ignorar a disposição de layers quando da execução da atividade; 
d.2.4) Salvar o(s) arquivo(s) referente(s) à atividade de forma diversa da orientada; 
d.2.5) Demonstrar dificuldade de configurar as cotas representativas de dimensões. 
 

d.3) Faltas Graves: 
d.3.1) Demonstrar dificuldade de uso de ferramentas de desenho; 
d.3.2) Não observar a adaptação necessária relativamente à escala apresentada e a solicitada, quando 
aplicável; 
d.3.3) Inabilidade de uso e interpretação de coordenadas absolutas e relativas, cartesianas e polares, 
quando aplicável; 
d.3.4) Não configurar corretamente as cotas representativas de dimensões. 
 

d.4) Faltas Eliminatórias: 
d.4.1) Reproduzir o desenho de forma significativamente diversa daquela proposta na atividade; 
d.4.2) Causar avarias de qualquer natureza nas ferramentas informatizadas disponibilizadas para a 
realização das atividades; 
d.4.3) Não utilizar ferramentas de desenho, edição, anotação, entre outras, necessárias para a execução da 
atividade; 
d.4.4) Não salvar o(s) arquivo(s) da atividade proposta antes do tempo final da atividade. 
d.4.5) Exceder o tempo previsto de prova. 
 
 
3. DA PROVA PRÁTICA DE INSTALADOR 
a) A Prova será formulada de acordo com as especificações do cargo, onde os candidatos realizarão 
atividades de identificar equipamentos e ferramentas de hidráulica predial e identificação de problema em 
instalação hidráulica e seu correto reparo, sendo composta das seguintes atividades:  
1º Identificar nominalmente os componentes de hidráulica e as ferramentas/instrumentos a serem utilizados 
na prova prática;  
2º Escolher e utilizar os equipamentos de proteção individual adequados para a tarefa;  
3º Selecionar as ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos para a tarefa; 
4º Identificação do problema e realização de reparo em encanamento hidráulico; e, 
5º Conferência e avaliação verbal do que executou.  
b) Serão disponibilizados ao candidato todos os materiais necessários para realização da prova.  
c) A prova terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato, a partir da autorização para o início da 
prova. 
d) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função: calça, sapato 
fechado (preferencialmente botina) e camiseta. 
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e) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
e.1) Faltas Leves: 
e.1.1) Não demonstrar habilidades com: encanamentos, juntas, conexões, colas de cano; 
e.1.2) Desorganização das ferramentas durante e/ou ao término da tarefa; 
e.1.3) Desorganização do local de trabalho durante e/ou após concluir a tarefa; 
e.1.4) Não lixar o cano antes do uso da cola de cano; 
e.1.5) Não verificar a segurança da área de trabalho antes do início da tarefa; 
e.1.6) Não usar ALGUM dos EPI’s disponíveis na prova; 
e.1.7) Postura incorreta ou inadequada na realização da tarefa (ergonomia). 
 
e.2) Faltas Médias: 
e.2.1) Identificação incorreta das ferramentas adequadas para a tarefa; 
e.2.2) Utilização de ferramenta para finalidade diversa da indicada; 
e.2.3) Não fazer a verificação / medição dos canos antes e/ou após a tarefa; 
e.2.4) Não identificar corretamente os equipamentos/materiais de hidráulica; 
e.2.5) Não verificar as condições de segurança da área de trabalho ao término da atividade; 
e.2.6) Não realizar a identificação do problema e realização de reparo em encanamento hidráulico. 
 
e.3) Faltas Graves: 
e.3.1) Não fazer o emprego adequado das juntas e conexões; 
e.3.2) Não usar NENHUM dos EPI’s disponíveis na prova; 
e.3.3) Deixar de observar normas de segurança; 
e.3.4) Não realizar a conferência e avaliação verbal do que executou; 
e.3.5) Demonstrar improdutividade; não concluir a tarefa no tempo da prova. 
 
e.4) Faltas Eliminatórias: 
e.4.1) Exceder o tempo máximo de execução da prova; 
e.4.2) Executar o teste incorretamente; 
e.4.3) Provocar acidente durante a realização da prova; 
e.4.4) Demonstrar falta de aptidão, técnica ou eficiência. 
 
4. DA PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA  
a) O Motorista deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, categoria “C”, com o prazo de validade 
vigente, para realização da prova prática e uma cópia simples (sem autenticação) antes do início da 
prova. O candidato que não apresentar a CNH citada e sua cópia simples, não poderá realizar a Prova 
Prática.  
b) A Prova Prática será aplicada em 01 (um) Caminhão.  
c) A Prova terá a duração máxima de até 30 (trinta) minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro 
da ignição. Os tempos serão cronometrados pelos fiscais da Legalle Concursos, divididos em até 05 (cinco) 
minutos para concluir a baliza (estacionamento), sob pena de eliminação e até 15 (quinze) minutos de 
percurso em via pública.  
d) A Prova será composta das seguintes atividades:  
1º Inspeção verbal do veículo; 
2º Balizamento (estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis), com simulação de estacionamento 
entre dois veículos: o veículo deve ser posicionado de modo que sua lateral direita diste no máximo 50 cm 
do meio-fio e a manobra deve ser realizada em, no máximo, três tentativas.  
3º Exame de Direção Veicular: de direção em via pública, com obediência à sinalização e leis de trânsito e 
direção defensiva, com no mínimo simulação de retorno, parada e estacionamento, observância da 
sinalização vertical e horizontal.  
e) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, sapato 
fechado e camiseta. 
f) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
f.1) Faltas Leves: 
f.1.1) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
f.1.2) Não realizar verificações verbais externas (nível de óleo, nível de água, luzes e painel de indicadores – 
faróis, pisca-pisca, stop, sinaleiros, combustível, bateria e sistema elétrico, freio estacionário, equipamentos 
de segurança, documentação do veículo e pneus; 
f.1.3) Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 
f.1.4) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
f.1.5) Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
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f.1.6) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
f.1.7) Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
f.1.8) Deslocar-se com a marcha e o RPM inadequado; 
f.1.9) Cometer infrações de trânsito de natureza leve. 
 
f.2) Faltas Médias: 
f.2.1) Executar a prova, no todo ou em parte, sem estar o freio estacionário inteiramente livre; 
f.2.2) Trafegar em velocidade inadequada para as condições do local, circulação, veículo e clima; 
f.2.3) Fazer conversão incorretamente; 
f.2.4) Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido; 
f.2.5) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 
f.2.6) Desengrenar o veículo nos declives; 
f.2.7) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
f.2.8) Usar o pedal de embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
f.2.9) Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
f.2.10) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
f.2.11) Não conseguir realizar a manobra de bascular a caçamba ou  ealiza-la parcialmente; 
f.2.12) Cometer infrações de trânsito de natureza média. 
 
f.3) Faltas Graves: 
f.3.1) Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 
f.3.2) Não usar corretamente o cinto de segurança; 
f.3.3) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
f.3.4) Cometer infrações de trânsito de natureza grave. 
 
f.4) Faltas Eliminatórias: 
f.4.1) Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
f.4.2) Avançar sobre o meio fio; 
f.4.3) Não colocar o veículo na área balizada, em no mínimo três tentativas, no tempo estabelecido; 
f.4.4) Colocar o veículo na área balizada a mais de 50 cm do meio-fio; 
f.4.5) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo da vaga; 
f.4.6) Transitar em contramão de direção; 
f.4.7) Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
f.4.8) Avançar a via preferencial ou usar a contramão de direção; 
f.4.9) Provocar acidente durante a realização do exame; 
f.4.10) Exceder a velocidade regulamentada para a via; 
f.4.11) Cometer infrações de trânsito de natureza gravíssima. 
 
5. DA PROVA PRÁTICA DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
a) O Operador de Máquinas deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, categoria “C”, com o prazo 
de validade vigente, para realização da prova prática e uma cópia simples (sem autenticação) antes do 
início da prova. O candidato que não apresentar a CNH citada e sua cópia simples, não poderá realizar a 
Prova Prática.  
b) A Prova Prática será aplicada em 1 (uma) Retroescavadeira.  
c) A Prova terá a duração máxima de 30 (trinta) minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro da 
ignição. Os tempos serão cronometrados pelos avaliadores da Legalle Concursos.  
d) A Prova será composta das seguintes atividades:  
1º Inspeção verbal da máquina; 
2º Deslocamento de sua posição estacionária e movimentando-se (rodando) até o local designado;  
3º Abertura de uma valeta de 2 (dois) metros de comprimento por 0,5 (meio) metro de profundidade 
(aproximadamente), descarregando o material na lateral direita da valeta;  
4º Fechamento da valeta escavada com a concha dianteira; e,  
5º Posicionamento correto da máquina (posição inicial estacionária).  
e) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, sapato 
fechado (preferencialmente botina) e camiseta. 
f) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
f.1) Faltas Leves: 
f.1.1) Ajustar de forma incorreta o banco do maquinário a ser operado pelo condutor; 
f.1.2) Dar partida no maquinário com a engrenagem de tração ligada; 
f.1.3) Tentar realizar movimentos com a engrenagem do maquinário estando em ponto neutro; 
f.1.4) Usar de forma incorreta os instrumentos presentes no painel da máquina; 
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f.1.5) Falta de agilidade e destreza (Demorar mais de um minuto para vestir todos os EPI’s; Demorar mais 
de 1 minuto para iniciar a operação a contar do giro da ignição); 
f.1.6) Movimentar de modo irregular a lança; 
f.1.7) Deslocar-se com a marcha e o RPM inadequado; 
f.1.8) Posicionar a máquina para abertura da valeta, na primeira tentativa, de forma incorreta (distante do 
ponto de abertura da vala; ou em diagonal ao ponto de abertura da vala); 
f.1.9) Usar as alavancas de comando de modo incorreto durante a operação; 
f.1.10) Operar com a concha dianteira estando a lança traseira em contato com o solo; 
f.1.11) Operar com a lança traseira sem estar a caçamba dianteira em contato com o solo; 
f.1.12) Descarregar o material do lado esquerdo da vala; 
f.1.13) Deixar de desligar o equipamento sem o alívio do hidráulico e lança; 
f.1.14) Cometer infrações de trânsito de natureza leve. 
 
f.2) Faltas Médias: 
f.2.1) Não realizar verificações verbais externas (nível de óleo, nível de água, luzes e painel de indicadores, 
combustível, bateria e sistema elétrico, freio estacionário, equipamentos de segurança e pneus); 
f.2.2) Movimentar o maquinário de forma irregular, sem motivo justificado; 
f.2.3) Usar de forma incorreta ou não utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (capacete, protetor 
auricular, faixa refletiva, óculos de proteção); 
f.2.4) Sinalizar de forma incorreta, ou não sinalizar, anteriormente, a manobra; 
f.2.5) Não efetuar a coordenação hidráulica e o manuseio da lança traseira; 
f.2.6) Demonstrar improdutividade no decorrer da operação do maquinário; 
f.2.7) Movimentar a máquina com os estabilizadores parcial ou totalmente baixados; 
f.2.8) Finalizar a prova sem deixar a máquina na posição estacionária inicial; 
f.2.9) Falta de qualidade da vala: bordas íntegras, profundidade e comprimento adequados; 
f.2.10) Interromper o funcionamento do motor após iniciada a prova; 
f.2.11) Cometer infrações de trânsito de natureza média. 
 
f.3) Faltas Graves: 
f.3.1) Não observar as normas de segurança durante a operação do maquinário; 
f.3.2) Utilizar velocidade inadequada durante a prova, com base nas condições do ambiente; 
f.3.3) Não realizar todas as manobras solicitadas; 
f.3.4) Tentar escavar com a pá carregador; 
f.3.5) Não usar a caçamba (concha dianteira) para fechar a vala aberta; 
f.3.6) Cometer infrações de trânsito de natureza grave. 
 
f.4) Faltas Eliminatórias: 
f.4.1) Causar acidente durante a prova ou perder controle de direção da máquina em movimento; 
f.4.2) Provocar movimentos que possam danificar a máquina e/ou comprometer o funcionamento; 
f.4.3) Não demonstrar domínio operacional adequado para as atividades que o cargo exige; 
f.4.4) Não completar a realização de todas as etapas da prova; 
f.4.5) Cometer infrações de trânsito de natureza gravíssima. 
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ANEXO IV – REQUERIMENTO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS 

PARA O DIA DA PROVA 
 
Nome do candidato: ______________________________________________________________________ 
  
Nº da inscrição: _______________ Cargo: ____________________________________________________ 
 
 
(   ) Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 
(   ) Venho por meio deste solicitar inscrição em vaga destinada a deficientes, conforme legislação. 
 
 
Necessidades de Condições Especiais para o dia de prova: 
(   ) Acesso facilitado  
(   ) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta 
(   ) Uso de lupa 
(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 18) 
(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 
(   ) Intérprete de Libras 
(   ) Ledor 
(   ) Sala para Amamentação 
(   ) Sala próxima ao banheiro 
(   ) Tempo adicional de 01 (uma) hora 
(   ) Uso de prótese auditiva 
(   ) Aplicação de provas após o pôr-do-sol por motivos de convicção religiosa 
(   ) Outra adaptação: Qual?________________________________________________________________ 
Motivo/Justificativa:_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ___________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo Laudo: ________________________________ (CRM: ___________) 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento, de acordo com 

o disposto no Edital de Abertura e Inscrições. 
 
 
 

___________________, _____ de ______________de _______. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO V – REQUERIMENTO, DECLARAÇÃO E TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA GRAVAÇÃO E USO 

DE IMAGEM PARA PRETOS E PARDOS 
 

Nome do candidato: _______________________________________________________________________ 

E-mail (obrigatório): _________________________________ Número de inscrição: __________________ 

Registro Geral (RG): ______________                                                                           Data de Expedição: ___/___/____                                                Órgão expedidor: ________                                                      

CPF: ________________                                                                           Data de Nascimento: ___/___/____                                                Telefone fixo: (___) _______________  

Telefone fixo: (___) _______________  Cargo pretendido: _______________________________________ 

 

Eu, conforme dados preenchidos no sítio da organizadora e conforme dados preenchidos acima 

visando o Concurso Público n° 01/2020 para o cargo ____________________________________________ 

para o Serviço Autônomo de Saneamento de Pelotas/RS formalizo o pedido de reserva de vaga como preto 

e pardo, declarando, nos termos e sob as penas da lei, para fins de inscrição neste certame, que sou 

cidadão(ã) preto e pardo, nos termos da legislação municipal em vigor, identificando-me como de cor 

__________________ (preta ou parda), pertencente à raça/etnia negra. 

Eu, conforme dados preenchidos no sítio da organizadora e conforme dados preenchidos acima 

formalizo a autorização para que filmagens e fotos que me incluam sejam feitas pela Empresa Legalle na 

execução do Concurso Público n° 01/2020 e pela Comissão de Heteroidentificação do Serviço Autônomo de 

Saneamento de Pelotas/RS. 

 

 

 

 _________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO/DESCONTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Nome do candidato: _______________________________________________________________________ 

E-mail (obrigatório): _________________________________ Número de inscrição: __________________ 

Registro Geral (RG): ______________                                                                           Data de Expedição: ___/___/____                                                Órgão expedidor: ________                                                      

CPF: ________________                                                                           Data de Nascimento: ___/___/____                                                Telefone fixo: (___) _______________  

Telefone fixo: (___) _______________  Cargo pretendido: _______________________________________ 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): (Se houver) __________________________ 

 
Vem requerer: (Assinale com um X) 

(    ) Isenção de pagamento de taxa de inscrição do Concurso Público, prevista na Lei nº 3.948, de 13 de 

abril de 1995 e Lei nº 4.775 de 28 de novembro de 2001, conforme documentação em anexo, em 

concordância com o disposto no Edital n° 01/2020 do Concurso Público n° 01/2020 do Serviço Autônomo 

de Saneamento de Pelotas/RS. 

(    ) Isenção de pagamento de taxa de inscrição do Concurso Público, prevista na Lei nº 3.948, de 13 de 

abril de 1995 e Lei nº 4.775 de 28 de novembro de 2001, por  estar desempregado e declaro , sob as 

penas da lei, para fins de comprovação da condição de isenção da taxa de Concurso Público, que me 

encontro desempregado. 

(    ) Desconto na taxa de inscrição do Concurso Público, previsto na Lei Municipal nº 3.948, de 13 de abril 

de 1995, conforme documentação em anexo, em concordância com o disposto no Edital n° 01/2020 do 

Concurso Público n° 01/2020 do Serviço Autônomo de Saneamento de Pelotas/RS. 

 

Pelotas/RS, em _______ de _______________ de 2020. 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VII – FORMULÁRIO DE TÍTULOS 
 

 
Nome do candidato: _____________________________________________________________________ 
 
Inscrição:  Cargo: ________________________________________________________  
 
Formação: ________________________________________________Data de formação:____/____/______ 
 
 
Está encaminhando documento comprovando alteração de nome? SIM (  ) NÃO (  ) 
 
Declaro ter lido o Edital de Abertura do presente Concurso Público e de serem verdadeiras as informações 
aqui descritas e válidos os documentos encaminhados. 
 
 

________________________________ 
Assinatura do candidato* 

*com firma reconhecida ou acompanhado de cópia de documento oficial 
 
 

 

Obs.: Os campos destinados ao preenchimento da Banca Examinadora NÃO devem ser preenchidos. 
 
 

ITEM 

ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DO 
CANDIDATO 

PREENCHIMENTO DA 
BANCA AVALIADORA 

Descrição 
Data de 

conclusão 
Carga 
Horária 

Pontuação Cód. Indef. 

GRADUAÇÃO      

ESPECIALIZAÇÃO      

MESTRADO      

DOUTORADO      

NOTA FINAL – PROVA DE TÍTULOS:   

 

Observações da Banca Examinadora: 

 
 

 
ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO: 
Descrição: Preencher com o Nome do Curso. Pode abreviar. 
Data de Conclusão: Preencher com a Data de Conclusão do Curso.  
Carga Horária: Preencher em Horas totais.  

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 


